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•.Altera   a   Lei   Complementar   n°   018/2011   e

revoga  dispositivos  da  Lei  Complemen{ar  n°
017/2011       em       atendimen[o       a       Emenda
Cons[i[ucional     n°     103/2019     e     dd     outras

providencias".

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE GURUPI, Estado do Tocantins;

Fago  saber  que  a  Cinara  Municipal  de  Gurupi,  Estado  do  Tocantins,
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.   1°  Altera  os  artigos  6°,  da  Lei  Complementar  n°  018,  de  25  de
novembro  de  2011,   alterada  pela  Lei   n°  2.165,   de  28   de  marco   de  2014,   e  a  Lei
Complementar n° 020,  de  15  de  setembro  de  2014,  passando  a vigorar com  a  seguinte
redacao:

Art.60

§  20 -  A participagao  de  responsabilidade total  do  Ente
Federativo,    ja    incluido    o    Custo    Normal,    Custo
Suplementar   e   a   Taxa   de   Administragao   sera   de:
14,91%  e  a  participapao  de  responsabilidade  total  do
servidor   ativo   efetivo   sera   de:    14%   (quatorze   por
cento).

§  3°  A  aliquota  de  contribuic5o  de  todos  os  segurados
ativos,    aposentados    e    pensionistas    vinculados    ao
Regime    Pr6prio    de    Previdencia    Social    RPPS    do
Municfpio   fica   majorada   para    14%    (quatorze   por
cento).

Santos Alves
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Art. 2° - Ficam revogadas as alineas "e", "f" e "g" do  inciso I, a aliena
"b" do inciso 11,  ambos do art.10,  o art.  27 ao art.  43  e o art.  50 da Lei  Complementar

n° 0 1 7/201 1 .

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor:

I  -  em  relapao  ao  artigo  1°  a  partir  do  primeiro  dia  do  quarto
mss subsequente ao de sua publicagao;

11    -    para   o    artigo    2°    na   data   de    publicacao    desta    Lei
Complementar.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos  14

dias do mss de julho de 2020.
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JUSTIFICATIVA  AO  PROJET0  DE  LEI  COMLEMENTAR  N°02  DE  14  DE
JULHO DE 2020.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores (as),

Submetemos  a  elevada  apreciaeao  dessa  Egregia  Camara  o  Projeto  de  Lei
Complementar  n°  02/2020,  que  disp6e  sobre  altera¢fo  da  Leis  Complementares  n°
018reol I  e revoga dispositivos  da Lei  Complementar n°  017#011,  para adequapfro  da
legislapao municipal em cunprimento as EC n°  103/2019.

A Emenda Constitucional n°  103, de  12  de novembro de 2019, trouxe no
seu bojo sensiveis mudancas a legislacao previdenciaria nacional, especialmente para os
institutos de previdencia do Regime Pr6prio de Previdencia Social.

0  art.  1°,I,  "a" e to" da  Portaria  n°  I.348,  de  03  de dezembro  de  2019,
estabeleceu o prazo ate 31  de julho de 2020, para que os Estados, o Ihistrito Federal e os
Municipios adotassem as seguintes medidas:

I -Comprovapao a Secretaria Especial de Previdchcia e Trabalho:

a)   A  vigencia  da  lei  que  evidencie  a  adequacao  das  alfauotas  de
contribuicao   ordin5ria   devida   ao   RPPS,   para  atendimento   ao
disposto no § 4° do art.  9° da Emenda Constitucional n°  103, de 2019,
aos arts. 2° e 30 da Lei n° 9.717, de  1998, e ao inciso XIV do art.  5° da
Portaria MS n° 204, de 2008; (grifo nosso)

b)   da vigchcia de norma dispondo sobre a transferencia do RPPS Dara
o   ente   federativo   da   resDonsabilidade   pelo   Dagamento    dos
beneficios  de  incaDacidade  temDorf ria  para  o  trabalho.  salfrio-
maternidade.  salfrio-familia  e  auxilio-reclusao,  para  atendimento
ao  disposto  no    §  3°  do  art.  9° da Emenda Constitucional  n°  103,  de
2019,  no  inciso  Ill  do  art.1° da Lei  n°  9.717,  de  1998,  e no  inciso  VI
do art. 5° da Portaria MPS n° 204, de 2008. (grifo nosso)

Considerando,   portanto,   a   necessidade   de   adequapao   da   legislapao
municipal a Emenda Constitucional n°  103, de 2019, foi criada a Comissfro de And.1ise e
Revisao  da  Legislapao  Previdencidria  do  Municipio  de  Gurupi,  atravds  do  Decreto  n°
I.600,  de  19  de  dezembro  de  2019,  com  a  incumbencia  de  promover  a  adequacao  da
legislapao previdenciaria do Municipio de Gurupi, a referida Emenda Constitucional.

A comissao acima meneionada foi composta por representantes dos entes
municipais,  do  GURUPI  PREV,  ben  como  posteriormente  foi  alterada  para  abranger
representantes dos sindicados e associag6es representantes dos servidores municipais da
Administrapao Direta e Indireta.

8cuul"4
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A   Comissao   de   Analise   e   Revisao   da   Legislagao   Previdencidria   do
Municipio   de   Gurupi   realizou   urn  extenso   trabalho   que   envolveu  desde   reuni6es
preseneiais  enquanto  foi  possivel,  bern  como  reunides  virtuais  ap6s  a  impossibilidade
imposta pela pandemia do COVID-19,  a fim de cumprir das determinac6es legais para
adequar  a  legislapfro  do  Municipio  de  Gurupi  a  EC   103/19,  levando-se  em  conta  as
exig6ncias   da   Portaria   n°   1348.   de   03   de   dezembro   de   2019,   com   referencia   a
esDecificidade da legislacao ao ser alterada e o prazo a ser cumprido.

A  fim  de  que  fossem  otimizados  os trabalhos  da  Comiss5o  de  Analise e
Revisao da Legisla¢o Previdencidria do Munic[pio de Gurupi, foi criado urn Grupo de
Trabalho,    contendo    Procuradores    Municipais,    Diretores    de    Controle    Interno    e
representantes de Departamento de Recursos Humanos para confeccionarem as minutas
de altera¢6es da legislagao municipal para adequacao a EC  103/19 e Portaria 1348/19.

Vale   pontuar,   que   posteriormente   os   representantes   dos   sindicatos   e
aassociag6es municipais ingressaram no Grupo de Trabalho da comissao, com propostas
validas que agregaram para a boa elucidac5o do texto das minutas dos Projetos de Leis
apresentados a esta casa.

Desta   forma,   ap6s   urn   trabalho   de   folego,   executado   com   muita
dificuldade   em   virtude   das   limitaedes   impostas   pela   pandemia   do   COVID-19,   a
Comissao de Analise e Revisfro da Legislapao Previdenciaria do Municipio de Gurupi a
aprovou as minutas de alteracfro da legislapao previdenciarialadministrativa conforme as
cominac6es  da EC  103/19   e  Portaria  1348/19  que  ora  sao  submetidas  a apreciagfro  de
Vossas Excelencias.

E  importante  ressaltar  o  prazo  final  de 31de ulho  de para  dar
vigencia as referidas  leis,  estabelecido  pelo art.1°.I,  "a" e "b" da Portaria n°  I.348, de
03 de dezembro de 2019.

Gabinete  do  Prefeito  MuniLipal  de  Gurupi,  Estado  do  Tocantins,  aos  14
dias do mss de julho

A Sua Excelencia, Senhor.
Vereador Wendel Gomides
Presidente da Camara Municipal
Gurupi/TO
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Relagao de aliquofas RPPS

Ah'quo*as Percentual (%) v. TOTAIJ

1 Aliquota Patronal 14.91% R$ 683.663,70

R$ 683.663,70

Considerando     a     media     de     contribuieao     da     aliquota     patronal

previdenciaria mencionada em questao resulta em  pagamento de R$ 683.663,70

(Seis  centos e  oitenta e tres  mil  e  seiscentos  e  sessenta  e  tres  reajs e  setenta

centavos)  mensal  estimado  a  ocorrer sobre  a  folha  de  pagamento do  Municipio

em razao do atendimento a  Emenda Constitucional n° 103/2019.

Por    conseguinte,    podemos    afirmar    que    o    impacto    orgamentario-

financeiro  das  alterag6es  previstas  no  projeto de  lei  em  pauta,  nao  ultrapassara

em  media  a  importancia  mensal de R$  683.663,70  (Seis centos e oitenta e tres

mil e seiscentos e sessenta e tres  reais e setenta  centavos) desta forma feita a

media  de  vencimentos  previstos  para  o  exercicio  2020  sera  de  no  maximo,

R$  5.011.254,92  (Cinco  milh6es  e  onze  mil  e  duzentos  e  cinquenta  e  quatro

reais  e  noventa  e  dois  centavos)  (R$ 683.663,70  mensais  x  7,33  [ou  seja,  (06)

vencimentos + (01) gratificaeao natalina +  (0,33) de adicional de ferias]).

Outrossim,   prever   para   o   exercicio   de   2021,   considerada   a   mesma

corregao media anual dos vencimentos,  nao superior a 3,75 °/o,  que a estimativa

do impacto orgamentarjo-financeiro no proximo exercicio (2021 ), sera no maximo

R$   9.454.983,51   (Nove   milh6es   e   quatrocentos   e   cinquenta   e   quatro   mil   e

novecentos e oitenta e tres  reais e cinquenta  e urn centavos)  (R$ 683.663,70 +

3,75 % = R$ 709.301,08 mensais x  13,33 Iou seja,12 vencimentos + gratificagao

natalina  +  (0,33) de adicional de fe



Prefeitura Municipal de Gurupi
lMPACTO ORCAMENTARIO  FINANCEIRO

Finalmente,   prever   que   para   o   exercicio   de   2022,   a   estimativa   do

impacto  orgamentario-financeiro,  considerada  a  mesma  corregao  media  anual

dos  vencimentos,  nao  superior a  3,50%,  sera  de,  no  maximo,  R$  9.785.907,71

(Nove  milh6es  setecentos  e  oitenta  e  cinco  mil  e  novecentos  e  sete  reais  e
setenta  e  urn  centavos)  (R$  709.301,08 +  3,50%  =   R$ 734.126,61   mensais  x

13,33  [ou  seja,12  vencimentos  +  (01)  gratificaeao  natalina  +  (0,33)  de  adicional

de ferias]).

Considerando    as    informag6es    acima,     bern    como    a    tabela

apresentada,  podemos  verificar  com  clareza  que  nao  havera  urn  aumento  real

nos  gastos  autorizados  pela aprovaeao do  projeto de  lei  pelo fato  de que ja  se

esta  utilizando o  percentual  mencionado,  s6  havera  uma fixagao dos valores em

lei  pr6pria.

GurupiITO,14 de Julho de 2020.
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DECLARACAO DE ADEQUACAO ORCAIVIENTARIO-FINANCEIRO

Na  qualidade  de  ordenador da  despesa,  declaro  para  os  devidos fins,

especialmente  os  constantes  da  Lei  Municipal  de  Diretrizes  Orgamentarias,  e  da  Lei

Complementar n°  101/2000,  que a criagao dos cargos objeto do projeto de lei em foco,

assim  como  o  aumento  da  despesa  da  mesma  decorrente  -  na  forma  do  impacto

ongamentario-financeiro   incluso,   tern   adequagao   orgamentario-financeira   com   a   lei

oreamentaria  anual,  e compatibilidade com  o  plano  plurianual e  com  a  lei  de diretrizes

orgamenfarias,  e  nao  extrapola  o  limite  legal  de  comprometimento  para  as  despesas

com pessoal,  de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal.

GurupiITO,  14 de Julho de 2020.
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SUMARIO EXECUTIVO

O Relatório de Avaliação Atuarial Anual tem por objetivo, avaliar o plano de benefícios previdenciários do

GURUPI PREV.INSTTTUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIÂL DOS SERVIDORES DE GURUPI, NA dAtA

focal de 37/72/2079.

No GURUPI PREV há apenas servidores ativos, inativos e pensionistas de sua responsabilidade

O GURUPI PREV é responsável pelo fornecimento das informações solicitadas, para a realização deste

Relatório. Entre elas estão o layout dos dados cadastrais dos servidores ativôs, aposentados e

pensionistas, informações adicionais, Política de Investimentos, Balanço Patrimonial, Aplicações

Financeiras e Legislação vigente.

Conforme base cadastral fornecida pelo GURUPI PREV, segue abaixo um quadro resumido das

informações recebidas e utilizadas no Relatório da Avaliação Atuarial-
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O Balanço Patrimoniâl trabalha no Regime de Competência que já incluem os pagamentos provisionados

para o exercício seguinte e ainda não quitados, ao contrário do quadro abaixo que trâbalha no Regime de

Caixa. No Regime de Caixa, são os saldos até a data informada. A ocorrência entre diferenÇas de valores

entre o Balanço Patrimonial e o quadro abaixo, pode ser de pagamentos provisionados e não pagos.

Podendo gerar diferenças de vãlores que virão a influenciar nos resultados do déficit atuarial, precisando

para isso ajustar o valor do Ativo do Plano.

Os valores abaixo refletem as informações fornecidas pelo GURUPI PREV e a yeracidade da mesma é de

sua responsabilidade.

ntos Êsiiirturradô. -
de i nvestiÍrÉntos no _ RPPS

As alíquotas de contribuição normal praticadãs na data base dos dados, conforme Decreto no 371

de 2110312019, eram âs seguintes:
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I INTRODUçÃO

A Lei Federal no 9.717 de 27/7U1998, estabeleceu normas gerais para a organização e o funcionamento

dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federâl

e dos Municípios, dos militares dos Estadôs ê do Distrito Federal, entre elas a da obrigatoriêdade da

realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a organização

e revisão do plano de custeio e beneírcios, visando o equilíbrio financeiro e atuariâi.

Ao longo dos anos, Íoram emitidas várias Portarias Ministeriais, sempre visando o equilíbrio financeiro e

atuarial.

A Portâriâ no 464 de 19/lll2Dl8, é a mais recente, onde estabelece âs normãs aplicáveis às avaliações

atuarials dos regimes próprios de prevjdência social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

f.4unicípios e estabelece parâmetros pârã a definição do plano de custeio e o equacionamento do déficit

atuarial.

A Poftaria no f7 de 2O/05/2019, divulga a taxa de juros parâmetro a ser utilizada nas avaliações atuariais

dos regimes próprios de previdência social relativas ao exercício de 2020, posicionadas em 31 de dezembro

de 2019. Em seu Anexo I, estabelece a taxa de juros atuarial de 5,89% para as avaliações atuariais com

duração de 28 a mars de 35 anos.

2. BASE NORMATIVA

2.I NORMAS GERAIS

A presente Avaliâção Atuarial foi desenvolvida em observáncia a todos os critérios preconizados pela

legislação em vigor, bem como as instruções e demais normas emitidas pela Secretaria de Previdência

aplicáveis a elaboração das avaliações atuariajs dos RPPS.

O demonstrativo contábil das provisões matemáticas atende Ao Plano de Contas Aplicado ao Setor

Público - PCASP, além das Instruções de Procedimentos Contábeis emitida pela Secretãria do Têsouro

Nacional, ambos, atualizados de acordo com o exercício pertinente,

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - conjunto 53 - CEP 8O73O-42o - CURITIBA - PR

Fone/Fax: (41) 3O29-s516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com
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Foi considerada a tãxa de 5,89Vo, conforme Portaria no 17 de 20/05/20\9.
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Constituição Fedêral dê O5/1Ol1988 - Art. 40.

Art. 40. O regime próprio dê previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter

contributivo e solidário, mediante contribuiçáo do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de

aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilÍbrio financeiro e atuarial.

§ 1o O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado

| - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo êm que estiver investado, quando insuscetível

de readaptaçâo, hipótese em que será obrigatória a rcalizaçáo de avaliaçÕes periódicas para verificaçáo da

continuidade das condiçÕes que ensejaram a concessáo da aposentadoria, na forma de lei do respectivo

êntê fêderativo:

ll - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuiçáo, aos 70 (setenta) anos de

idade, ou aos 75 (setenta ê cinco) ânos dê idade, na forma de lêi complementar;

lll - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco)

anos de idade, se homem, e, no âmbilo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima

estabelêcida mediante êmênda às respêctivas Constituiçóes ê Lêis Orgânicas, observados o tempo de

contribuição e os demais requisitos estabelêcidos em lei complementar do respectivo ente federativo.

§ 2o Os proventos de âposentadoriâ não poderáo ser inferiores ao valor mínimo a quê se refere o § 20 do

art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, observado

o disposto nos §§ 14 a '16.

§ 3o As regras para cálculo de proventos dê aposentâdoria serão disciplinadas em lei do respectivo ente

federativo.

§ 40 É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessáo de benefícios em regime

próprjo de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4'-4, 4o-8, 4o-C e 50.

§ 4o-A. Poderão ser estabelêcidos por lei complemêntaÍ do respectivo ente federativo idade e tempo de

contribuição difêrenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente submetidos a

avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e inteÍdisciplinar.

s 4o-8. Poderão ser estabêlecidos por lêi complementar do respectivo ente federativo idade e tempo de

contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agenle penitenciário, de agente

socioeducativo ou de policial dos órgáos de que tratam o inciso lV do caput do art. 51, o inciso Xlll do caput

do art. 52 e os incisos I a lV do caput do art. 144.
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§ 4o-C. Poderáo sêr estabêlecidos por lei complementaÍ do respectivo ente federativo idade e tempo de

contribuição diÍerênciados para aposentadorja de servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva

exposição a agentes quimicos, fisicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes,

vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.

§ 5o Os ocupantes do cargo de professor teráo idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em relaçáo às

idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso lll do § 1o, desde que comprovem tempo de efetivo

exercício das funçóês de magistério na êducação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei

complementar do respectivo ente federativo.

§ 60 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Constituiçáo, é

vedada a percepçáo de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de previdência social,

aplicando-se outÍas vêdações, regras e condiçôes para a acumulaçáo de benefícios previdenciàrios

estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social.

§ 7o ObsêNado o disposto no § 2o do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda formal auferida

pelo dependente, o benefício de pensão poÍ morte será concedido nos termos de lei do respectivo ente

íederativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que lrata o § 4o-B

decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da funçáo.

| - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido para os

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 20'1, acrescido de setenta por cento da

parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbitoi ou

ll - ao valor da totalidade da remuneraçáo do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até

o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201, âcrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do

óbito.

§ 8o Observado o disposto no art. 37, Xl, os proventos de aposentadoria e as pênsÕes serão revistos na

mesma proporçáo e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,

sendô também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformaçáo ou

reclassaficação do cargo ou função em que Se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a

concessão da pensão, na forma da lei.

s 8o E assegurado o rêajustamento dos benefícios paÍa preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios estabelecidos em lei.
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§ 9" O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins de

aposentadoria, observado o disposto nos §§ 90 e 90-A do atl. 201, e o tempo de serviço correspondente

sêrá contado para fins de disponibilidade.

§ í 0 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma dê contagem de tempo de contribuição fictício

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, Xl, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando

decorrentes da acumulãçáo de cargos ou empregos públicos. bem como de outras atividades su.ieitas a

contribuição para o regimê geral de previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de

inatavidade com remuneração de cargo acumulável nâ forma dêsta Constituição, cargo em comissão

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. Alem do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência social, no que

couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social.

§ I3. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissáo declarado em lei de

livre nomeação e êxonêração, dê outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público,

o Regime Geral de Previdência Social.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os lvlunicípios instituirão, por lei de iniciativa do respectivo

Poder Executivo, regame de previdência complementar para servidoÍes públicos ocupantes de cargo efetivo,

observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das

aposentadorias e dâs pensôes em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto no § 16.

§ 15. O rê9ime de previdôncia complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de beneÍícios somenle

na modalidade contribuição definida, observará o disposlo no aÍ1. 202 e será efêtivâdo por intermédio de

entidade fechada de previdência complementar ou de entidade abeda de previdência complementar.

§ '16 - Somente mediante sua prévia e expressa ôpção, o disposto nos § § 14 e 15 poderá ser aplicado

ao sêrvidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicaÉo do ato de instituiçáo do

correspondente regime de previdência complementar.

§ 17. Todos os valores de remuneraÉo considerados para o cálculo do benêfício previsto no § 3" serão

devidamente atualizados, na forma da lei.

§ 18. lncidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensôes concedidas pelo regimê de

que trâta este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os beneÍícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares

de cargos efetivos.
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§ 19. Observados cÍitéÍios a serem êstabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o servidor titular

de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por

permanecer êm atividade poderá fazerjus a um abono dê permanência equivalente, no máximo, ao valor da

sua contribuiçáo previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.

§ 20. E vedada a existência de mais de um regime pÍóprio de previdência social e de mais de um óÍgão

ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os poderes, órgãos e

entidades autárquicas e fundacionais, que seráo responsáveis pelo sêu financiamento, obsêrvados os

critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar de que trata o § 22.

§ 21. A contribuiç€o prevista no § 18 desle artigo incidirá apenas sobre as parcelas de provenlos de

aposentadoria e de pênúo que superêm o dobro do limite máximo estabelêcido para os benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o aÍ1. 2O1 desta Constituiçáo, quando o beneficiário, na

Íorma da lei, for portador de doenga incapacitante.

§ 22. Vedada a instituiÉo de novos regimes própÍios de previdência social, lei complemêntar federal

estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento e dê

responsabilidade em sua gêstão, dispondo, entre outros aspectos, sobre:

l- requisitos para sua extinÉo e consêquente migraçáo para o Regime Geral de Previdência

Social,

ll - modelo de arrecadaÉo, de aplicação e de utilização dos recursos

lll - fiscalizaçáo pela União e controle externo e social;

lV - definiçáo de equilÍbrio financeiÍo e atuarial,

V - condiçôes para instituiÉo do fundo com Íinalidade previdencaária de quê trata o a1..249 e para

vinculaçáo a ele dos recursos provenientes de contribuiçóes e dos bens, direitos e ativos de qualquer

natureza,

Vl - mecanisrnos de equacionamento do deÍicit atuarial;

Vll - estruturaçáo do órgáo ou entidade gestora do regime, observados os princípios relacionados com

governança. controle interno e transparéncia:

Vlll - condições e hipóteses para responsabilizaçáo daqueles que desempenhem atribuiçÕes

relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestáo do regime;

lX - condiçÕes para adesão a consórcio público,

X - parâmetros para apuraÉo da base de cálculo e definiçáo de alíquota de contribuiçóes ordinárias e

extraordinárias.
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Lei Complemêntar no 1O1, de 04 de maio de 2OOO

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabiladade na gestão fiscal e dá outras
providências.

Art. 40 A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2'do art. 165 da Constituição e

§ 20 O Anexo conterá, ainda

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:

a) dos regimes geral de previdência sociâl e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao

Trabalhador;

§ 10 O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de demonstrativos:

II - das projeções atuarjajs dos regames de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos;

Lei no 9,7L7, de 27 de novembro de 1998

Dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência

social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios, dos militares

dos Estados e do Distrito Federal e dá outras providênciàs

Lei no 9,796, de 05 de mâio de 1999 - CoMPREV

Dispõe sobre a compensaçãô financeira entrê ô Regime Geral de Prêvidência Social e os regimes de

previdência dos servidores dâ União, dos Estados, do Distrito Federal e dos N4unicípios, nos casos de

contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, e dá outras providências.

Lêi no 10.887, de 18 dê junho de 2oo4

Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003,

altera disposativos das Leis nos 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991,

9.532, de 10 de dezembro de !997, e dá outras providências.
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Art. 53. Acompanharão o Rêlatório Resumido demonstrativos relativos a:

Art. 10 Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados,

bãseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e

atuarial, observãdos os seguintes critérios: I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço

utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios;



Portaria no 2O4, dê 10 de iulho de 2OO8

Dispõe sôbre a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP e dá outras provjdências

Portãria no 4O2t de lO dê dezêmbro de 2OOB

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de

previdência social dôs servidores públicos ocupantes de cargos efetivôs da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, em cumprimento das Leis no 9.71?, de 1998 e no 10.887, de 2004.

Nota Técnica no 633/2OL1/CCONF/SUBSECVI/STN - 25/07 /2Ot L

Esclarecimento sobre a criação do elemento da despêsa 97 - Aportes para cobertura do Déficit Atuarial.

Portaria no 519, de 24 de agosto de 2O11

Dispõe sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência social

instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, altera redação da Portaria MPS no 204, de

10 de julho de 2008 e da Portaria f4PS no 402, de 10 de dezembro de 2008; e dá outras providências.

Portaria no 746, de 27 de dezembro de 2011

Dispõe sobre cobertura de déficit atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS por aporte.

PoÉaria MF no 464, de 19 de novembro de 2018

Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações atuâriais dôs regimes próprios de previdência social -

RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e estabelece pãrâmetros para a

definição do plano de custeio e o equacionamento do deficit atuarial.

ÍNSTRUçAO NORMATÍVA No OL - 2lll2l2OlA

Dispõe sobre a estrutura e elementos mínimôs da base cadastral dos beneficiários dos regimes próprios

de previdência social (RPPS) utilizada nas avaliações atuariais desses reqimes e o seu encaminhamento à

Secretãria de Previdêncaa do Ministerio da Fazenda.

TNSTRUçÀO NORMATTVA No 02 - 2L/ t2/2OLa

Dispõe sobre a forma de apuração da duração do passivo e da taxa de juros parâmetro a serem utilizados

nas avaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS).
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TNSTRUçÃO NORMATTVA No 03 - 2L/t2l2OtA

Dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos dos fluxos atuariais elâborados nâs avaliações atuariais

anuais dos regimes próprios de previdência social (RPPS) e o seu encaminhamento à Secretaria de

Previdência do Ministério da Fâzenda.

INSTRUçÃO NORMATTVA No 04 - 2L/12/2OLA

Dispõe sobre os metodos de financiamento a serem utilizados nas avaliações atuâriais dos regimes

próprios de previdência social (RPPS).

INSTRUçÀO NORMATM No OS - 2l/L2/2OLA

Dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos da Nota Técnica Atuarial dos regimes próprios de

previdência social e o seu encâminhamento à Secretaria de Previdência do f4inistério da Fazenda.

INSTRUçÃO NORMATTVA No 06 - 2L/12/2018 - REVOGADA

Dispõe sobre os critérios pâra definição do porte e perfil de risco atuarial dos regimes próprios de

previdência social (RPPS) para aplicâçâo de regime diferenciado dos parámetros de atuária.

INSTRUçÃO NORMATIVA NO 07 - 2L/L2/2OIA

Dispõe sobre os planos de amortização dô deficit atuarial dos regimes próprios de previdência social

(RPPs).

Dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos do Relatório da Avaliação AtuaÍial dos regimes próprios

de previdência sociale o seu encaminhamento à Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda

rNsrRUçÃo NoRMATTVA No 09 - 2L/L2l2íJta

Dispõe sobre parâmetros a serem observados quanto a hipóteses utilizadas nas avaliações atuariais dos

regimes próprios de previdência social, a elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses e o seu

encaminhamento à Secretaria de Previdência do 14inistério da Fazenda.

INSTRUçÂO NORMATIVA NO IO - 2L/ L2I2OíA

Dispõe sobre a demonstração da adequação do plano de custeio do regime próprio de previdência social

(RPPS) à capacidade orçamêntária, financeira e fiscal do ente federativo.
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INSTRUçÃO NORMATM No 1 - 23lO8/2O19

Dispõe sobre as diretrizes para definição do prote e perfil de risco atuarial dos regames próprios de

previdência social (RPPS) para aplicação de regime diferenciado dos parámetros de atuária.

Portaria No 17, DE 20 DE MAIO DE 2019

Divulga a taxa de juros parámetro a ser utilizada nas avaliâções atuariais dos regimes próprios de

prêvidência social relativas ao exercício de 2020, posicionadas em 31 de dezembro de 2019.

Nota Técnica SÉl no 12212/2OL9{MÉ

Análise das regras constitucionais da reforma previdenciária aplicáveis aos Regimes Próprios de

Previdência Social dos Entes Federativos subnacionais.

2,2 NORMAS DO ENTE FEDERAÍIVO

A Lei Municipal no 977 de 1-6109/1992 e suas alterações, cTiou o GURUPI PREV - INSTfTUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE GURUPI.

O Decreto no 371 de 2l/0312079, fixou as alíquotas de contribuição e custo suplementar ou aporte, parâ

âtender o equilÍbrio financeiro e atuarial.

3. PLANO DE BENEFÍCIOS E CONDIçóES DE ELEGIBILIDADE

3.1 DESCRIçÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCTÁRIOS DO RppS

Os BenefÍcios do Plano são os seguintes:

I - Quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria por idade;

c) aposentadoria por tempo de contribuição e idade;

d) aposentadoriacompulsória;

II - Quanto ao dependente

â) pênsãô por morte;
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3,2 CONDIçõES DE ELEGIBILIDADE

QUADRO GERAL

(àlt, 8o, EC 20)
5 Até 16/12198

(§ 10, art.80, Ec 20) 25 mulher
5 Áré 16/12198

10 5

10

(art.20, EC 41)
5 5 até t6/12/9A

(ãrt. 3", Ec 47)

Id + TC** = 96 anos homem

Id + TC** = a6 ânos mulher
25* Até 16/t2/9A

(ârt. 60, EC 40 55 mulher
20 5 Àté 31/12/03

(ê, l1l, §1, aít,40, CF) 55 mulher

(b, Í11, §1, art.40, CF)

(lI, art. 40, CF)
1!

1. Pedágio: o tempo de contnbuição faltante em 16/12198
para completàr o ternpo do quadro acima será âcrescido de

2Oa/õ au 4oo/o.

2. Provento Integral: os servidores terão seus proventôs de

iratrv,dade baseados nà última remunerado

3, Provento Proporcional
3.1. Dirêito Adquirido: para os servidores que

implementarâm ãs condiÇões do quãdro âcima, até 31/12/A3, a

proporção será de 70o/o, e será acrescido 5Vo para cada ano

adicional de contribu ção.
3.2. Permãnentê: para os servrdores enquadrados nesta

regra a proporcronâlidade se dará dividindo o número de dlas

de efetivo exercício pelo número de dias necessários para

aposentador a.

4. Reajuste
4.1. Paridade: o reajuste se dará na mesma data e proporção

dos servidores em auvidade.
4.2, Índicê: reajuste a ser previsto em lei municipal, corÍr bâse

em um índice oficial de inflação e dâta base dêfinlda.

+ Dentro deste peíodo é necessário, no minimo, 15 ànos como

servidor estatutário,

** Com TC > 35 ãnos para homem e Tc à 30 anos pârâ

rnulher
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PROFESSORES - Exclusivo tempo de magistério

Regrà
(anos) CoÍttrib.

(anos)
PedáEio aônus

Público
Càtgo

Dirêito

(àn.80, EC 20)
5

t6/ t2/9A

(§ 1ô, arr.80, EC 20) 16/t2/94

(à, nI, §1, art.40, CF)
10

76/r2/9A

rransição

(art- 20, EC 41)
5

16/12/9A

(an.lô, Ec47)
ld + TCt. = 96 anos honEm

Id + ÍC:* = 86 ànG mulheí L6/ 12/94

(à.t.6o, Ec41) 50 mulher
5

3l12/a3

(à, IIÍ, §1, àrt- 40, cF) 25 nulhêÍ

(b, IlI, §1, ârt.40, cF)
111 5

(ll, àrt.40, CF)
5

1, Pêdágio; o tempo de contnbuição faltante em 16/12198
para completar o terrpo do quadro acima será acrescido de
20o/o ort 40o/o.

2. Bônus: o tempo de contribuição/serviço contado até
16/12198 será acrescido do bônus dà tãbelà ãcima, ãntes do

cálculo do pedágio.

3. Provento lntegral: os servidores terão seus proventos de

rnaivrdade baseàdos 4à úl! ma remuneraçâo

4. Provento Proporcional
4.1. oireito Adquirido: para os servidores que

mplementarâm as condições do quâdro acima, alé 3l/12/03, à

proporção será de 7oo/o, e será êcrescrdo 5olo parâ cada ano

adicional de contribulçâo.

4.2. Pêrmanênte: pôÍa os servidores enquadrados nesta regra
a proporcionalidâde se dará dividindo o número de diôs de

efetivo exercício pelo número de dias necessários para

aposentadoria.

5. Reajuste
5.1. Paridadêr o reajuste se dará na mesma data e proporÉo
dos servidores em átividade.

5.2. Índice: reâjuste ê ser previsto em lei municipal, com base

em um índlce oficial de inflação e data base definida.

* Dentro deste peíodo é necesçirio, no mínimo, 15 anos como

servidor estatutário.

** Com TC : 35 anos pêrâ homem e TC > 30 ânos pârâ mulher

3.3 ÂPOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Será concedida aposentadoria por invalidez permanente com prov€ntos proporcionais ao tempo de

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissionalou doença grave, contagiosa

ou incurável, nã forma da lei.

No cálculo dos prôventos será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadãs

como base para as contíbuições do servidor aos regimes de previdência a que estiver vinculado,

corespondentes â 8oo/o (oitenta por cento) de todo o período contributivo, desde a competênciâ de julho de

1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência. Portaria MPS no 40212008,

anexo, item 7.

Rua Capitão Souza Franco,848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP ao73O-42O - CURITIBA - PR
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3.4 ÂPOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIçÃO

Com o advento das Êmendas Constitucionais no 4I de !9112/2003 e no 47 de 05/07/2005, os servidores

poderão requerer aposentadoriaf enquadrando-se nLma das hipóteses a seguir:

3.5 PENSAO POR MORTE

O benefkio de pensão por mofte será concedido aos bêneficiários do servidor ativo ou inativo, na data do

óbito.e equivalerá ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido

para os beneficios do RGPS de que trata o Art. 201 da Constituição Federal, acrescido de 70% (setenta por

cento) da parcela excedente a este limate.

4. REGIMES FINANCEIROS É MÉTODOS DE FTNANCIAMENTO

4.I DESCRIçÃO DOS REGIMES FINANCEIROS UTILIZADOS

a) Regime Financeiro de Capitalização

b) Regime Financeiro de Repartição de Capitars de Cobertura

c) Regime Financeiro de Repartição Simples

4.2 DESCRIçÃO DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO UTILIZADOS

Capitalização Individual: Prêmio Nivêlado Individual

Regimê de Capitalização Individual: utiliza-se o Método Prêmio Nivelado Individual para os benefícios

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, Aposentadoriã por Invalidez, Aposentadoria por ldade e

Pensão por Morte.

A Portaria MPS no 464/2018, Anexo dos Conceitos, como

Regime Financêiro de Capitalização: regime onde há formação de uma massa de recursos,

acumulada durante o período de contribuação, cãpaz de garantir a geração de receitas equivalentes ao

fluxo de fundos integrâlmente constituídos, para garantia dos benefícios iniciados após o período de

acumulação dos recursos,

para este regime estâo cobertos os benefícios de aposentadoria por adade, aposentadoria por tempo de

contribuição e aposentadoria compulsória, pensão por morte de Aposentado por idade, tempo de

contribuição e compulsória

16

RuaCapitãoSouzaFranco,S4S-50Andâr-Coniunto53-CEP8O73O'42O-CURITIBA-pR
Fone/Fax: (41) 3029-á516 - Celular: (4f) 9 9684-5565 - E-mail: atuarios@hotmail'com



Repartição de Capitais de Cobertura - RCC

Assim como no Regime de Caixa, as taxas no Regime de Repartição de Capatais de Cobertura são atualizadas

anualmente. Neste caso, entretanto, são previstas receitas que cubram não apenas as despesas do ano, mas

tàmbém constituam reservas que, corretamente investidas, garantam a continuidade futura dos pagamentos

mensais dos benefícios iniciados no exercicio, não importando que tãis pagamentos se prolonguem durante

toda a vida do segurado.

Destã forma, para o ano i, é previsto um fundo Di equivalente ao fluxo de despesas futurâs com os

servidores que farão jus a beneficios neste ano, ainda que tais despesas se prolonguem pela sobrevivência

dos beneficiários nos anos subseqüentes. A taxa correspondente ao ano i é então dada pela razâo entre Di e

a folha salarial do ano i.

Parâ este regime estão cobertos os benêficios de aposentadoria por invalidez, pensão por morte de segurado

ativo e pensão por morte de aposentâdo por invalidez.

Repartição Simples

Neste regime financeiro o equilíbrio atuarial é estabelecido com o pagamento das contribuições à medida

que vão ocorrendo os beneflcios.

Tais benefícios sâo atualmente de responsabilidade do Ente Municipal, portanto, não cobêrtos pelo atual
plano de benefícios do instituto de previdência, quais sejam: Auxílio Doença, Salário Maternidade, Auxílio

Reclusão e Salário Família.

A Portaria MPS no 464/2018, define como

Regime Financeiro de Repartição Simples: regime em que o valor atual do fluxo de contribuições normais

futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros cujo pagamento

venha a ocorrer nesse mesmo exercício.

4,3 RESUMO DOS REGIMES FINANCEIROS E METODOS POR BENEFICIO

Pensão por Morte de Âposen

Pensãô:oor Mortê de APoSen

ADosenldíonà oor LrvàlideT

Pensãôipor MóÊà dê Àti!,ô

Auxi,io-Doença

Salána.-.Môtemldade,ri

Aurílo-Reclúsão

Sâláfio-FômÍllã

Sim

Srrn

Srnl

Stm

NãC

Não

Não

Não

CAP/P'{I

Nê9 calcü&do

Rua Capitão Souza Franco. 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42o - CURITIBA - PR
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5. HIPOTESES ATUARIAIS E PREMISSAS

Foram utilizadas as tábuas abaixo, e logo mais serão informadas as demais premissas no item 5.9, deste

relatório.

Pãra a realização deste trabalho e visando a estôbelecer o equilíbrio atuarial, foram utilizadas as

seguintes tábuas biométricas:

5.2 ALTERAçõES FUTURAS NO PERFIL E COMPOSIçÃO DAS MASSAS

Rotatividade

Hipótese relacionada com a saída de alguns servidores, seja por desligamento, exoneração,

aposentadoria ou falecimento e a consequente entrada de outTos em substituição a estes, no município.

Para o presente estudo considêrôu-se a hipótese de rotatividade como sendo nula e sem ef€ito sobre a

cômposição da massa de segurados, qual seja, igual a 0,00%.

Expectativa de reposição de segurados ativos (gêração futura)

Não considerada

5.3 ESTIMATIVA DE REMUNERAçõES E PROVENTOS

Taxa dê Crêscimento do Salário por Mérito

Está previsto a taxa de 1o/o ao ano

Projeção de Crescimento Real do Salário por Produtividade

Está previsto a taxa de 0ôlo ao ano

Rua Capitão Souza Franco,848 - 5Ô Andar - Conjunto 53 - CÉP 8O73O-42O - CURITIBA - PR

Fonê/Fax: (41) 3029-3516 - Cêlular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com

18

5.1 Tábuas Biométricâs

rBGÊ 201? - Al'lBOS

taGE 2017 - AiqBOS

ALVARO VINDÁ5

ISGE 2OI7 - AI1BÕS

A função mortalidade de ativos, d'é obtida pelo método Hamza a partir das três funções das tábuas
citadas. Côm essas funções construiu-se a tabela de comutações côm taxa de juros de 5,89o/o ao ano. A
tabela de comutações é utilizada para o cálculo do valor de contribuição referente a cada servidor para que o

mesmo tenha direito Aos beneficios de aposentadoria e pensão por morte conforme especificãdo no art. 40

da Cônstituiçãô Brasilêira. Também e utilizada para o cálculo das Reservas Técnicas.
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Projeção de Crescimento real dos Bênefícios do Plano

Está previsto a tâxa de 0olo ao âno

5.4 TÀXA DE JUROS ATUÂRIAL

A taxa de juros expressa o valor para a taxa de retorno esperada acima da inflação nas aplicações dos

recursos do Plano Previdenciário, tratando-se da expectativa de rentabiljdade real.

Conforme estabelece a Podaria no 7712019, a taxa máxima real de juros admitida nas projeções

atuariais do Plano de Benefícios no período a partir de 28 anos de duração é de 5,B9Vo ao ano.

Para tanto, inicialmente cumpre informar a meta atuarial do GURUPI PREV, foi informada IPCA + 5,89%

ao ano.

5.5 ENTRADA EM ALGUM REGIME PREVIDENCIÁRIO E EM APOSENTADORIA

Tendo em vista que constaram da base de dados as informações relativas ao tempo de contribuição

anterior à admissão na Prefeitura para alguns servjdores ativos, utilizou-se as informações de cada

servidor e a hipótese de 25 anos cômo a idadê de início dâs atividades profissionais quando não

informado, conforme art. 28, § 10 da Portaria MF No 46412018.

5.6 COMPOSTçÃO OO CnUpO FAMTLTAR

A hipótese de composição familaar expressa a família padrâo associada a cadã idade dos servidores do

município e segurados do Plano de Benefícios em epígrafe, de modo que, para um segurado de idade x, a

sua composição familiar é cômposta, por exêmplo, de cônjuge de idade x e filhos de idades y1, y2 e y3.

Com base nessas estimativas é que serão estabelecidas as anuidades atuariais para a pensão por morte.

Para a composição familiar média foram realizados foram considerados cônjuge com diferença entrê

estudos da população atual de segurados do Plano que indacaram que 48,31olo dos segurados são casados

e possuem pelo menos um dependente vitalício, sendo considerado o cônjuge de sexo feminino 2 anos

mais novo que o segurado titular e o cônjuge do sexo masculino 3 anos mais velho que a segurada

titular, quando não informâda a data de nascimento. Tais informações foram obtidas da base cadastral

encaminhada para realização do estudo.

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Coniunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR
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Quanto maior a expectâtivã da taxa de juros a ser alcançada, menor será o valor atual dos benefícios

futuros, pois há dessa forma, a presunção de maior retorno nas aplicações dos recuTsos do plano.
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5.7 COMPENSAçAO FINANCEIRA

Regulada pela Lei no 9.796/1999, a Compensação Previdenciária - COMPREV é um acerto de contas

entre o RGPS e os RPPS, quando do pagamento dos benefícios de aposentadoria e, posteriormente, das

pensões por morte dela decorrentes, proporcional ao período e ao valor das contribuições previdenciárias

vertidas a cada Regime.

A Lei supracitada ainda conceitua que ao contrário do regime de ôrigêm que se trata do regime

previdenciário ao qual o segurado ou servidor público esteve vinculado sem que dele receba

aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus dependentes, o regime instituidor é o responsável pela

concessão e pâgamento de benefício de aposentadoriã ou pensão dela decorrente â segurado ou servidor

público ou â seus dependêntês com cômputô de tempo de contribuição no ámbito do regime de origem.

Parã ã estimâtiva do saldo de Compensação Previdenciária, a Avaliação Atuarial deverá computãr tanto

os valores estimados a receber como aqueles estimados a pagar para o RGPS, sendo que tais

estimativas, conseq ue nteme nte, dependem da disponibilidãde das informações constantes da base de

dados encaminhada pela Unidade Gestora e pelo setor de Relaçãô Humanas (RH) do Ente Federativo.

A Instrução Normativa no 09/2018, em seu aÍt. 10 di2

A estimativa dos efeitos da compensação financeira entre os regimes previdenciáriôs relativos aos

benefícios a conceder deverá observar o previstô no art. 37 da PoÍtaria MF no 464, de 2018, atendendo-

se, ainda, aos seguintes parâmetros:

II - caso a base cadastral não contenha todas âs informações suficientes para aplicação do inciso I,

poderá ser utilizado o valor percentual de 10% (dez por cento) aplicado sobre ô Valor Atual dos

Benefícios Futuros (VABF) relativo aos benefícios pâssiveis de compensação.

§ 1o O percentual de que trata o inciso II do caput se aplaca para a avaliação atuarial com data focal em

31 de dezembro de 2019, sendo que nas avaliações seguintes, esse será reduzido à razão de 1olo ao ano

até o limite de 5olo.

Portanto, nessa avaliação atuarial estaremos adotando o percentual de 1070.

5.8 DEMAIS PREMISSAS E HIPOTESES

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos salários

Utilizado 100Yo ao ano

Fator dê Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Benêfícios

Utilizado 100o/o ao ano

Rua Capitão souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP ao73o-42o - CURITIBA - PR
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5.9 DEMONSTRATIVO DAS HIPOÍESES ATUARIAIS E PREMISSÂS

Íábua de l,lortalidade de Válidos - Fase Latroraiiva

Tábúa de Mortaldade de válidos - Fâse pós Laborahva

Íábua de i"lo,talidade de lnválido

làDUa d€ tnràdâ em Lnvalrdêz

Íábua de Moôidez

Rotahvldôdê

Novos Entmndos (gÉ@ão futu

Crescrm€ntô da Remunerôção

Cresci rnento dos ProvenLos

Tàrô de:-luros Atüariàl

ldade ale ÉntÍada no mêrcado de trabalho

Composição Fâmrliar

Crrmpensaçãô Fi nan-.ceira

Fator dã teteíminêçâo da Remunéii}ção

Fator de DeteÍmrnâção dos Proventos

rB6E 2017 - AT4BOS

IBGE 2C17 . ÁT4BOS

rBGE 2017 - At480S

ÁLVARo vrNDÂs

OUTRAS

0,Ô0'/o

NAO CONS]DERADA

1,00ô/o

1,000/o

5,A90/o

25 AnOS

CONFORME BASE CADÁSTRAL

10o/o

100,000/o

100.00o/o

6 ÂNALISE DA BASE DE DADOS

Conforme Portaria MF No 464/2018, referentes à base cadastral, as informações fornecidas pelo GURUPI

PREV, apresentou todas as informações para o dimensionamento dos custos e compromissos do plano

de benefícios, a análise cadastrãl é de boa qualidade, está atualizada e ampla e consistente.

6.1 DADOS FORNECIDOS E SUA DESCRIçÃO

1.91{}

1.640

274

343

53

r.o40

1.007

33

41,45

42,24

39,47

63,91

61,14

64,49

0,00

59,62

63,2O

42,OO

6r,r§

0

a1

56

14,44

70,52
'19,64:.

63,5á

54,14

9

2349,a4'.

2,2a3,95

2.6s7,39 l.'
3.356,29

2.859,37.

0,0ô i::::

r-519,21 '

1.629,54

2,353,22

2.339,26

:2.779,36

:.ô10,9S

3.345,08

t94A,57

,::|*4,94
1.934,51

1,724,9t

249 65

1'
3)

2a
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IDÂDE DIAQUANrIDADE

2l

'!ril ' :.

CADASTRO PLANO PREVIDENCIÀRIO

FOPUL çÃO

COBERTA

^fiVot' 
:i .:i ,.

Demais Côrgos

PÍofessores

APOglil?lDoS -'..i'

Teôpô de Contribuição

ldade

Compdson? .,,t.,

invaràéz

PENSTOtiISÍAS

6.2 SÊRVIDORES AFASTADOS OU CEDIDOS

Na base cadastral não foram encontradas informações de servidores cedidos ou afastados.
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6.3 ANÀLISE DA BASE CADASTRÂL

A base câdastral é aquela onde constam as informações relativas aos servidores ativos, aposentados e

pensionistas.

ATTVOS

Demais Cargos

APOS€NTADOS

Áüvos

Inativos

Pensionistâs

1.910

1.640

2ta

3A3

53

249

0

81

56

6.4 PREMISSAS ADOTADAS PARA AJUSTE TÉCNICO DA BASE CADASTRAL

Tendo em vista que constaram da base de dados as informações relativas ao tempo de

serviço/contribuição anterior à ãdmissão na Prefeitura para ãlguns servidores ativos, utilizou-se as

informações de cada servidor e a hipótese de 25 anos como a idade de início das atividades profissionais

quando não informado.

Para a projeção da idade estimada de entrada em aposentadoria programada, na qual os servidores

completarão todas as condições de elegibilidade, foi adotada a hipótese de acordo com as informações de

cada servidor e estimativas, quando utilizadas, calculada conforme as regras constitucionais vigentes.

Quônto aos inativos, não constaram as informações rêlativas à composição do tempo de serviço

considerado para fins de concessão dos benefícios de aposentadoria, segregadas por tempo de

contribuição ao RPPS e tempo de contribuição para outros Íegimes, que são de suma importância para

que se possa proceder à uma estimativa mais fidedigna de compensação previdenciária (COMPREV) a

receber pelo GURUPI PREV,

Nâo foÍam encôntradas nconsisfênt as de daCos

Não forarn encontradas nconsislêncras de dados
' 

Não for-àm encontradas inconsistêncLas.le daÍlôs

o
COBERTA

POPULA

CADASTRO Informâção

RuacapitãosouzaFrânco,848.50Andâr-conjunto53.cEPaoT3o-42o-CURITIBA-PR
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QUÀNrIOÂDE

)lt: :

1.O40

1-ôrl7

33

125

9

65

t4
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6.5 RECOMENDAçõES PARA A BASE CADASTRAL

Insta informar a importância da realização de um recadastramento periódico junto aos atuais servidores
ativos, aposentados e pensionistas, pâra que se mantenham os dados cadastrais e funcionais sempre

atualizados e adequados às próximas avaliações atuariais, com ênfase as informações relativas ao tempo
de serviço anterior a Prefeitura.

Desta forma, a estimativa de idade dê atingimento das elegibiljdades completas à aposentadoria será

mais realista, gerando, conseq ue nte me nte, reservas matemáticas mais bem estimadas e próximas da

realidade.

Destaca-se tâmbém a necessidade de mânter os dados dos dependentes legais dos servidores ativos e

aposentados sempre atualizados, para uma mêlhor estimativa dos encargos de pensão por morte.

No tocante à base de dados dos aposentados, sugere-se que sejam levantadas as informações dos

valores dos fluxos mensais de COMPREV dôs processos já deferidos pelo INSS e repassados mensalmente
para o GURUPI PREV. A informação do fluxo mensal repassado pelo INSS é válida para que se possa

estimar os valores das reservas matemáticas de benefícios concedidos já desconsiderando os valores

repassados, uma vez que são de responsabilidade do RGPS.

O GURUPI PREV possui cadastro atualizado e foi utilizado o previsto nô art. 37 da Portaria MF no 464 e

art. 10, inciso II, da Instrução Normativa no 09, que representa o percentual de 10o/o, Estaremos

utilizando nêssa avaliãção atuarial o percentual de 10ôlo.

TNSTRUçÃO NORMATTVA No 09 de 2L/ L2/2OLA

Art. 10. A estimativa dos efeitos da compensação financeira entre os regimes previdenciários relativos

aos benefícios a conceder deverá observar o previsto no aft. 37 da Portâria MF no 464, de 2018,

atendendô-se, ainda, aos seguintes parâmetros:

II - caso a base cadastral nâo contenha todas as informações suficientes para aplicaÇão do inciso I,

poderá ser utilizado o valor percentual de 10ô/" (dez por cento) aplicado sobre o Valor Atual dos

Benefícios Futuros (VABF) relativo aos benefícios passiveis de compensação.

§ 10 O percentual de que trata o inciso II do caput se aplica para a avaliação atuarial com data focal em

31 de dezembrô de 2019, sendo que nas avaliações seguintes, esse será reduzido à razão de 1olo ao ano

até o limite de 5olo.

Rua Capitão Souza Franco,848 - 50 Andar - Coniunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-85f6 - Celular: (41) 9 9684-5565 - E-mâil: atuarios@hotmail.com
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7 RESULTADO ATUARIAL

7,L BALANçO ATUARIAL

EQUILIBRIO

OTA NORI,IAL A

PRATICAOA

OT NORITIAL

Àíquota \ormal{Datmnal + ser.rer) (A)

Dêsconlo d6 atíquotôs de beneÍoos calculados por R5, RCC e -axa de adm. ÍB)

AíWotô Normôl por regimê de câpitâli2açãô apuratãô resrltados âtuàiais (C-A-Br

20,7a%

2O laq/o

0,00%

.24,94o/o

21,940h

o,00ô/o

PRÂÍICÂDÂ

OTA NORI.IAL

ÂÍIVOS GARAN1IDORES DÕS CoMPROMISSOS DO PLANO DE AÊNEÊICIOS

Micaeões êrn seqmenta de Renda Fixa - RPPS

Àdi.açõe§éin Segmentô de Rendàvâriável erlnvestimêntôs ÊstnrtÚiados - RPPS

Micaçôes em Segmento de Invesbrnentos no txterior - Ppps

Àdrcações err fnqJôdràmenro - RPPS

41r,71r.38S,66.
175.910.O55,71

194. fi2,7 39 ,17

0,00 -

2.382.410,08

19.a10.27 3 ,SA

235.aO1.329,95

42a.131.OtÉ,73

106.362.895,03

43.225.331,62

42.147.4 tA,13

256.2a5.a12,69

9t.10s.197,59

0;00

0,00

0,00

0,o0

163,177.615,10

0,oq

19.810.2 73,98

0.00

42.141 .4) 0,13

0,00

0,00

0,00

117.703.866,84

117.703.866,88

-3a3.097,668,83

374,580.14ir50
175.91O,O§5,71

198.1O2.7 39 ,7 7

t,, ,,t::r!,00

2,382.410,08

19.810.273,98

,Cs.67o.r*,79

Ítulos e vêlixis não sújàitos ao Êiquôdramàito - RPFS]' :

Demàis 8er§, drreitos e abvos

PROVISÀO MATEMÁICÀ . IOTAL

P-ovrsáo Matemátrca de Beneficios Concedidos - PMBC

Valor atual do6 Bêneíciôs Fuhrros - Côncedidos

(il valor Àt!tôl, dôs CoÂvibuieões Flturas - CÍ»Çêdldos {Ênae)

(') Valor Âtud das Co{8lbuicões Êrltirras - C{incedidos (Servidorês)

t) Compens4ão previdenciáía ã Recêber ' Côn.edidos. 
.

Piryisão Matêmátlcô dê,geneíciosrá Concedêrl- pM8ôC ,1, ii:].

Vdor Atual dos Bene6oos Fuqrros - â Concede'

(-) Valor Àtld das Conb'ibuições Futura§ - a Concêder (Entê)

(- ) Valor Âhrd dÀs ContnburÇôes I urdras - a Conceder (Sc.v, o, esi

(-) Compênsação Previden.iáía a Receber - ã Conceder

vâlo. atuâl da. Co mpenaêçôo Preudenciária ê .Pâgar - Beneícios Cô lçed idos

(-) Valor Atull dà Compensaçáo Preuden(iária ô Recebe. - BP1efi(ros C or , ed do'

(-) ValorAtud da Compensa@ preüdenciána a Paqar - Beneícios â Concedê.

(-),ValoÍ Ahlal da Cor.ipensàção Previdenciária a Recebel _ Beneí(iôs a Conceder

428-137.O76,73

.106,362,8§5.03
'á0.3s6.5à2,7s

42.7 47 .410,73

0,00

.,: 42.741.479,13

.o,oo

Rua Capitáo Souza Franco, 848 - 50 Andar - Coniunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR

Fone/Fax; (41) 3029-4516 - Celular; (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com

PRATICADA

UOTÂ NORMAL

EQUILIBRIO

OTA Í{ORI.{AL
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.a

lfíl ' )

DESCRIçÃO

DESCRIçÃO
ALIQUOTÂ XORTAL

.. EQUIÚBRIO

AJUSTE DA PROVISÃO MATEMÂTICA DE BENEFICIOS CONCEDIDOS E A

CONCEDER REFERET{TE À COMPENSÂçÂO PREVIDE CIÁRIA

AÉQUOTA Í{ORI,IAL

EQUIúBRIO

Superávrt o,00
R€serva de co,rtingência

.Reserva paá,Âjuste dq Sano

*f.it
Défiot fquaoorado

Valor Atual do Plôno de Amorl /a!ão do DéÁcrt Àtt anêl e5 'bel'1,c ) en _l

Valor AtL,dl da Cobert.rra da Insühc'ênctô tiFanr erra

De'rcrt Àluanâl ô Fouacronar

0,00

" ""6'oo
117.703.a66,88

117.703.866,48

117.703,866,88

500,ao1.535,71

Âúeuora r{oRtaaL

PRATICADA
RESULTADO ÂTUARIAL
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7.2 ATIVOS GÂRÂNTIDORES E CREDITOS A RECEBER

De acordo com as informações fornecidas ao Atuário, o Ativo do Plano informado no Layout fornecido na

data de 3LlL2/2O19, era compôsto de:

Adí.àções êm de Rênda Flxa - RPPS

Àdlcaç&s em Segmento de Renda Vôriável e InvesbÍlientos EstrLLUraciôs - RPPS

Aplicaçõês em Segmento de Invêstimentos no Extenor - RPF€

7.3 PROVISOES MATEMATICAS OU PASSIVO ATUARIAL

Ver item 7,8

Ver item 7.8

7,5 PROVISÃO DE BENEFÍCTOS A CONCEDER

7.6 COMPENSAçÃO FTNANCETRA DOS BENEFÍCrOS CONCEDTDOS

Ver item 7.8

Ver item 7,8

Ver item 7.8

7.7 COMPENSAçÃO FINANCEIRA DOS BENEFiCIOS A CONCEDER

7.4 RESULTADO ATUARIAL DA AVALIAçÃO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

PR ctos A co
PROVISÃO DE BENTFÍCIOS CONCEDIDOS
COMPENSAÇÀO FINANCEIRA DOS BENÉFÍCIOS CONCEDIDOS
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS BENEFÍCIOS A CONCTDLR

AT1VOS GARANTIDORES E CRÉDITOS A RECÉBER

PROVISOES MATEMAÍICAS OU PASSIVO ATUARIAL

240.828.093,99
195.720.329,69

19.810.273,98
42.747.470,13

256.2A6.At2,69
117.703.466,48

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP aO73O-42O - CURITIBA - PR
Fonê/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail'com

ATIVOS GARANTIOORES IX)S COMPQOI,I ISSOS VALOR Rt

roÍal (R$)
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I

93.109.197,59

0,00

0,00

0,00

0,00

163,1-17 -615,tO

256.2Aô.812,69

7.4 PROVISAO DE BENEFICIOS CONCEDIDOS

DE

l.L
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1.(}63,271.345,3 2

A.1 VALOR ATUAL DAS REMUNERAçõES E PROVENTOS ATUAIS

4,2 CUSTOS E AúQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL VIGENTES EM LEI

Rua Capitão souza Franco, 848 - 50 Andar - coniunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR

Fonê/Faxl (41) 3029-85r6 - cêlular: (41) 9 9684.5665 - E.mail: atuarios@hotmail.com
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7.9 VALOR ATUAL DAS REMUNERÂçõES FUTURAS

8 CUSTOS E PLANOS DE CUSTEIO

94.i45.71\,!4
94.145.141,74

9A.145.141,14

94.\15.14i,!4
9a.145 147,14

16.494.967,74

1.814.245,51

12.223.762,50

9A1-457,41

0,00

i3. \25 -21"9 ,9t
9.91 6.0 3 1 ,5 3

7 .399,37

174110

23.O49.365,2L

vigêntês

lasperada com alíquotas
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A.3 CUSTOS E AúQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL, CALCULADAS POR BENEFÍCIO, E CUSTEIO

ADMINISTRATIVO - AúQUOTAS DE EQUIúBRIO

Pênsão pr l"lorte dê Segurado aiivo

Pensâo por i4ote dê Àposentôdo válido

Pensão poi Môte de Apos€ntâô inváidci-

ÂxúÍlio-Ooença

,,si{ádo-i\&lt6rôidãde :..

Auxílio-Redúsão

Sâliido"Farai,ia

custeio-Admrnistralivó

llhuola Totãl

90.145

90.r45

90.145

90.145

90.145

A,23o/o

2.31o/o

0,050/o

o,00%

0.00ôô

9'l9oY"
1.O0oro

20,7€.h
90.145

74\,t4
14t,74

741,74

741,14

741,t4

0,00

0,c0

0,c0

0,00

741,14

l4t,14
741,74

74t,t4

741,14

147,!4

961,70

205,51

17.524-332.04

306.495,52

0,00

90\.457,41

1a.732.245,O1

15.441.965,46

54.087,44

207.335,20

2,O82.366,62

45.412,8'l

0,00

0,00

0,00

0,00

901.457,41

1a.732,245,O1

8.4 CUSTOS E AúQUOTÂS DE CUSTEIO NORMAL, CALCULADAS POR REGIME FINANCEIRO, E

CUSTEIO ÂDMINISÍRÁTIVO - ALÍQUOTAS DE EQUTLiBRIO

aàpftâli?&ãô
Repôrtiçãô de Caoit;i de Cob€rtura

Repaíí!ão saôples

Custeio A&inislrativo

ÀIíqrrotâ Totâl

\?,44'/o

ü.34.h

9,.00Y"
'1,'00'/"

20t7Aq6

Ênte FederôLrvo

Taxa de adoliaistraçâo

'Aporte Afluâl pôrâ Cú9têlo dasDesp. Adm,

Eote Federatvo - Total

5egu rôd9§,Âh'"'o5

Pensiooistôs

lliuhuota Totâl

90.145

90.145

90.145

90.145

90.145

16.498

13.56'/i,

.1roo*
ô.ôôô6

1{,56a/d

140.0ô/a

ri,oo%
14,009o

2A:i56Dh

ValoÍ da

contribuição

êspcradâ com

âlíqúotas vigentês

Alíquota Normal

Câlcúlada (or'o)

Rêgimê Financeiro

Valor dâ

cont ibuiçáo

eÉperada

Rua Capitão souza Franco, 848 - 50 Andar - conjunto 53 - CEP aO73O-42O - CURITIBA - PR

Fone/Fax: (41) 3029-a516 - celularl (41) 9 9684.5665 - E.mail; atuarios@hotmail.com

Categprias
val,or Anuôl dã Bóê de

cákulo (R.$)

Alíqüota Vigente

e/.)

Aposentâdona por Tempo, tdôde e ComP{lsória

*rr:

Rêgimc Financêiro

8.5 CUSTOS E AúQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL A CONSTAREM EM LEI - EC LO3/2OL9

t2.223.1 6) ,50

901-457,41

o,oo

13.125.2r9,91

12,620 .403,76

7.399,37

714,40

25,753.-137 ,44

Vator Anuàl da Base dê

Cákulo (R$)
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9 EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUÁRIAL

Foi apurado um déficit atuarial equivalente a R$ 117.7O3.466,a8. Vai-se realizar o equacionamento

desse déficit, de acordo com o art. 60 da Portariâ MF no 46412078 e a Instrução Normativa da Secretaria

de Previdência no 07 /201"8.

9.1 PRINCIPAIS CAUSAS DO DÉFICIT ATUARIAL

Ver item 11.

9.2 CENÁRIOS COM AS POSSIBILIDADEs DE EQUACIoNAMENTo Do DÉFICIT

Art. 54. Para asseguraT o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, o plano de amortização estabelecido em

lei do ente federativo deverá observar os seguintes critérios, além daqueles previstos no art. 48:

11 - que o montante de contribuição no exercício, na forma de alíquotas ou aportes, seja superior ao

montante anual de juros do saldo do déficit atuarial do exercício-

III - que seja adotado plano que proporcione menoT custo total, compatível com a capacidade

orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo.

Art. 81. Os entes federativos que implementaram planos de amortização anteriores à vigência desta

Portaria poderão repactuar o equacionamento dos déficit atuaíiais nas novas condições estabelecidas,

conforme instrução normativa dã Secretaria de Previdência.

Instrução Normativa no 07 / 2Ol8

Art. 60. O plano de amortizaçâo deverá obedecer a um dos seguintes prazos máximos

I - 35 (trinta e cinco) anos, contados a partir do primeiro plâno de amortização implementado pelo ente

federativo após a publicação desta Instrução Normativa.

Art. 90 A aplicaeâo do critério previsto no inciso II do ârt. 54 da Poftaria MF no 464, de 2018, deverá ser

demonstrada no DRAA, por meio das informações da composição do pagamento relativas ao plano de

amortização.

paÍágrafo único. A adequação do plano de amortização ao disposto no inciso II do art. 54 da Portaria MF

no 464, de 2018, poderá ser promovida gradualmente, com a elevação das contribuições suplementares,

a partir do exercício de 2021, na forma de alíquotâs ou apoftes, à razão de um terço do necessário a

cada ano, até atingir o valor que atenda a esse critério em 2023.

2A

Rua Capitão Souza Franco,848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP aO73O-42o - CURITIBA - PR

Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mâil: atuarios@hotmail'com

Portaria MF no 464/2018l
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PLANO VIGENTE
AMORTIZAçÃO DO DEFICIT ATUÁRIÁL

Entê Fêdêrativo: GURUPl

Juros: 5,8-oo/.

Prazo:

Déficit: 117.703.866,88

Otdd - Mulheres r 910

Qtdd - Homens: 7044

Sãl - Mulheres: R$ 2.349,14
Sàl - Homens: R9 2.353,22
Folha Salàriâl - FS (Ânual) 90.145.673,80

Demonstrativo dos Paoamentos
Base de
cálculo Saldo Inicial (-) Pagameoto Saldo Final

2024 0,35000/ol 91.047.130,54 117.703.866,88 318.664,96 6 -932,7 5 / ,f 6 724.371 .959 ,6A
202t 0,1500% 91.95r.601.84 124.317.959,68 321.851,61 7.322,321 ,83 131.318..135.9ô
2022 o )saoa/ó) s2.an.Lt7,a6 131.318.435,90 325.O74,72 7.734.655,47 138.728.021,66
2023 0,3500o/ó] 93.80s.919,64 134.724.027,66 324.324,42 8.171.080,48 146.570.781.31
2024 0,3500o/ol 94.744.009,14 t46.5/O.181,31, 331.604,03 8.633.019,02 154.a7 2.196,29
2025 0,3s00%l 9s.691.449,23 154.47 2. 196,29 334.920,O7 9.121.972,36 163.659.248,58

7 2426 0,3500d 96.648.363.72 163.659.248,58 338.269,27 9 .639.529 ,l 4 172.960.509,05
2021 0,3500vJ 97.614.8"17,36 172.960.509,05 317.65t,91 10.137.373,98 182.806.231,07
2428 o,35ooqJ 98.590.995,83 182.806.231,07 345.068,49 10.167.241,01 793.22A.449,59

l0 2029 0,1500.d 99.s76.90s,79 193.22A.4.19 ,59 348.519,17 11.381.155,68 204 -26r.446,10
2030 o,35ooqJ 100.s72.674,8s 204.261.086,10 352.O44,36 t2.o30.9/7,91 2\5.940 .459 ,1 1

2031 o.35oo%l r01.578.4Ll1,6o 215.940.459,11 355.521,41 t2.t 7a.a69 ,52 228.303.404,83
o,3soo%l 102.594.185,61 228.3r:r1.404,83 359.079,65 t3.44f.A /O,54 24r.391 .395 ,7 2

2433 o,35ooo/Á fi3.62o. 121, 11 241.39 t .395,12 36).670,45 14.271.953,2r 255.246.67A,48
2034 . o,35ooeJ rc4.65632at4 255.)46.674,44 366.291,r5 15.034.029,36 269.9t4.41O ,69

.2035 0,3500o/ol 105.702.892,03 269.974.47A,69 369.960,12 75.A9t.95A,t9 245.442.409,36

2036 0,3500od 106.7s9.920,9s 245Á12.409,36 313.659,12 16.812.557,91 301.a81.307,55
2031 0,3500%l 107.827.520,16 301.881.3U7,55 311.396,32 17.780.809,01 379.284.1 20 ,24
2038 0.35000, 108.905.795.36 319.284.724,24 381.170,28 18.805.870,02 331.1a9.479,9A

2039 0,3sooo/o] r09.994.853, 32 337.709.419,98 384.981,99 19.891.084,84 351.2r5.522,43

2ô44 0,3500% 111.094.801,85 357.il5.522,43 388.831,81 21.O39.994,29 371.866.645,32

2041 0,3500o/o 112.205.749 87 377.866.685,32 392.724,\2 22.256,34f,17 399.730.372,96

2042 0,3500ód 113.327.807,37 399.730.312,96 396.611,33 23 .544.I t5 ,13 422.A7 7 .7 8l ,Al
2043 o,35OOôd 1r4.461.08s,44 422.877.147,47 400.613,80 24.9A7.50!,31 447.384.668,58

2044 o,35oo.d 115.60s.696,29 447.384.668,58 4A4.6t9,94 26.350.956,94 473.331.005,62

244\ 0.3s000/.1 I 16.761.753,26 473.331.005,62 40a.666,14 21.At9.t96,23 500.801.535,71

29

9.2.O PLÂNO DE AMORTIZAçÃO POR AúQUOTAS SUPLEMENTARES ESCALONADAS

:.rros]

l
1

1

1.

1

1'

1'

)1

)
2

)'

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Coniunto 53 - CEP ao73O-42O - CURITIBA - PR
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9,2.1 ALTERNATIVA 1 - PLANO DE ÂMORTIZAçÀO POR ALIQUOTAS SUPLEMENTARES
ESCALONADÂS - CONFORME IN no 07, Art. 60, inciso I

ADEQUAçÃO AO PLANO VIGENTE
AMORTIZAçAO DO DEFICIÍ ATUÂRIAL

os

Qtdd - Mulheres: 1910

Otdd - Homens: 10,14

Sâl - Mulheres: R$ 2.349,18

Sal - Homêns: R$ 2_353,22

Folha Sâlarial - FS (Aíual) 90.145.673,80

Demonstrativo dos Pagamentos

Bâsê de cálculo sàldo Final

1 2020 o,35ro 9r.a47.t30,51 117.703.866,88 318.664,96 6.932.15),16 r24.317.959,64

2 2A21 3,0090 91.957.601,84 724.377.959,64 2.)5a.12A,A6 1.322.321 ,43 128.881.559,45

2022 5,64vo 92.A1f.717,86 128.881.559,45 5.238 _)7 2,43 7.591.123,85 r31.234.410,4f
2023 8,2Aó/" 93.805.949,64 731.231-4tA ,11 7 .t 6f .132 ,63 1.729.706,74 131.196.98.+,62

2A24 4,320t" 94.144.449,9 131.196.984,62 7.885.059,74 7.727.502,39 737.O39.427,24

6 2A25 a,36"/o 95.69t -449 ,23 13t.A39.421,2A 8.004.568,68 7.f7A.222,27 130.753.080,87

7 2026 8,41ó/o 96.644.363,12 130.753.080,87 a.725 .6t 9 ,29 7.7AL356,46 130.328.758,05

8 2021 8,15ô/o 97.674.841,36 130,328.758.05 8.248.411,65 7.676.363,85 129.7 56.l \O,24

9 2024 98.590.995,83 t29 .t 56.1 10,24 a.3t 2.146,10 7.642.61O,23 129.026.594,38

2A29 4,53'/o 99,516.9A5,79 129 .026.594 ,34 8..198.823,19 t .599.666 ,4 t 12A.r21.431 ,64
2030 8,5aô/o 100.572.674,85 72A.727.437,64 a.626.543,74 f.546.706,O7 721 .O41 .599 ,93
2031 a,62!/o 101.578.401,60 127.A4t.599,93 8.755.968,83 1.4A3,1O3,64 125.f /4.134,t4

13 2032 8,660/o 102.594.185,61 125.7 7 4.7 34 ,1 4 8.887.119,76 7.408.131,88 724.295.146,45

14 2033 8,700k 743,620,121,41 124.295,146,A51 9.020.0r8, r 1 7.321,019,49 722.596.144,23

15 2034 4,750k 1A4.656.32A,14 722.596-11A,23 9. r54.685,72 I .22O,948 ,47 120.663.010,98

16 2035 a,19í/o 105.702.892,03 120.ô63.0 r0,98 9.29t.144,6A l.ta /.a51,35 11A.41A,977,64

t7 2036 8,83% 106.759.920,95 118.478.!r7,6.1 9.429.411,35 6.91A.408 ,25 116.027.908,54

18 2031 8,870/o ta7.827.520,76 116.027.908,5.4 9.569.526,36 6.834.043,81 713.292.425,99

19 2038 8,92d/o 108.905.795,36 713.292.425 ,99 9.171.494,6! 6.67 2.923 ,49 110.253,855,28

2039 a,960/. 109,994.853,32 110.253.855,28 9 .A55.345 ,2f 6.493.952,08 ta6.a92.462,09

2044 9,00ô/o 111.094.801,85 106.892.462,09 10.001.1111,79 6.295.966,O2 ta3.7af.326,32

2041 9,O4o/o 7r2.205.149,4f 143.741.326,32 t0.t4'8.1a7,9\ 6.O7 7 .t 33 ,52 99.716.21r,93

2042 9,09ô./o 1r3.32f-AAt,37 99 .7 16.27 1,93 1A.294.421,64 5.a17.944,42 94.655.792,11

2043 9,l3o/o tt4,461.445,44 94.655.792,11 10.450.045,29 5 .51 5.226,19 a9.1AO.97 3,61

2044 9,776/ô 115.605.696,29 89.7 aA.97 3 ,67 10.603.665,44 5.288.099,35 a4.465.447,51

2045 9,210/o lt6.161.753,26 a4465.401,57 10.759.313,00 4.97 5.O12,54 la.6aLra7,a2

2046 9.26ó/o t17.929.3fA,79 78.681.107,02 10.9 17. 0 1 3, 14 4.634.37f,24 72.39a.4t7,44

2041 9,30Va 119.108.664,50 72.398..+11,08 11.076.791,35 4.264.266,41 65.585.886,14

2048 9,34Va 72A.299.7 51,11 65.585.886,14 1!.23e.673,43 3.863.0ô8,69 5a.274.227,41

2A49 3a 12t.502-14A,65 5A.2rO.221.4r 1\.402.6a5,46 3.42A.5a2,44 50.236.1\1,99

2050 9'43o/o 722.7t].116,14 5D.236.\11,99 11.568.853,87 2.958,907,35 47.626.117,46

32 2051 9,470/i 123.944.953,90 41.626.111,46 17.137 _245,34 2.45r.7a7,50 32.340.147,54

33 2052 9,51o/o D5.1A4.403,44 32.340.74f,5A 17.9D1.t67,44 1.904.870,03 22.337.A50,51

2053 9,55% t26.436.241,41 22.331.850,51 12.080.566,21 1.315.699,40 1t.572,9a3,16

35 2054 9 
'6o0/o

127 .7 AA.609 ,95 t7.572.983,76 r2-254.632,50 681.644,14 0,00

.a
Ente Federâtivo GURUP]

5,89%luros:
Prazg 35

Déficit 117.703.866,88

Rua Cãpitão souza Franco, 848 - 50 Andar - coniunto 53 - cEP AO73O-42O - CURITIBA - PR

Fone/Fax:(41)3029-8516-cêlular:(41)99684-5665-E.mail:atuarios@hotmail.com
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9.2,2 ALTERNATM 2 - PLANO DE AMORTTZT{çÃO pOR APORTES ESCALONADOS - CONFORME

IN no 07, Art. 6o, inciso I
aPoRTEs EscaLoNADos 

aMoRrrzaçÃo Do DÉFrcrrÂruaRrÀL

Ente FedeÍativo GURUPI

luros: 5,89%
35

Déficit: 117.703.866,88

Otdd - Mulhêres 19r0

Otdd - Homens 1040

Sal - Mulhêrês: R$ 2.349.14
Sal - Homens: R$ 2.353,22
Folhâ Salarial - FS (Ànual) 90.145.673,80

Demonstrativo dos Paqamentos
Ease de
Cálculo Saldo Iniciall (-) Pagamênto Sãldo Final

1 2024 0,3500% 91.a47.13A,54 117.703.866,88 318.664,96 6.932.757,76 724.31J.959,64
2 202t 3,0000% 91.957.601,84 12.+.317.959,68 2.758.728,06 7.322.327 ,43 128.88r.559,45
l 2022 5,64AAvo 92.A17.711,86 128.881.559,45 5.238.272,83 1.59t.123,a5 737.234.11t,17

2023 8,2800% 93.805.949,64 13r_231.410,47 7.767.732,63 f .t 29 .l 06,14 131.196.9a4,62

2024 8,3225% 94,144,449,t4 131.196.984,62 7.8a5.059,74 7-t2t.502,39 r3r.o39.421,24
2025 8,3650ô/" 95 .691 .149 ,23 t3t.439.42f,24 8.004.568,68 130.753.080,87
2426 a,4at50/o 96.644.363,f2 130.753.080,87 4.125,679,29 I -1A7-356,16 130.328.758,05

2D21 8,4500% 91.6t4.847,36 130.328.758,05 8.248,411,65 7.6f6.363,A5 !29,1 56.7 1A ,24
202a 8,49244/" 98.590.995,83 t29.t 56.7 7A ,24 8.372.746,14 1.642.6?A,23 129.426.594 ,34

10 2029 8,53494/o 99.516.905,19 r29.026.594,38 8.498.823,19 1 .599.666 ,41 t2a.127.437,60

2030 a,5t14vo 100.572.67.1,85 ]2A.t27 .437 ,60l A.626.s43.74 t .546.7 A6 ,07 121 .A4f .599 ,93

2031 8,6199% 101.578.401,60 127 .O41 .599 ,93 8.755.968,83 1.443.143,64 125.774.734,14

2032 4,66244/o 102.594.185,61 125.77 1.J 34 ,14 8.887.119,76 7.408.131,88 724.295 .] 46,45

2033 A,1A49a/o la3.620.727,41 124.295.1 46 ,A5 9.020.018,11 1 .32t.Al9 ,49 122.596.14A,23

a,74t40/o 7A4.656.32A,14 122.596.144,23 9.154-645.7 2 I -220 .91A ,4f 120.663.010,98

2035 8,7g99a/o 105.702.892,03 120.663.010,98 9 .29t.744 ,68 7.107.051,35 17A.41A.9t1,64

2036 a,a324vo 106,759.920,95 tt4.474.917,64 L429.4t7,35 6.97 A.404,25 116.027.90a,5.1

2031 8,8748% 7A1.827.520,16 116,027.908,54 s.569-526,36 6.834.043,81 713.292.425.99

2038 8,9rJ3a/ô 108.905.795,36 713.292.125,99 9.111.494,61 6.61 2,923,49 110.253.855,28

2039 8,9598% 109.994.853,32 110.251.855,28 9 .455.345 ,27 6.493.952,08 106.892.462,09

2040 9,AA23a/o 111.094.801,85 106.a92.462,ú9 10.001.101,79 6.295.966,02 103.lat.326,32

2041 9,A448r/o 1r2.205.119 ,41 10:.187.326,32 la.Á8.747.91 6.07 7 .7 33 ,52 99.776_217,93

23 2042 9,AAt 3./" 113.327.441,31 9.,.r16.2t!.93 '1a.294.427,64 5.A37.944,42 94.655.792,71

24 2043 9,l29aY. 1t4.461.445,41 q4.655.t 92,1 1 10.450.045,29 s.57 5.226 , t9 89.780.973,61

2444 9,7 /23vo 115.605.696,29 89.780.973,61 10.603.665,.14 5.288.099,35 84.465.4A1,51

2045 9,2r4\t/a 7t6.161.7 53,26 84.465.401,51 10.7s9.313,00 4 .9J 5.A\2,50 78.681.107,02

27 2446 9,25720/" ltf.929.3/A,19 la.6at.ra1,o2 10.917.ô13,14 4.634.377,20 72.398.411,08

2047 9,29914/o 119.108.664,50 72.398.411,08 11.076.791,35 4 .264.266 ,47 65.585.886,14

204A 9,34224/ô 720.299.7 51 ,14 65.585.886,14 1! .238.67 3 ,43 3.863.008,69 58.210.22r,4t

2049 9,3A414k 72t .502.7 4A,65 5a.270.221 A7 11-402.6ti5,461 3.42A.sA2,O4 50.236.117,99

2050 9,42t2vo 122.771.116,1,1 50.236.117,99 11-568.8s3,87 2.958.907,35 41.626.11r,46

2051 9 46914/o 723.944.953 ,94 47.626.t]1,46 11.737.205,38 2.457.141,54 32.344.74f,54

2052 9,5t224/o 125.184.403,44 32.344.741,54 t1.90t .t 61 ,04 1.904.870,03 22.337.450,57

20s3 9,55414/" 126.436.241,47 22.337 -A5A,5l 12.oao.566,21 1.315.699,40 Lt .57 2.9A3 , / 6

35 2454 9.5964./. r27 .7 OA.609 ,95 17.512-9A3,76 12.254.632 ,54 687.644,14 0,00

MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-Z3

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Coniunto 53 - CEP aO73o-42O - CURITIBA - PR

Fone/Faxr (41) 3029-8516 - Cêlular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail'com

31



MELO ATUARIAL CALCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-Z3

9.2.3 ALTERNATIVA 3 - PLÂNO DE AMORTIZAçÃO POR APORTES CONSTANTES - CONFORME

IN no 07, Art. 60, inciso I
aPoRTEs coNsraNTEs 

ÁMoRrrzÂÇÃo Do DÉFrcrr ÀruaRrÂL

Otdd - Mulheres: 1910

Otdd - Homens: 1Ô40

sal - Mulhêres: R$ 2.349, L8

Sâl - Hômêns: R$ 2.353,22

Folha salarial - Fs (Anual) 90.145.673,80

Demonstrativo dos Pagam

n
Bâse de
cálculo Saldo Inicial (-) Pàsâm€nto Sâldo Final

1 2A2A 8,8020.20 91.O41 .t3A ,54 117.703.866,88 8.014.O09,05 6.932./51,76 rr6.622.615.59
2 2A2t 8,11490/o 91.957.601,M 116.622.6 r 5,59 8.014.009,05 6.a69.Ot2,06 tt5.477.61A,60
3 2A22 a,62a60/a 92.471.t71,46 t15.417.674,64 8.014.009,05 6.80r.635,27 174.265.344.42

2423 a,54320/a 93.805.949,64 114.265.304,82 8.014.009,05 6.7 3A.226,45 t12.981.522,22

2424 8,45860u0 94. t 44.A09 ,14 1\2.9At.522,22 8.014.009,05 6.654.611,66 711.622.724,83

2025 a,374Aok 95.691.449,23 11L.622. t24 ,43 8.014.009,05 6.51 4.543,l5 110.182.658,93

7 2026 4,29190/o 96.648.363,7 2 110.182.658,93 8.014.0O9, ô 5 6.489.758,61 108.658.408,50

3 2421 8,20980/" 97.6t4.A47,36 108.658.408,50 8.014.009,05 6.399.98ô,26 1O1.044.379,11

9 2A28 8,12850/" 98.590.995,83 r47.o44.319,t I 8.014.009,05 6.304.913,96 105.335.284,62

10 2429 8,0481o/o 99.5/6.905,?9 105.335.284,62 8.014.009,05 6.2A4 .244,26 103.525.523,83

11 2030 1,96440/o too.572.674,45 103.525.523,83 8.014.009,05 6.097.653,35 101.609.168,14

r2 2031 7,48950k 101.578.401,60 101.ó09.168,14 8.014.009,05 5.984.780,00 99.579.939,09

13 2A32 7 ,8t t40/õ 102.594.185,61 99.579.939,09 8.014.009,05 5.865.258,41 97.431.188,45

!4 2033 7, ) 34Ao/o to3.624.121,41 97.431.188,45 8.014.009,05 5.738.697,00 95.155.876,40

15 2034 1,65759r'0 104.656.324 , / 4 95.155.876,40 8.014.009,05 5.604.681,12 92.746.544,47

16 2035 1 .5A160/a 105.702.892,03 92.746.544,41 8.01.1.009,05 5.462.771,71 90.195.311,13

11 2036 1,50660/o 106.759.920,95 !0.1s5.1u.,13 8.014.009,05 5.r12.503,83 87.4S3.805,90

1a 2031 1,43220/o tol .a21 .524 ,16 87.493.805,90 8.014.009,05 5.153.345,17 84.633.182,02

19 2038 1,35a10/o 108.905.795,36 84.633.182,02 8.014.O09,05 I .9A4 .A94 ,42 81.604.067,39

2A 2039 t,2a5ao/o 109.994.853,32 81.604.067,39 8.014.O09,05 4.ao6,419 ,57 7A.396.537,91

27 2A4A 1,2!31"/o 111.094.801,85 7A.396.531,9t 8,014.009,05 4.617.556,08 75.000.084,95

22 204t 'I,7422o/o 712.205.7 49 ,Al 75.000.084,95 a.014.009.05 4.417.505,00 71.403.580,90

2442 / ,47 r50/o 113.321.AO1 ,37 71.403.580,90 a.014.oo9,05 4 .205.61 A ,92 6-t .595.242,7 6

24 2043 1,00t5o/. r 14.461.085,44 6t.595.242,76 8.014.O09,05 3.981.159,80 63.562.593,51

25 2A44 6,93220k 115.605.696,29 63.562.593,51 8.014.o09,05 3.143.436,76 59.252.42t ,22

26 2045 6,86360/o t76.761.7 53 ,26 59 ,292 .42t ,22 8.014.009,05 3 .492.323 ,67 54.770.t35,18

21 2446 6,1956ô/a t17.929.314,79 54.110.735,14 3.014.O09,05 3.225.996,34 49.982.723,41

28 2041 6,12A3.k r 19.108,664,50 49.9A2.7 23,47 8.014.009,05 2.943.982,39 41.912.696,1 t

29 2044 6,66t1.k 120.299.15t,11 44.9 12.696,4 | 8.014.009,05 2.645.357,42 39.544.045,18

2049 6,5957"/o 121.502.748,65 39.544-045,18 8.014.009,05 2_3)9.144,26 33.859.180,39

31 2050 6,53040/o 722,11?.776,14 t3.859.180,39 8.014.009.05 7.994.3O5,72 21.a39.471,06

32 205t 6,.16580/o 123.944.953,90 21 .A39 .411 ,06 8,014.009,05 I .639. /45,20 27 .465.21,3,21,

33 2052 6,4018% r25.ra4.403,44 2r.465.2r3,2r 8.014.009,05 1.264.301,06 t4.1t5.545,22

34 2053 6,l3a4Ô/o 126.436.241,47 14.7 15 .505 ,22 8.014.O09,05 a66.143,26 /.56A.239,43

35 2054 6,2 / 569'õ r27.700.609,95 7.568.239,43 8.0r4.O04,73 445.769,30 -c,00

GURUPIEnte Fêderativo:
5,A9./aluros:

35

117.703.866,88Déficit:

RuacapitãosouzaFranco,S4S-5oAndar.coniunto53.cEP8o73o.42o.CURITIBA-PR
Fone/Fax: (41) 3029_á516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmâil.com
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

10 CUSTEIOADMINISTRÂTIVO

10.1 LEVANTAMENTO DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS DOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS

1O.2 ESTIMATIVA DE RECEITAS E DESPESAS ADMINISTRATIVAS PARÂ O PRóXIMO
EXERCÍCIO

9Or-.457 AZ

1,OO

1o.3 REcoMENDÂçôES DE MANUTENçÃo ou nlrenaçÃo

Adotando-se o Plano de Amortização, os recursos serão suficientes para cobrir as receitãs e despesas

necessárias para o GURUPI PREV.

11 ANÁLISE DO COMPARÂTIVO DAS ÚLTIÍI,IAS IVIUAçôES ATUARIAIS

Conforme portaria t'4PS No 464118, de lglll/201-8, as avaliações atuariais devem seguir as tábuas

divulgadas no site da Secretaria de Previdência do Ministerio da Fazenda e não as tábuas divulgadas no

sitê dô IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas.

Art. 21. As tábuas biométricas utilizàdas nas avaliâções atuariais para a projeção da longevidade e da

entrada em invalidez da massa de beneficiários do RPPS deverãô estar adequadas à respectiva massa,

observados os seguintes critéÍios técnicos:

a) dado pela tábua anual de mortalidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE,

segregada obrigatoriamente por sexo, divulgada no endereço eletrônico na rede mundial de

computadores - Internet da Secretaria de Previdênciai

Art. 70. O Relatório da Avaliação Atuarial deverá observar a estrutura e os elementos mínimos do mÔdelo

âprovado por instrução normativa editada pela secretaria de Previdênciã, conter o Parecer Atuarial e ser

assinado pelo atuário responsável pela âvaliação.

lX - a ãnátise comparativa entre ôs resultados das três últimas avaliações âtuariais, indicando as maiorês

alterações e os prováveis motivos;

20t7 2019

DESPESAS ESTIMADAS - ANI,ÂL - BASE DE CÀLCULO - FOLHA TOÍAL
roÍaL (R$)TIPO

Rua Capitão souza Franco,848 - 5ô Andar - coniunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR

rànà/rax: (41) 3029-à516 - Cetular: (41) 9 9684-5665 - E-mait: atuarios@hotmail.com
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TAXA DE ADI"IINISTRAçAO 201A

Vrlores Gastôs a94.219,55 : r.Or.4,729t23 1,774'643,63

valores Estimados

Volores Éstimôalô§:iit tit'il:,ititi:t:.:..r,: ir.

pcrcqntual -,:,,tit:t:r:,iitttitti:iit:,:::::r.it,i:,,t:

1.OÉ4.5A9,O8

L,OOo/o

I - para a taxa de sobrevivência de válidos e inválidos, o limite mínimo será:

TOTAL (RS)ÍIPO



MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

xL/ a2/2O1

os,/05/2ô1

13,O3

11,OO

11,OO

{r,Q.0

11,00

11,00

11,00

10,38

3AF2

22?.444

t41,506

3i,341

14.45a

939,O

.1O2,31

.531s1

228.569.a55,90

90,344.7O4,56:

Rua Capitão Sou za Frânco,848 - 50 Andâr - coniunto 53 - CEP ao73o-42o - CURITIBA - PR

Foni/rax: (41) 3029-á516 - celulari (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail'com

31/L2/2079
t2/05l2o2o

?.s99

.,r.11,,9!n

20,7Aoh

I,ta.k
E,7Ao/a

t,aaa/o

.9,0q1

0,00%

11,oqt

.ao,5{

31,39.Á

24O.a28.O93.99

-195,720:32tÁ9

. .4il.147,,470,,.3.

.i19.410:273;9§

256.286;312;6'

117:703.460,84

3.542

L3,g4oto

1l,ooo/o

0,0ô%

0,ô0%

11,OOqo

11,0ô%



MELO ATUARIAL CÁICULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

MAIORES ALTERAçõES E PROVÁVEIS MOTIVOS

Os dados informados no quadro acima, pode ser assim interpretados, comparando-se os atuariais 2020

para 2019:

L2 AVALIAçÃO E IMPACTOS DO PERFILATUARIAL DO RPPS

A Instrução Normativa no 7 , de 2l/1212018, diz

Art. 60 O plano de amortização deverá obedecer a um dos seguintes prazos máximos:

I - 35 (trinta e cinco) anos, contados a partir do primeiro plano de amortização implementado pelo ente

federativo após a publicação desta Instrução Normativa;

Aft. 90 A aplicação do critério previsto no inciso II do art. 54 da Potaria MF no 464, de 2018, deverá ser

demonstrada no DRAA, por meio das informações da composição do pagamento relativas ao plano dê

amortizãção.

Parágrafo único. A adequação do plano de amortização ao disposto no inciso II do art. 54 da Portaria MF

no 464, de 2018, poderá ser promovida gradualmente, com a elevaçâo das contribuições suplementares,

a paftir do exercício de 2021, na forma de alíquotas ou aportes, à razão de um terço do necessário a

cada ano, até atingir o valor que atenda a esse critério em 2023.

Portanto, optamos por não aplicar o Perfil Atuarial no momento, pois são necessários estudos

complementares para acompanhar sua evolução ao longo do tempo.

COMPARATIVO ENTRE OS ATUARIAIS 2019 E 2O2O

Rua Capitão Souza Frãnco, 844 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42o - CURITIBA - PR

Fonê/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) I9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com

Ául.tENTo

lgliNro,
AU}4ENIO

ÂuuErtlTo,

ÀUMÊNTO

ÂUMENTO

Houve ainda alteração no juro atuarial de 6Vo ao ano para 5,890Á ao ano.

olo
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Face aos resultados obtidos, levando em consideração os dados dos servidores municipais referentes a
37/12/2079 do Município de GURUPI e a legislação vigente (Lei n" 9.717, Emendas Constitucionais no

20, no 41, no 47 e no 103, Poltarias do MPS no 20412008, no 402/2008, no 4641207A e a Legislação

Municipal em vigor).

A Administração Municipal tem um sistema próprio de previdência social realizando operações de

previdência para um grupo de 3,542 seguradosf sendo 2.950 ativos, 5O8 inativos e 84 pensionistas;

A folha de pagamento dos servidores estatutários ativos considerados equivale a R$ 6.934.247,78 e a

obrigação para o pagamento dos benefícios dos inativos de Rg 1.269,15O,9O e dos pensionistas em Rg

L39,554,27 .

Para o grupo analisado apurou um déficit atuariâl de R$ 117,7O3,a66,88, podendo ser repactuados

novamente para o prazo de 35 anos, conforme Instruçãô Normativa no 07, art. 60, I.

As alíquotas de contribuição normal e suplementar ou aporte, devem ser alteradas para o exercício de

2020.

Sempre que o Município for conceder um aumento salaÍial, sugerimos que o mesmo realize nova

avaliação atuarial para apurar o impacto no custeio normal e suplementar ou aporte financeiro,

Conforme Portaria IvíF No 464/2o7a, referentes à base cadastral, as informações fornecidas pelo GURUPI

PREV, apresentou todas as informações para o dimensionamento dos custos e compromissos do plano

de benefícios, a análise cadastral é de boa qualidade, está atuâljzada é ampla e consistente.

As inconsistências foram abordadas no item 6.3, deste relatório,

O modelo de Relatório da Avaliação Atuarial, êncontra-se em conformidade com a Portaria MF no

464/2OtA e Instrução Normativa no 7 de 27/12/2oIB.

Devido a aplicabilidade da Emenda Constitucional no t03/2O19, não foram calculados os auxílios que

passaram a ser de responsabilidade do Ente.

Na mesma Emenda Constitucional cita o escalonamento de alíquotas. No caso de GURUPI, em

conformidade com a Nota técnica SEI no 72212/2019/MF, de 22/71"12019, sugerimos a aplicação da

alíquota de 74o/o para todos os servidores. Confôrme alínea "a" do rodapé, da referida Nota Técnica que

diz: "a) caso â alíquota seja uniforme e o RPPS possua déficit atuarial, deverá majorá-la, por

meio de lei, para/ no mínimo 14olo".

Sugerimos manter a alíquota patronal em 74,560/o e alterar a alíquota dos servidores para 74,OOok, a

partir de junho de 2020.
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Em alguns anexôs, podem ocorrer pequenas difêrenças de valores, devido a arredondamentos.

Nos colocamos à disposição, para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários

Curitiba-Pr, 72/05/2O2O.

\t*
RICARDO CICÂRELLI DÊ MELO

aruÁnro - MrBA 1306
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ANEXOS
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ANEXO 1

coNcEtTos E DEFTNTÇÔES
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A Portaria MF no 464 de 79/77/20].A, através da Instrução Normativa no I de 2llL2l2O1B, estabelece

que conceitos e definições devem ser ôbjetô dessê relatório.

Portantô, a seguir os termos utilizados nesse relatóÍio, para dar melhor compreensão dos seus

significados âos senhores gestores, prefeitos(as), conselheiros e demais interessãdos.

Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do ente federativo,
definido, a cada ano, para cobertura do custo normal e cujos valores são destinados à constituição de
reservas com a finalidade de prover o pagamento de benefícios,

Análise de sensibilidade: método que busca mensurar o efeito de uma hipótese ou premissa no
resultado final de um estudo ou avâliâção atuariã1.

Aposentadoria: beneficio concedido aos segurados ativos do RPPS em prestações continuadas e nas
condições previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e funcionamento desses
regimes e na legislação do ente federativo.

Aposentadoria por invalidêz; benefício concedido aos segurados do RPPS que, por doença ou acidente,
forem considerados, por perícia médica do ente federãtivo ou da unidade gestôra do RPPS, incapacitados
para exercer suas atividades ôu ôutro tipo de serviço que lhes garanta o sustento, nas condições
previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e funcionâmento desses regimes e
na legislação do ente federativo.

Ativos gârantidores dos compromissos do plano de bênefícios: somatório dos recursos
provenientes das contribuições, das disponibilidades decorrentes das receitas correntes e de capital e
demais ingressos finãnceiros auferidos pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativôs fjnanceiros e ativos de
qualquer natureza vinculados, por lei, ao regime, destacados como investimentos e avaliados pelo seu
valor justo, conforme normas contábeis âplicáveis ao setor público, excluídos os Tecursos relativos ao
financiamento do custo administrativo do regime e aqueles vinculados aos fundos para oscilação de riscos
e os valores das provisões para pagamento dos benefícios avaliados em regime de repartição simples e

de repartição de capitais de cobertura.

Àtuário; profissional técnico especializado, bachârel em ciências Atuariais e legalmente habilitado para o
exercício da profissão nos termos do Decreto-lei no 806, de 04 de setembro de 1969.

Auditoria atuarial: exame dos aspectos atuariais do plano de benefícios do RPPS realizado por atuário
ou empresa de consultoria atuarial certificada, na forma de instruçâo normãtiva específica, com o

objetivo de verificar e avaliar a coerência e a consistência da base cadastral, das bases técnicas
adotadas, da adequação do plano de custeio, dos montantes estimados para as provisões (reservas)
matemáticas e fundos de natureza atuarial, bem como de demais aspectos que possam comprometer a

liquidez e solvência do plano de benefícios.

Avaliação atuarialr documento elaborado por atuário, em conformidade com as bãses técnicas
estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, que caracteÍiza a população segurada e a base

cadastral utilizada, discriminã os encargos, estimâ ôs recuTsos necessários e as alíquotas de contribuiçãô
normal e suplementar do plano de custeio de equilíbrio para todos os benefícios do plano, que apresenta
os montantes dos fundos de natureza atuarial, das reservas técnicas e provisões matemáticas a

contabilizar, o Fluxo atuarial e as projeções atuariais exigidas pela legislação pertinente e que contem
parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do plano de benefícios.

Bases técnicas: premissas, pressupostos, hipóteses e parâmetros biométricos, demográficos,
econômicos e financeiros utilizados e adotados no plano de benefícios pelo atuário, com a concordância
dos representantes do RPPS, adequados e aderentes às características da massa de segurados e

beneficiários do RPPS e ao seu regramento. Como bases tecnicas entendem-sê, também, os regimes
financeirôs adotados parâ o financiamentô dos benefícios, as tábuas biométricas utilizadas, bem como
fatores e taxas utilizados para a estimação de receitas e encargos.

Rua Capitão Souza Franco,848 - 5o Andar - Conjunto 53 - CEP aO73O-42O - CURITIBA - PR
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Alíquota de contribuição suplementar ou aporte: percentual de contribuição extraordlnária,
estabelecido em lei do ente federativo, para cobertura do custo suplementar e equacionamento do deficit
atuarial.
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Bêneficiário: a pessoa físicâ amparada pela cobertura previdenciária do RPPS, compreendendo o

segu rado e seus dependentes.

Conselho delibêrativo: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da unidâde
gestora do RPPS para o atendimento ao critério de organização e funcionamento desse reqime pelo qual
deve ser garantida a participação de representantes dos beneficiários do regime, nos colegiados ou
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação.

Conselho fiscal: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da unadade gestora do
RPPS que supervisiona a execução das pôlÍticas formuladas pelo conselho deliberativo e as medidas e

ãções desenvolvidas pelo órgão d€ direção do RPPS.

custeio administrativo: é a contribuição considerada nã avaliação atuarial, expressa em alíquota e

estabelecida em lej para o financiamento do custo administrativo do RPPS.

Custo administrativo: o valor côrrespondente às necessidades de custeio das despesas côrrentes e de
capital necessáriâs à organização e âô funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive para a

conservação de seu pâtrimônio, conforme limites estabelecidos em parâmetros gerais.

custo normal: o valor coTTespondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do RPPS,

atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a períodos
compreendidos entre a data da avaliação e a data de início dos benefícios.

Custo suplêmentar ou âportê: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmênte
calculadas, destinado à coberturã do tempo de serviço passado, ao equacionamento de deficit gerados
pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação das bases técnicas ou outras
causas que ôcasionaram a insuficiência de âtivos necessários à cobertura das provisões matemáticâs
previdenciárias, de responsabilidade de todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo.

Data focal da avaliação atuarial: data na qual foram posicionados, a valor presente, os encargos, as
contribuições e aportes relativos ao plãno de benefícios, bem como o ativo real líquido e na quâl foi
apurado ô resultado e a situação atuaraal do plano. Nas avaliações atuariais anuais, a data focal é a data
dô último dia do âno civil, 31 de dezembro.

Dêficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto êntre o somatório dos ativos
garantidores dos compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo de contribuições
futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber e do fluxo dos parcelamentos
vigentes a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxôs futuros de pagamento dos benefícios
do plano dê beneficios.

Deficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada por meio do confronto
entre o fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada exercício financeiro.

Demonstrativo dê Rêsultado dâ Âvaliação Atuarial (DRAA): documento elaborado em conformidade
com os atos normativos da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, exclusivo de cada RPPS,

que demonstra, de forma resumida, as características gerais do plano de benefícios, da massa segurada
pelo plano e os principais resultados da avaliação atuarial.

Dependentê previdenciário: a pessoa física que mantenha vinculação previdenciária com o segurado,
na forma da lei,

Dirigente da unidadê gestora do RPPS: representante legal dâ unidade gestora do RPPS que compõe

o seu órgão de direção ou diretoria executiva.

Duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios de cada

ptano, liquiaoi de contribuições incidentes sobre esses benefícios, conforme instrução normativa da

Secretaria de Previdência.

Ente fêderativor a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Equacionamento de deÍicit atuariall decisão do ente federativo quanto às formas, prazos, valores e

condições em que se dará o completo reequilíbrio do plano de benefícios do RPPS, observadas as normas

legais e regulamentares.
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Equilíbrio âtuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e

das obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até ã extinção da massa de
segurados a que se refere; expressão utilizada para denotar a igualdade entre o total dos recursos
garantidores do plano de benefícios do RPPS, acrescido das contribuições futuras e direitos, e o total de
compromissos atuais e futuros do regime.

Equilíbrio financeiro! gârantia de êquivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do RPPS em
cada exercício financeiro,

Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média: a media das Estruturas a Termo de Taxa de.luros diárias
embasadas nos títulos públicos federais rndexados ao Índice de Preço ao Consumador Amplo - IPCA,
conforme instrução normativa dâ Secretaria de Previdência.

Evento gêrador do benefício: evento que gera o direito e torna o segurado do RPPS ou o seu
dependente elegível ao benefício.

Fluxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e encargos do plano de benefícios
do RPPS, benefício a benefício, período a período, que se trazidos a valor presente pela taxa atuarial de
juros adotada no plano, convergem para os resultados do Valor Atual dos Benefícios Futuros e do Valor
Àtual das Contribuições Futuras que deram origem aos montantes dos fundos de natureza atuarial, às
provisões matemáticas (reservas) a contabilizar e ao eventual deficit ou superavit apurados da avaliação
atuarial.

Fundo em capitalização: fundo especial, instituído nos termos da Lei no 4'320, de 17 de março de
1964, com a finalidade de acumulação de recursos para pagamento dos compromissos definados no Plano
de Benefícios do RPPS, no qual o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e idade foi
estruturado sob o regime financeiro de capitalização e os demais benefícios em cônformidade com as
regras dispostas nesta Portaria.

Fundo em repârtição: fundo especial, instituído nos termos da Lei no 4.32o, de 17 de março de 1964,
em caso de segregação da massa, em que as contribuições a serem pagas pelo ente federativo, pelos

segurados ativos, aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS são fixadas sem objetivo de

acumulação de recursos, sendo as insuficiências aportadas pelo ente federativo, âdmitida â constituição
de fundo para oscilação de riscos.

Fundo para oscilação de riscos: valor destinãdo à cobertura de riscos decorrentes de desvios das
hipóteses adotadas na avaliação atuarial ou com o objetivo de antisseleção de riscos, cuja finalidãde é

manter nível de estabilidade do plano de custeio do RPPS e garântir sua solvência.

Ganhos e pêrdas atuariâis: demonstrativo sobre o ajuste entrê a realidade e a expectativa que se

tinha quando da formulação do plano de custeio, acerca do comportamento das hipóteses ou premissas

atuariais.

Metâ de rêntabilidade: é a taxa real anual de rêtorno esperada dos ativos garantidores dos
compromissos do plano de benefícios, definida pela política de investimentos do RPPS.

Método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o nível de

constituição das reservas necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no regime finãncêiro de

capitalizáção, em face das características biométricas, demográficas, econômicas e financeirês dos

segurados e beneficiáíos do RPPS.

Notã técnica atuariãl (NTA): documento técnico elaborado por atuário e exclusivo de cada RPPS, em

conformidade com a initruçâo normativa emanada dâ Secretaria de Previdêncla do Ministério da

Fazenda, que contém todas as formulações e expressões de cálculo das alíquotas de contribuição e dos

"ncargoi 
ào plano de benefícios, das provisões (reservas) mâtemáticas previdenciárias e fundos de

naturãza atuarial, em conformidade com as bases técnicas aderentes à população do RPPS, bem como

descreve, de forma clara e precisa, as características gerais dos benefícios, as bases técnicas adotadas e

metodolog ias utilizadas nas formulações.

órgãos de controle externo: Os tribunais de contas, responsáveis pela fiscalização contábil, financeira,

orçãmentária, operacional e patrimoniâl dos entes federativos e entidades dâ Administração Pública

áireta e indiietá, nos termos dos arts. 70 a 75 da Constituição Federal e respectivas constituições
estaduais, e dos RPPS, na forma do inciso Ix do art. 1o da Lei no 9.717, de 1998'
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Parecer atuarial: documento emitido por atuário que apresenta de forma conclusiva a situação
financeira e atuarial do plano de benefícios, no que se refe re à sua liquidez de curto prazo e solvência,
que ceftifica a adequação da base cadastral e das bases técnicas utilizadas na avaliação atuarial, a
regularidade ou não do repasse de contribuições ao RPPS e a observância do plano de custeio vigente, a

discrepância ou não entre o plano de custeio vigente e o plano de custeio de equilíbrio estabelecido na
última avaliação atuarial e aponta medidas para a busca e manutenção do equilíbrio financeiro e âtuarial.

Passivo atuarial: é o valor presente, atuãrialmente calculado, dos benefícios referentes aos servidores,
dado determinado método de financiamento do plano de benefícios.

Pensioniste: o dependente em gozo de pensão previdenciária em decorrência de falecimento dô
segurado ao qual se encontrava vinculado.

Plano de benefícios: benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos segurados do RPPS, segundo
as regras constitucionais e legais, limitados ao conjunto estabelecido para o Regime Gerãl de Previdência
Social - RGPS.

Plano de custeio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, discriminados por
benefício, para financiamento do plano de benefícaos e dos custos com a administração desse plano,
necessários para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios.

Plano de custeio de êquilíbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes,
discriminadas por benefício, para financiamento do Plano de Benefícjos e dos custos com a administração
desse plano, necessárias para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios,
proposto na avaliação atuarial.

Plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas norrnais e suplementares e de aportes para

financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, estabelecido em lei
pelo ente federativo e vigente na posição da avaliação atuarial.

projeções atuariais com as alíquotas de equilíbrio; compreendem as projeções de todas as receitas
e dãspesas do RPPS, considerandô o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime financeiro de

capitálizâção, os benefícios calculados por capitais de côbertura e os benefícios calculados por repartição
simples e taxa de administração, calculados com base nas novas alíquotas de equilíbrio, para atender as

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Projeções atuariais com as alíquotas vigentês: compreendem as projeções de todas as receitas e
desáesas do RPPS, considerando o fluxo atuarial dos beneficios calculados pelo regime financeiro de

capitalização, os benefícios calculados por repartição de capitais de cobertura, os benefícios calculados
por repa.tição simples e taxa de administrãção, caiculados com base nas alíquotas vigentes, para atender
as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.

provisão matemática dê benefíCios a conceder: corresponde ao valor presente dos encargos
(compromissos) com um determinado benefício não concedido, líquidos das contribuições futuras e

aportes futuros, ambos também a valor presente.

Provisáo matemática de benefícios concedidos: corresponde ao valor presente d05 encargos
(compromissos) com um determinado benefício já concedido, líquidos das contribuições futuras e aportes
futuros, ambôs também a valor presente.

Regime financeiro de capitalização: regime onde há a formação de uma massa de recursos,
acúnulada durante o períodÀ de contribuição, capaz de garãntir a geração de receitas equivalentes ao

fluxo de fundos integialmente constituído;, para garantia dos benefícios iniciados após o período de

acumu lação dos recuTsos.

Rêgime financeiro de repartição de capitais de cobertura; regime no qual o valor atual do fluxo de

con-tribuições normais futuias dé um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de pagamento

de beneficios futuÍos. fluxo esse considerado até sua extinção e apenas para benefícios cujo evento
gerador do beneficio venha ocorrer naquele único exercicio.

Regimê financeiro de rêpartição simples: regime em que o valor atual do fluxo de contribuições
noínais futuras de um úniio exércício é igual ao vator atual de todo o fluxo de benefícios futuros cujo
pagamento venha a ocorrer nesse mesmo exercício.
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Regime Gêrâl dê Prêvidência Social - RGPS: regime de filiaçâo obrigatória para os trabalhadores não
vinculados â regime próprio de previdência social.

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de previdência estabelecido no âmbito do
ente federativo e que assegure por lei, a todos os servidores titulares de cargo efetivos, pelo menos os
benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição Federal.

Relatório da avaliação atuarial: documento êlâborâdo por atuáíio legalmente habilitãdo que apresenta
os resultados do estudo técnico desenvolvido, baseado na Nota Técnica Atuarial e demais bases técnicas,
com o objetivo principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a
garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de previdência.

Relatório dê análise dãs hipóteses: instrumento de responsabilidade da unidade gestora do RPPS,
elaborado por atuário legalmente responsável, pelo qual demonstra-se a adequação e aderência das
bâses técnicas adotadas nâ avaliação atuarial do regime próprio às câracterísticas da massa de
beneficiários do regime, às normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS e às normas
editadas pelo ente federativo.

Reserva administrativa: constituída com os recursos destinados ao financiamento do custo
âdministrativo do RPPS, relativos ao exercÍcio corrente ou de sobras de custeio de exercícios anteriores e
respectivos rendimentos, provenientes de alíquota de contribuição integrante do plano de custeio normal,
ãportes preestabelecidos parâ essa finalidade, repasses financeiros ou pagamentos daretos pelo ente
federativo ou destinados a fundo administrativo instituído nos termos da Lei no 4.32O, de 17 de março de
7964.

Regime de Caixa: é o regime contábil que apropria as receitas e despesas no período de seu efetivô
recebimento ou pagamento, independentemente do momento em que foram reâlizadãs.

Regimê dê Compêtênciar (do inqlês accrual-basis) é o que apropria (ou seja, considera ocorrido o fato
gerador) receitas e despesas ao período de sua realizaçâo, independentemente do efetivo recebimento
das receitas ou do pagamento das despesas.

Rêserva de contingência: montante decorrente do resultado superavitário, para garantia de benefícios.

Resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos garantidores
dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do
fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o somatório dos valores atuais
dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios, sendo superâvitário caso as
receitas superem as despesas, e, dêficitário, em caso contrário.

Sêgregação da massa: a separação dos segurados do plano de benefícios do RPPS em grupos distintos
que integrârão o Fundo em Capitalização e o Fundo em Repartição.

Segurado: o servidor público civil titular de cargo efetivo, o magistrado e o membro do Ministério
Público e de tribunal de contas, ativo e aposentado; o militar estadual ativo, da reserva remunerada ôu
reformadô, com vlnculação previdenciária ao RPPS, abrangendo os poderes Ex€cutivo, Legislativo e
ludic,ário, instituições, órgãos e entidades autônomas.

Segurado aposentâdo: o segurado em gozo de aposentãdoria.

Sêgurado ativo: o segurado que esteja em fase laborativa.

Serviço passado: parcela do passivo atuârial do servidor ãtivo correspondente ao período anterior ã seu
ingresso no RPPS do ente, para a qual não exista compensação previdenciária integral. No caso do
aposentado ou pensionista, é a parcela do passivo atuarial referente a esses beneficiários, relãtiva ao
período anterior à assunção pelo regime próprio e para o qual não houve contribuição para o
correspondente custeio.

sobrevida média dos aposentados e pensionistas: representa a sobrevida média da tábua de
mortalidade na data da avaliação atuarial e expresso em anos dos aposentados, pensionistas vitalícios e

da duração do tempo do benefício das pensões temporárias, conforme instrução normativa da Secretaria
de Previdência.

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Coniunto 53 - CEP aO73O-42O - CURITIBA - PR
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Supêravit atuarial: resultado positivo apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos
garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores ãtuais do fluxo de contribuições
futuras e do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o somatório dos
valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios.

Tábuas biométricas: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas da avaliação
atuarial que estimam as probabiladades de ocôrrência de eventos relacionados de determinado grupo de
pessoãs, tais como: sobrevivência, mortalidade, invalidez, morbidade, etc.

Taxa de administração: compreende os limites a que o custo administrativo está submetido, expressos
em termos de alíquotas e calculados nos termos dos parâmetrôs e diretrizes gerais para a organização e
funcionamento dos RPPS.

Taxa de juros parâmetro: aquela cujo ponto da Estruturâ a Termo de Taxa de Juros Média, divulgada
anualmente pela SecÍetaria de Previdêncaa, seja o mais próximo à duração do passivo do respectivo
plano de benefícios.

Valor atual das contribuições futuras: valor presente atuarial do fluxo das futuras contribuições de
um plano de benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na Nota Técnica Atuarial e os preceitos
da Ciência Atuarial.

Valor atual dos ben€fícios futuros: valor presente atuarial do fluxo de futuros pagamentos de
benefícios de um plano de benefícios, considerados as bases tecnicas indicadas na Nota Técnica Atuariãl e
os preceitos da Ciência Atuariâ1.

viabilidade financeira: capacidade de o ente federativo dispor de recursos financeiros suficientes para
honrar os compromissos previstos no plano de benefícios do RPPS.

Viabilidade fiscal: capacidade de cumprimento dos limites fiscais previstos na Lei de Respon sa b ilidade
Fiscal.

Viabilidade orçamêntáriâ: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar despesas, em seu
orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS.

Unidade gestora: a entidade ou órgão integrante da estrutura da administração pública do ente
federativo que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS,

incluindoaarrecadaçãoeagestãoderecursos,aconcessão,opagamentoeãmanutençãodos
benefícios.

Valor Justo: valor pelo qual um ativo pode ser negociado ou um passivo liquidado entre as partes
interessadas em condições ideais e com a ausência de fatores que pressionem para a liquidação da
transação ou que caracterizem uma transação de comercaalização.

45

Taxa atuârial de juros: é a taxa anuãl de retorno esperada dos ativos garantidores dos compromissos
do plano de benefícios do RPPS, no horizonte de lonqo prazo, utilizada o cálculo dos direitos e
compromissos do plano de benefícios a valor presente, sem utilização do índice oficial de inflaçâo de
referência do plano de benefÍcios.
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ANEXO 2
TÁBUAS EM GERAL
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o 100.40 ir 0,412alt92 76,05

1 s8.719 0,00084835 ,- 6.03

98.635 0,00054829 75,10

3 98.581 0,00041831 i-4,t4

98.540 0,00034388 73,17

5 98.506 0,00029579 12,19

6 94.477 0,00026309 11,22

7 98.451 ô,00024100 10,23

a 94.127 4,04422754 69,2\

9 98.405 o,40022241 63,2 7

10 98.383 67,2a

11 98.361 0,00024293 66,30

t2 98.337 0,00027559 65,31

13 98.310 0,00031181 64,33

14 94.271 o,aoo422)4 53,35

15 98.236 0,00071041 62,38

16 98.166 0,ô0ô88.135 67,42

L7 98.079 0,00101893 60,48

1a 0,00116015 59,54

19 97.464 0,0012535: 58,61

20 9t.741 0,00134591 57,6A

2l 91.609 0,00141763 56,76

22 97.469 0,00150090 55,84

91.323 0,00152892 51,92

24 97.!74 0,0015312 5 54,00

25 91.025 0,00152159 53,09

96.811 0,00151604 52,t7

96.737 0.00152167 5\,25

28 96.583 50,32

30 s6.281 0,00163522 48,4a

31 96.1,23 0,00168272 47.56

32 95.962 0,00173438 46,64
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33 95.195 0,0017895.1 45,72

34 95.624 0,00185062 .+4,80

35 95.441 0,00192171 ,1:,88

95.263 0,00200573 12,96

37 95.072 0,0021c298 42,O5

3a 94.812 4,0422151t 47,14

94.662 0,0023432S 44,23

40 94.440 0,0024a595 39,32

94.2A6 o,40264616 34,12

93.956 0,00283005 31,52

43 93.691 0,00304071 36,62

93.4A6 o,aa32l611

45 93.100 0,00353519 3.1,85

0,0038133.+ 33,97

47 92.471 0,00411151 33,10

4a 92.O31 o,40442911 32,23

9t.629 0,00476826 31,37

50 91.t92 0,00513388 30,52

51 94.724 0,00552730 29,68

52 94.223 0,00594594

53 89.686 0,00639042

54 89.113 o,ao6a6422 21,78

55 88.5ô1 a,oat3t914 26,31

56 al.448 0,4o1934t3 25,56

87.15r 0,00852139 24,76

5a 86.408 0,00913841 23,91

59 85.619 0,00979710 23,19

60 a4.7AO 0,01051043 22,47

61 0,011297-ç2 27,64

62 82.941 o,472174t7 20,49

63 81.931 0,01315592 24,Á

80.854 o,41421725 19,40

65 19,f02 o,41542645 14,61

66 14.112 0,01671206 t],96

71.76t 0,01815786 17,25

6A 7 5.t 60 0,419 )9276 16,56

69 f4.264 0,02161310 15,a9

70 12.655 0,02357658 75,23

70.942 0,02568828 14,5A

69.120 0,02801062 13,95

73 67.tA4 0,03057359 13,3.1

74 65.130 0,03338079 72,15

75 62.956 4,43639624 12,t7

w
l

36

I

39 I

41

42

35,73

46 92.774

49

24,41

s7

83.889

l

64

67

71

72
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76 60.664 t 1,61

77 58.260 0,04117860 ll,t)l
7a 55.714 o,04ta]tt0 r 0,55

79 53.12ô 0,ô5132834 10,04

ao 50.394 0,05546652 9,56

81 4f.599 0,05980854 9,09

82 44.152 0,06438317 8,64

a3 41-814 0,ub922364 8,20

a4 3A.912 0,07.136859 7,77

85 36.074 1,35

a6 33.193 0,i_rS576158 6,95

a7 10.346 o,o9212149 6,55

8a 21.550 0,09903674 5,11

a9 24.822 0,10658379 5,19

90 22.t76 0, r 1488263 5,42

91 19.629 o,t24a15A4 5,06

92 \t.193 0,13433888 4,1|

93 14.88_1 0,14590009 4,36

94 r2.7 12 0, r5904983 1,42

95 10.690 1,68

96 8.828 a,t9Lt 6173 3,36

97 7.135 4,2t252410 3,03

9a 5.619 o,23139761 2,12

99 4.285 o,26?72f75

100 3.138 0,30545079 2,10

101 2.t19 1,81

102 1.409 0,41579559 1,52

103 0,4986C416 1,25

to4

105 161 4,15404484 0,78

106 4A 0,89766198 0,60

tÍ)7 4 0,98488543 0,52

10a 0 0,99973663 0,50

109 0,50

110 1.00000000 0,50

0,50111 a 1,00000000

lx - quantidade de pessoas
ex - expectativa de sobrevrvência
qx - expectativa de falecimentos, côlculado lx + qx
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ANEXO 3
ESTATíSTICAS



PLANO PREVIDENCIÁRIO

No quadro âbaixo o quantitativo de segurados analisados na Avaliação Atuarial, numa visão mals
detalhada:

0,00 l

1.519,21 
"'

1.629/54

No quadro abaixo um resumo do quadro funcional analisado

Seourados - TOTAL

i§ Ativos

* Aposentados

:,i Pensionistas

Ruâ Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP AO73O-42O - CURITIBA - PR
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o
COBERTA

POPU

NUM.
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1,910 2.349,1a

63,91

67,74

0

2.950

508

84

3,542

l,lasc.

SERVIDOBES
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Seourados por Sêxo

1- Fem in ino
2 - I\4asculino

ATIVOS

&1

1- Fem in ino
2 - Masculino

Professores

§1

w2

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP AO73O-42O - CURITIBA - PR
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Profêssorês - PÕr Sexo
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ANEXO 4
CUSTOS ATUARIAIS
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PLANO DE PREV]DÉNC]A NlUNIC]PAL

Planô de Berefí.ros )ef n dos

Salários Valores Atuais e Custos Atuariais em 31 2019 Base de dados 31 2079

(*) Custos Aluariais (%) Sobre o Total dos Salários de Contr bulção

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP AO73O-420 - CURITIBA - PR
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Ativos 2.950

508

84

43,120/o

75,2Lõ/.

7 t67o/a

Aposentadorias

Pensões

Auxilio Doença

Salário lvlaternidade

Auxílio Reclusão

34

508 1.269.150,90

139.554,27

0,00

0,00

0,00

0,00

90,090/o

9,970/o

0,00o/o

0,000/o

0,o00/o

0,00%

Rêsêrvas ltlàtêmáticas

saldo do Fundo

Rês€rvàs a Amortizâr

Rl\4BAC

R[4BCC

40,66ok

59,340h

3\,430/a

2t,ago/a

Normal

Suplemêntar

7.]ao.511,13

735.727,93

25,564k

rD,61a/o

54

§iieiimiiaião F.êqüên.ia ryàloi êiú.t$ r,,.

'sãláriô< ilê a..ntrihrri.ã. 3.542 .4,342.992r95

6.934.247,74

1.269.150,90

139.554,27
I

: 8€r!êfíciôS. 592 .., ... 1-4t}a,?oqirr....

.FàtrilÍlôhiô dó Plàno

117.703.466.44

256,2A6.AL2,69

37 3.99Í),67 9 ,57

1S8.080.623,46

175.910.055,71

:.t:El6l?rt5:66,.,rir.. ri 36,17ô&i
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ANEXO 5
PROVISÔES MATEMÁTICAS A CoNTABILIZAR - MCASP
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CLASSIFIC ÂO CONTABIL

BÂSE 31 20191

CODIGO TITULO VALOR

2.2.t.2.A.00.Ao PROVISôES MATEI4ÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LON GO PRAZO - ATIVO DO AP 256.246.41 9
2.2.7.2.r.4O.AA Provisôes I'{ãtemáticâs Prêvidenciáriàs â Lo o Prazo - Consolid 37 3.99í).6'19 7

PLÂNO FINANCEIRO oo
2.2.7.2.1.4t,AO Plâno Financêiro - Provisôês dê Bênefícios Concêdidos
2.2.1.2.1.O1.01 tros BenefÍcios Concedidos do Planô Flnanceiro do RppS 0 00

2.2.1.2.1.01.42 Contrlbui do Ente ra o Plano F nanceiro do RPPS 0 00
2.2.1.2.LA1.A3 ara o Plano F nãnce ro do RPPSContribui 0 00

2.2.1.2,1,41.04 ara o Plano Frnanceiro dô RPPSnlr bu do Pensionista 0

2.2.7.2,7.07.O5 prev denciária do plano Financeiro RPPSns 0 00

2.2.1.2,1.O1.01 Cobertura dê Insuficiência Financeirâ 0 00

2.2.1.2.1 1 99 o0

2.2.7.2.t,A2.OA Plano Fina ro - Provisõês de Benefícios a Conc o o
2,2./.2.1.O2.O1 Outros Benefícros a Conceder dô Plano Financeiro do RPPS 0 00

2.2.?.2.1.O2.O2 Contribui es do Enfe ra o Plano Finance ro do RPPS 0 00

2.2.1.2.7.42,43 Contribui arâ o Plano Financerro do RPPSes do Atrvo 0 00

2.2.7.2.t.O2.O4 Previdenciária do Plano Financêiro dô RPpSC 0 00

2.2.7.2.7.O2.O6 0 00

2.2.7.2.1,42_99 Out Dedu 0 00

PUINO PREVIDENCIÁRIO 373,990.679 7

2.2.7.2.1.43.AO Plàno Previdenciário - P isôes dê BeÍrefícios Concedidos 175.910.O55 7t
2.2./.2.t.O3.O7 sentadori Pensõ utros BenêfÍcios Concedidos do Plano Pr€vrdenciário do RPPS 198.102.739 77

2.2.1.2,7.O3.O2 ra o Plano Previdenciério do RPPSContnbui ôes do Ente 0 00

2,2.7.2.1.A3.A3 ntado ra o Plano Previdenciár o do RPPSContribui ões do A 2.244.70 a4

2.2.1.2.t.O3.O4 Conlribu o do Pensionista ra o Plano Prev denciário do RPPS 141.7A 04

2.2.7.2.1.O3.O5 Com o Previdenciária do Plàno Previdenc ário do RPPS 19.810.27 3 9a

2.2, /.2.1.O3.O7 ra Coberturô do Déficrt Atuar al Plano de Amortiza ão o 00

2.2.1.2_7.O3.99 Outrôs Ded 0 00

2.2.1.2.1.A4.A0 Plano Prêvidênciário - Provisõês de Bênêficios a ConcêdeÍ 194.O4O.623 6

2.2.1.2.t,04.0r ntadori Pensõ utros Benefía os à ConceCer do F,ailo Pr€videnciár o do tiPPS 42f.414.7 t0 50

2.2.f .2.1.O4.02 ara o Plano Previdenciário do RPPSContr b!i ões do Ente 106.321.390 31

2.2.1,2.7.O4. 3 ra o Plano Prevtoenc àr o do RPPSContabui ões do Ativo 84.325.226 20

2.2.1.2.7.04.44 Previdenciáriô do Plano Prev denciário do RPPSCom 42.741.470 13

2,2.1.2.t.O4.O6 rtes ara CobertLrra do Déficit Atuariai - Plano de Amort za 0 00

2,2.f .2.t.O4.99 Ou D 0 00

2.2.1.2,7.O5.OO Plãno Prêvidênciário - Plâno dê Âmort 117.703,a66 a

2.2.7.2.t.A5,9A Outros Créditos do Plano de Amolt r 17.703.866 88

2.2.'1.2.1.O6.00 Provísôês Atuâriais ustes do Plaoo Finâhceiro o oo

2,2.1.2.L.06.A1 Prov são At!ar al ra Osc I 0 00

2.2.1.2.7.O7.AO Provisóes Atuariais ustes do Plâno Previdênciário

2.2.1.2.1,A/.Ot ravitáriouste de Resultado Atuanal Su o 00

2.2.1.2.r.O /.O2 Provisão Atuarial ra Oscil 0 00

2.2.1.2.t.47.O3 Provisão Atuaflal a Benefía os a R rlariaat ô 0

2.2.f .2.t.O1.04 Provisão Atuar al Cooli ên.ias de Benefícros 0 00

2.2.7.2.r.07.98 Outras Provisões Aluariàis ara 0 00
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(-) Outras Deducões

(-) Cobertura dê lnsuficiência Financeirâ
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ANEXO 6
EVoLUçÃo DAS PRoVISÕES MATEMÁTICAS PARA OS PRÓXIMOS í2 MESES
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10.545.910 11 10.302.8c 0 121.682 1.1a6.412.A9 0 0

7 178.A25,8 988.694,0 0,0{, 10.140.21J ) 858,57 98.859.41

2 878.825,8 J J98a. 694,0 0,00i 10.140.21 858,57 98.869,41 o,oJ

0878.825 8 10.1,10 21 858,57 98.869,41

874.825,rrl ;;;;rl asa,57 98,869;41

988,694,0 tô.140,21,l
"rr.aru,aJ

858,57 98.869.41 0,0

6 zrl878.825,8 a988,694 0 10.140 853 5 94.869,41 0

to.740,21,874.825 8 694 t0 858,57 98.869,4! 0

478.825 0 1ô.140 21 858,S7 98.aó9,41

o,oJ ' 
Lr.tiil0

C I 1.10 )
858 5

a5a 5

878.425

878.425

140

98.869,41 0

ll 9A8.694.0 10, r 40,21)urr.rru,rJ o,oJ 858,57 98,869,4 1 0,0J
t2 988.694.07,rr.arr,rJ c,00.,J

34.354.6A6,24 51.637:307,A1 5.r63.73A,72 314.664,96 C,Crl

2,862.A90,52 4-303:108,98 5560.156 7 430.310 8 26.555 4t 0.00

2 2.862.890.52 4.303.104,98 430,310, 0560.156 l 423,195 3 26.555 0,o0

2.862.A90,52 4.303,10S,98 560.156 430.310 26.555423.195 l 0.o0

2.862.890,52 4.303i108,9€ 430.310560.156 1 423.195 3 26.5s5 , 0,0c

2.862,890,52 4.it83r108,9.8 42 i.1.95,3 430.310,49,l 26.555,41

2.462.e90,52 4.303-108,98 423,195,37 430.3tA,A9 26.555,4r 0,00

7 2.a62.890,52 4_303_108.98 0430.31ô560.156 l 423.19S 37 26.555 4L o,00

a 2"862,890,52 4.383.10 ,98 430.310,8 0560.156 1 423.195 3 26.555 0,00

9 2.862.890,52 4.303,108,98 430.310,89.uo. rro,rJ 423.to\,ij 26.55S,41

2.862.890,52 410"310 26.555560.156 7 423.195 3

2.862.8q0,52 o,00,l560.156 7 423.195 430.310 26.555 4t
12 4.303.108,94 560.156,78 0,o02.462.890 ,5

c,cq 10.14c,21

423.r*rr1

858,5

430.310 8

98.869

o 26.555 41

E
2.2.7.2.1;l)3.O0
2.2.7,2,r,A3.OL
2.2.r,2iii43.o2
2.2.7.2i1,O3.O3
2.2.7,t.t.O3ra
2.2.ri,1.O3.05
2.2.7.2.L.OU.O'
2-1.r,2-1.03-99
2.2,r.,.L.O1.OO
2.2.r.2.r.44.o1
2,2.7.2.1,§,t.Oz
2,7.,r,2,r,ít1.U3
2. L7.2.lilr/1,O4
2.1.7.2;rr.O4.o5
2.2,7.2..'1§4.99
2.r.?.1,t.05,o0
2.2.7.2.1-A5.9A

PLANO DE BENE CIOS CONCEDTDOS
/ourRos EENEFictos coNcEDroos Do pL^No pREvIDENCIÀRlo Do Rpps
Do EnÍÊ p^Rl o pl^,.lo pREvrDENctiRro Do Rpps

coxÍRrBurçôEs Do lposENÍaDo paR^ o pLANo pREvtDENcrÁRIo oo Rpps
coxÍRrsutçóÉs oo pENsroNrsÍÀ pAR^ o pLANo pREvIDENCTÁRto Do Rpps
coMpENs^ç^o pREvTDEN€tÁRIA Do pLANo pREvIDENcIÁRro oo Rpps

^FoRÍEs 
frN^NcErRos pÁnA coBERÍt hl ôo DÉÊrctÍ arulEral. - pL No oE l!.roRttz çiô

ourÊ s DEDUçõE5
,L l{o FREvtDEtactlRto - pRovrsóEs oE acNEFicros l co cÉoÊR

^posÉrst./pENsócs/ouÍRos 
BENEFÍcros A coNcÉDEÂ oo pL No pREwDEtlc!ÁRro oo Rpps

(.) conÍruBurçó€s oo ENTE p^R^ o pLANo pR€vroENcrÁRro Do tpps
(-) coNrRt8urçóEs Do lÍrvo p^R^ o pL No pÊEvrDENcriRro Do Rpps
(-) coupExsaç,Ão pREvrDEttcriRIÀ oo pL^No pREvrDENcriRlo Do RpDs
(-) 

^poRÍEs 
F^R^ coaERTuRl Do DÉFtcrÍ 

^1u^RrAL 
- pLlNo DE 

^MoRTtzAçIoi-i or-rnes orouçõrs
PLANO PREIIIDCi{qIARIO - FLINO OE AiiIORTI:Aç O
(-) ourRos cRÉtlros Do p( ro DE 

^üoRÍtz^cio
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

ANEXO 7
RESUMO OO FLUXO ATUARIAL E DA POPULAÇÃO COBERTA
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624,640 / OOOL-Z3

Total
Rêcêità6 Dêspêsas

2020 2.950 507 17.265.44A,37
202r 2.915 507 E1 3.503 14.355.28r,51 44.1,39.t39,t6 183.798.958,56
2022 2.890 507 81 3.4t8 13.934.822,43 40.948.951,46 156.784.829,53

81 3.450 13.565.556,84 38.468.534,61 131.881.851,74
3.424 13.325.530,1 1 17.0a7.a91,71 108.119.490,14

81 3.383 12.851.837,78 34.841.598,06 a6.t29.729,A6

.199 26.4t9.t79,44
489 11 3.t72 tt.32t.3at,7t 28.805.160,40 a.547.40A,74

3.098 10.869.650,08 26.952.7 t4,49 - 7 .541.659 ,6 7

-68.329.058,13
7.733.195, t4 16.556.756,26 t7.r52.6r9,25
1.151.40i,A4 14.571.720,48 -84.572.937,49
6.606.466,68 13.023.918.11 -90.990.389,t2
6.01 t .92A ,59 11.824.983,30 96.743.452,O3
5.343.64r,14 9.859-386,94 1tt-279.191,23
4.684.863,5 r 8.4t4.211,64 -104.944.611,36
4.22r.419,34 J.346.3r6,A6 r08.069.508,04
3.504.606,52 5, /A9.644,7 A -7ro.214.546.2!

95 23 2.741.272,49 4.466.528,4A -111.999.842,60
1.061 86 21 2.301.46t,92 3.788.541,54 -tt3.484.522,22

95ú 72 19 -1t4.640.657,ll
854 62 17 1.642.42r,OO 2.516.921,21 -7r5.514.763,99
759 t4 t.326.760,19 1.7 7 8.434 ,34 ,115.966.838.17

613 12 7t5 1.111.307,00 7.442.949,48
588 12 629 906.O21,29 1.172.359

893.707,64
116.564.852,48

530 702.168,55 -116.756.385,s7
406 440 545.771,tr 119.553,67 -116.930.168,13

2053 344 444.235,9a 578.419,80 -117,064.351,95
2054 2Ea 344.249,59 4!9.611,46 -r17.139.713,a2
20 55 241 265.134,94 334.056,95 - 117.208.035,79
20 56 19l 2A5.742,27 275.509,81 - r17 .214.403,32

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP ao73O-42O - CURITIBA - PR
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Ativos

1,51
75 I 3.252 1 11.955.90s,24 1 i1.063.r37,31
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I )oDl tatrl r4al io
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f il30

2429
2.614
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2045
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2047
2044
2049 -116.298.520,66
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2051
2452

%
24
16
13

169

260
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9
l
1
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R3
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IRr
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23
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t'i:,i!§:ril
2457

.::ratb;óa:t::

11 I
:t:i::::tl.é,-.a!::i::ti:l

t75

t,,it.:itiê!éitâs
il:lrr,,,: Ía$ ir'

156.887,80

. _ Dêspêiãgt.t tal:l 
,iiil

iR$,, l.l.lr,rl,
225.623,14

...:: rr:: . ,: rir§àLtõ,i::::r:.,,, r:.

.r i:i::, -::r.ilôir::i:iti,i:i:ittt:irl,l

- r7J .347 .r38,7 A

2058 130 I 5 t42 t77.424,14 155.741,73
2059 100 6 5 94.189,71 116.364,82
2460 78 6 5 65.892,51 93.O93,42 7t1.434.191.63
2061 52 5 47.Í375,7 5 1r7.464.141,46

28.585,69 117.489.995,00
71.7t3.4t 43.3 ) 5,69 - 117 .516.257 ,28
10.641,91 3f .244,45 17-7.542.459,42

4 18.255,3 3 17 /.551.fA/,06
7 -666,74 76.661,41 - tl't.572.747 ,7 3

I 1.666,14 16.667,41 t|].587.788,41
t_666,14

2069 0 8 1.666,14
20ta 0 8 1.666,14
20f7 a 7-666,14 76.661,47
2072 0 8 r.666,14 t6.66t,4t
2473 0 : 3 6 t.244,92 t2.449,t6
2411 0 3 3 6 7.244,92 t2.449,t6
2415 0 3 3 6 1_244,92
2416 0 2 2 411,75
2417 0 0 0 0 0,00
2418 0 0 0 0 0,00
2419 0 0 0 0 0,00 0,00 117.703.866,88
2080 0 0 0 0 0,00 0,00 -117.703.866,88

0,00 0,00 -117.703.866,88
2Aa2 0,00 0.00 -117.703.866,88
2083 0,00 0,00 -117.703.866,88
2044 0 0 0.00 0,00 -117.703.866,88
2085 0 0 0,0! c,00 -117.703.866,88
2086 0 0 0,00 0,00 -117.703.866,88
2087 0 0 0,00 0,00 - 117.703.866,88
2088 0 0 0,00 0,00 117.703.866,88

0
0

_ 0,00
0,00

0,00
0,00

2093 0 0 0 0 0,00 0,0ô
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

ANEXO 8
PROJEÇOES ATUARIAIS . RREO
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MELO ATUARTAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

DESCONSIDERÂNDO O PLÂNO DE AMORTIZAçAO

DEMONSTRÂTIVO DAS PROJEçÓES ÂTUARIAIS DO REGIME DE PREVIDENCIA PRóPRIÁ

(Ârtigo 53, §1o, Inciso u da Lc 101lOO)
ÂDMINISTRAçAO DIRETÂ, INDIRETÂ E FUNDÂCIONAL

SALDO ANTERIOR 256.2A6.a12.69
ANO DE 2O2O 00

ÂNO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIOENCIÁRIAS
RESULTADO

PREVIDENCTÁRIO SALDO
202A 17 .265.444 ,31 59.969.436,86 -42.143.996,48 213.582.816,21
2021 14.355.281,51 44.139.139, t6 -29.743.457,65 183.798.958,56
2A22 13.934.8)2,43 4A.944.95 t ,46 -27.Ot4.129,O3 156.784.829,53
2023 r3.565.556,84 38.468.534,63 -24.902.911,19 131.881.851,74
2024 13.325.530,11 37.087.891,71 - 23.7 62.36 t ,64 108.119.490,14
2025 12.851.837,78 34.841.598,06 -21.989.760,28 a6.r29.729,86
2026 12.547.\14,29 33.432,023,80 -20.884.909,51 65.244.420,35
2021 72.299.560 ,66 32.417.969,54 '20.118.408,84 45.126.411,51
202a 11.955.905,24 31.063.137,31 - 1,9.1,O 7 .232 ,Al 26.4 19. t7 9,44
2029 11.327.347,71 28.805.160,40 -t7.4f7.t7a, ta 4.54r.444,74
2030 10.869.650,08 26.952.7 t4,49 - 16.083.060,41 -7.541.659,67
2031 10.35S.346,03 25.052.830,59 - 14.697 .484 ,56 -22.239.144,23
2032 9.911.935,33 23.336,511,55 - t3.4A4.57 6 ,23 -35.643.720,46
2033 L4aA.654.70 2r.644.9? r,56 - r2.156.316,86 -47.844.O37,32
2A31 8.831.201,74 19.730.917,41 - r0_899.715,67 -5A.699.152,99
20 35 a.2aa .431 .2 t 1,7.909_742,34 -9.629.305, r4 -68.329.058,13
2036 1.733.195,14 16.556.756,26 -8.823.561,12 1/.752.679,25
2A37 1.t5J.401,84 14.57t.12AAA I _424_3r4,64 -84.572.937,89
2018 6.606.466.68 13,023.918,11 6.4tf.451,,43 -90.990.389,32
2039 6.071.920,59 11.824.983,30 -5.753.062,7t 96.7 43.452,O3
2044 5.3a3.64r,14 9.859.386,9,1 4.115-715,24 - tol.2t9.r97 ,23
2047 4.684.863,51 a.4ro.211,64 -3.125.474,73 - 104.944.611,36
2442 4.22t .479,38 7.346.316,06 -3.t24.A96,68 -r08.069.508,04
2D43 3.504.606,52 5.709.684,70 -2.2ô5.078,18 -7t0.214.586,21
2044 2.14t .27 2,O9 4.466.528,48 -r.725.256,39 - 111.999.842,60
2445 2.307.861,92 3.788.541 '1.480.679,61 - tt 3.4ao.522,22
2046 r.946.476,52 3.146,212,41 -1.160.135,55 -114.640.65),77
2A4l t.642.a2l,DO 2.516.921,2t -474.t06,22 -115.514.763,99
2A4A 1.326,760,19 1.778.834,38 -452.074,19 -115.966.838,17
2049 1.111.307,00 r.442.949 ,44 -331.682,48 -116.298.520,66
2050 906.421,29 1.172.359,11 -266.331,42 1r6.564.852,48
205r 702.164,55 893.70r,64 -191.533,09 -116.756.385,57
2052 545.t1!,77 719.553,67 -773.7A2,41 -116.930.168,13
2053 444.235,98 578.419,80 -i34.183,82 -117.064.351,95
2454 344.249,59 419.611,46 -75.361,41 -117.139.713,82
2055 265.134,98 334.056,95 -68.321,9) ,117.208.035,79

2056 205.t42,21 275.509,81 -ta.36t,54 -117.218.443,32
2057 156.887.80 225,623,t8 -6a.135,31 -1r7.347.134,70
2058 717.424,74 r 5 5.701,7 3 38.276,98 117.385.415,68
2059 90.189,77 116.364,82 26.175,ô4 -1t7.4tt.59o,J2
2060 65.892,51 93.093,42 -21.200,91, -7t7.43a.19rt63

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURIÍIBA - PR
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

DEMONSTRATIVO DAS PRO'EçÓES ÂTUÂRIAIS DO REGIME DE PREVIDENCIÂ PRóPRIA

(AÉigo 53. §lo.Inciso II da LC 101/OO)
ADI'iINISTRAçAO DIRETA, INDIRETÀ E FUNDACIONÂL

Nome do Atuário Rêsponsávêl:
Data da Avaliâção Âtuarial:

RICÂRDO CICARELLI DE MEI-O
L2/ OS / 2O2O

ANO DE 2O2O
ôô

ÂNO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO SALDO
2061 41.415,)5 67.265 25.389,82 1t7.464.ra7,46
2062 28.585,69 54.399 21 25.813,55 1r7.489,995,00
2063 17.r13,4t 43.375 69 -26-262,2A -77/.516.257,2A
2464 7A.647.9t 31.244,45 -26.642,54 -rlt.542.A59,A2
2065 3.328,09 18.255,33 -t4.927,24 ,1t].557.781,06
2066 t.666,74 76.661,1t -15.000,67 -7t7.572,1A1,73
2467 1.666,74 16.66t,41 -15.000,67 - !7f .sAf .7 88,41
2068 1.666,11 t6.667,17 -r5.000,67 - 117.602.789,08
2469 1.666.74 76.661,41 - 1s,000,67 - 771 ,617 .789 ,f S
2410 t.666,74 16.661,1). t5.ooo,67 711.632.190.43
2011 1.666,14 t6.661,17 -15.000,67 -177,647.19t,70
2012 1.666,14 \4.661,17 15.000,67 -1,11.662.79t,71
20/3 1.248,92 12.4A9,t5 7t.244,24 -7t1.6/4.O32,O7
2Al4 L244,92 72,4.§e,]L

12.489,16
tL.24A,24 -111.645.272,25

247 5 L24A,92 71-240.)4 -111.696.512,49
2016 817,15 8.171,54 -7.354,39 - 117.703.866,88
2011 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88
2418 0,00 ú,c! 0,00 -117.703.866,88
2At9 0,00 0,00 4,00 117.703.866,88
2080 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88
2081 0,00 0,00 i1,00 -117.703.866,88
2082 0,00 0,00 0,00 117.703.866,88
2083 0,00 0,00 0,00 117.703.866,88
2084 0,00 0,00 0,00 117.703.866,88
2085 0,00 0,00 0,00 - 117.703.866,88
2086 0,00 0,00 0,00 -117.703,866,88
2DA1 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88
2088 0,00 0,00 0,00 - 117.703.866,88
2089 0,00 0,00 0,00 117.703.866,88
2090 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88
2491 0,00 0,00 0,00 -117,703.866,88
2092 0,00 0.0c 0,00 117.703.866,88
2093 0,00 0,00 0,00 - 117.703.866,88
2A94 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88

Reqistro MIBA 1306

Preíe lo f4unicipal Responsável pelo Controle Interno Contabrlista CRC Nô
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

ANEXO 9
RESULTADO DA DURAÇÃO DO PASS|VO E ANÁL|SE EVOLUTTVA
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-Z3

JUROS: 5,89olo - DURÂçÃO DO PASSIVO; LO,L47O

DURAçAO OO PÁSSM

EXERCICIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIÂS

(a) (b) (c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d)
2020 17.265.440,37 59.969.436,86 42.103.996,4a 213.5a2.816,21
2427 14.355.281,51 44.139.139,16 29.143.451,65 183.798.958,56

2422 13.934.822.43 44.948.95r,16 -21 .014. t29 ,O3 156.784.829,53

2423 13.565.556,84 38.468.534,63 -24.942.91f,79 131.881.851,74

2024 13.325.530,11 3l .oat .a9t ,J 1 -23.f62.361,6A 108.119.490,14

2425 12.851.837.78 34.841.598,06 -21.949.7 60 ,2a 46.7)9 .1 29 ,A6

2026 12.541.171,29 33.432.023,80 20.884.909 51 65.244.420,35

2027 72.299.560,66 32.4t7.969,50 20.118.40a,84 45.126.4tr,5r
2428 11.955.905,2.1 31.063.137,31 -19.7A7.232,A7 26.Ot9.tl9 ,44

2029 11.327.381,71 28.805.16C,40 -t1.477,71a,tA a.541.4AO,/4

2030 10.869,650,08 - r6.083.060 1 -7.54r.659,67

2A3t 10.355.346,03 25.052.830,59 - t4 _691 .4a4 ,56 -22.239.144,23

2032 9.931.935,33 23.336.511,55 1,3.404.57 6 ,23 35.643.7 2A ,46

2033 9 .448.654 ,7 A 21.64'1,.971,56 12.156.316,86 -47.4OO.031,32

2431 8.831.201,74 19.130.917,41 ,10.899.715,67 - 54.699 .7 52,99

2035 4.284.431,21 ,, .ro, ., o, ,ro I 9.629.305,14 -68.329.058,13

2436 7.733.795,14 16.556.756,26 -8.823.561,12 17.t52.619,25

2A3 t 1.t51.44t,84 14.577.12A,1a -1.424.31A,64 -a4.51 2.937 ,89

2018 6.606.466,68 13.023.918,1r 6.4r7.451,43 -90.990.389,32

2039 6.Ot 1.920,59 11.824.983.30 5.753.062,?r -96.743.452,03

2040 5.3a3.641,74 9.859.386,94 -4.415.745,24 -707.279.191,23

2041 4.6a4.863,51 4.414.2)1,64 -3.725.414,t3 -104.944.67r,36

2042 4.227.419,3A i.346.376,06 -3.124.896,68 -108.069.508,04

2443 3.504.606,52 5.709.684,70 -2.205.078,18 -710.274,586,21

2444 2.74r.2t2,A9 4.466.52A,4A 1,.125.256,39 -111.999.842,60

2045 2.3A1 .A6t ,92 3.788.541,54 r.480.679,61 - 173.484.522,22

2046 r.946.O16,52 3.106.212,07 I 1.160.135,55 114.640.657,77

2011 1, .642.821 ,00 2.576.921,21 474.t46,22 775.571.163,99

2048 7.326.160 ,t9 1.778.834,38 -452.4t4,19 -115.966.838,17

2419 1.111.307,00 7.442.949,48 33r.682,48 -116.298.520,66

2050 906.021,29 ,.r,,.rrn,t r,I -266.33r,A2 -116.564.852,48

2051 702.168,55 893.701,64 191.533,09 -116.756.385,57

2A52 545.117,tt 119.s53,61 -773.142,57 116.930.168.13

2053 4.14.235,9A 57a.419,a0 13:r.183,a2 -117.064.351,95

2454 344.249,59 419.6r1,46 75.361,87 - 711 .139.1 t3 ,a2

2A55 265.734,9A 334.056,95 68.321,97 - 771 .208.435 ,l9
2056 245.A2,21 275.549,41 1o.367,54 -117.278.443,32

205 / 156.aa7,80 225.623,rA -64.735,37 -tt/.341.t3a,7o

2058 117.424,74 155.70r,13 -38.276,98 -117.385.415,68

2059 90.1A9,/f tt6.364,A2 26.175,41 -777.171.59O,12

2060 65.892,51 93.t93,12 ')/ .2t)o,97 -7t1.43A.191,63

Rua Capitão Souza Franco,848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com
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MELO ATUARIAL CALCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

DURAçÃO DO PASSIVO

EXERCICIO

RECEITÂS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESÀS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RÉSULTÂDO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

SÂLDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d)

206r 47.475,75 67.265,5t 25.389,82 777.464.t87,46

2062 28.585,69 54.399,21 -25.813,55 -117.489.995,00

2063 1,7.7t3,41 43.315,69 -26.262,24 -117.516.257,24

2061 10,641,91 3l .244,45 -26.642,54 -117.542.859,82

2065 3.328,09 18.255,33 14.921,24 -717.551.747,06

2066 t.666,74 16.667,41 -15,000,67 t7f.5t2.f8f,13

2461 1.666,74 16.66

16_667,41

- 15.000,57 -t7l.5a7.faa,4t

2068 7.666,14 15.000,57 117.602.789,08

2A69 7.666,74 1,6.661,47 -15.44O,67 - 771 .677 .l A9 ,15

2A7A 7.666,14 16.661,41 - 15.000,67 -7t1.632.19443

201L 1-666,14 76_661,47 -15.000,67 -771.647.19l,Ll

2412 7.666,74 16.661,4t -15.000,67 7r7,662,79r,17

2013 L244,92 t2.449,16 t7,24O,24 -tti.674.o32,O7

2014 t.244,92 12.489,16 -7t.240,24 -177.6A5.272,25

2015 1,.248,92 12-489,16 -rt.240,24 -771.696.512,49

2ô76 817,15 8.171,54 1.354',39 -117.703.866,88

2ô77 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88

2A7A 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88

20 /9 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88

2080 0,00 0,0ú 0,00 ,117.703.866,88

2081 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88

2482 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88

2083 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88

2484 0,00 0,00 0,00 ,117.703.866,88

2085 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88

2086 0,00 a,aa 0,00 -117.703.866,88

20al 0,00 0,00 0,00 117.703.866,88

2088 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88

2089 0,00 0,00 0,00 117.703.866,88

2090 0,00 0,00 0,00 -171.143.466,44

209t 0,00 0,00 0,00 117.703.866,88

209) 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88

2093 0,00 0,00 0,00 -117.703.866,88

2494 0,00 0,00 0,00 117.703.A66,88

Rua Capitão souza Franco,848 - 50 Andâr - conjunto 53 - cEP ao73o-42o - CURITIBA - PR
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MELO ATUARIAL CÁICULOS LTDA
cNPJ 04.624,640 I OOOL-23

ANEXO 1O

GANHOS E PERDAS ATUARIAIS
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640lOOO1-23

EXERCICIO

RECEITÂS PREVIDENCIÁRIAS

(â)

DESPESAS PREVIDENCIÂRIÂS

(b)

RESU LTÂDO PREVIDENCIÁRIÕ

(c) = (â-b)

2024 tl .265.440 ,31 59.969.436,86 213.5A2.A76,27

2021 14.355.281,51 .14.139.139,16 r83.798.958,56

2022 t3.934.422,13 40.948.951,.16 756./a4.429,53

2023 13.565.S56,84 38.468.534,63 131.881.851,74

2024 13.325.530,11 3l.aal.497,t7 108.119..190,14

2025 12.451.437,74 3.1.841.598,06 a6. t29.7 29/86

2426 t2.541.t14,29 33.432.023,80 65.241.424,35

2A2l \2.299.560,66 32-4t) -969,50 45.r26.411,51

2028 11.955.905,24 31.063.137,31 26.0t9.119,44

2029 17.321 .34L1 1 28.805.160,40 a.541.400,7 4

2034 10.869.650,08 26.952.174,49 -7,547.659,61

2031 10.355.346,03 25.052.830,59 -22.239.144,23

2432 9.931.9-15,33 23.336.511,55 -35.643.124,46

2033 9.4aa.65.1,70 27.644.911,56 -41.aOO.437,32

2434 4,43t.2c1,14 t9.7 34.917 ,41, 5A,699.1 52,99

2035 4.24o.431,2! 11.9A9.142,34 68.329.058,13

2A36 f.133.795,74 16.556.156,26 -11.752.619,25

2A3l '1.751.4A\,A4 74.517.120,48 -a4.572.937,89

2038 6.606.466,68 13.023.918,11 -90.990.389,32

2039 6.O/t.920,59 11.824.983,30 -96.743.452.O3

2440 5.3a3 .64 r,7 4 9.859.386,94 -707.219.t97,23

2447 4.684.863,51 a.4tt.2f1,64 -704.944.671,36

2D42 4.22t.4t9,38 1.346-376,46 -108.069.508,04

2A43 3.504.606,52 5.709.684,70 -110.214.5a6,2 1

2441 2.74t.212,49 4_466.524,44 -111.999.842,60

20,15 2.301.a€1,92 3.1aa.s47,54 -7!3.4AO.522,22

2446 r.946.Ai6,52 3.1o6.272,O1 -714.640.657,77

2A4l t.642-827tAA 2.516.927,2t -115.574.163,99

2048 1.326.)60,19 1.778.834,38 - 115.966.838,12

2449 1,111.307,00 1 .442.9A9 ,48 - 116.298.s20Éq

2050 906.421,29 t.772-3\9,71 -116.s61.a521!L

2051 702.168,55 893.701,64 -116.756.385 5t

2052 545.77 t,17 71-c.5 5 3,67 -116.930.168 1l

2053 444.2'-!5,9A 578.419,80 ,117.064.351,95

2D54 344.249,59 419:611,tt6 -111.139.713, 82

2055 265.734,94 33.+.056,95 , r 17.204.035 l9

2056 205.r42,21 275.50S,8! rtl.21a.403 32

2A51 156.887,80 225.623,14 -tr/-347.t34,70

205a tt).424,74 755.10t,13 117.385.415

2059 90.149,11 tr6.344,42 117.411.590 12

2060 65.892,51 93.093 42 -tlt.43a.191,63

2A6l 41.a,',5,75 61 _265,51 tt7.461.tAt 46

2462 28.5U5,69 \4.]92,24 -117.489.995 00

2063 11.1) 3,41 43.3 ?5 6S -111.576.251,24

RuacãpitãosouzaFranco,S48-5oAndar-conjunto53.cEP8o73o-42o-CURITIBA-PR
FoniTrax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mâil: atuarios@hotmâil'com
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MELO ATUARIAL CÁICULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

EXERCICIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIÂS

(b)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

(c) = (â-b)

2064 10.641,91 31.244,45 -771.542.459,82

2065 3.328,09 18.255,3 3 -1tf.55).147,06

2066 1.666,74 76.667,4t -t7).572.747,73

2067 1.666,74 t6.66?,47 - 171 .547 .7 AA ,41

2054 t.666,14 16.667 A7 -7t7.602.1a9,AA

2069 1.666,14 16.667,41 -117.611.789,15

2070 1.666,14 16.661,41 -117.632.790,43

207 L 1.666,14 t6_661,41 -7t1.64't.79\74

2072 L666,74 16.667,41, -1tf.662.791,,71

2073 7.244,92 72.4a9,76 -r71.614.O32,Ot

207 4 7.248,92 12.489,16 -711.685.2f2,25

207 s 1.)44,92 t2.449,t6 lrf .696.572 ,49

2076 477,75 a.l7 r,54 -117.703.866,88

2077 0,00 0,00 117.703.866,88

2074 0,00 0,00 ,117.703.866,88

2079 0,00 0,00 -117.703.866,88

20ao 0,00 0,00 - 117.703.866,88

2041 0,0ô 0,00 -117.703.866,88

20a2 0,00 0,00 -117.703.866,88

2083 0,00 0,00 -117.703.866,88

2044 0,00 0,00 117.703.866,88

2045 0,00 0,40 117.703.866,88

2046 0,00 0,00 -117.703.866,88

2íJ47 0,00 0,00 -r7f.143.466,44

20aa 0,00 0,00 -117,703.866,88

2049 0,00 0,00 117.703.866,88

2090 0,00 0,00 -117.703.866,88

2091 0,00 0,00 117.703.866.88

2092 0,00 0,00 -117.703.866,88

2093 0,00 0,00 -117.703.866,88

2í)94 0,00 0,00 -117.703.866,88
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-Z3

ANEXO 1í
RESULTADO DA DEMONSTRAçÃO DE V|AB|L|DADE DO PLANO DE CUSTETO

Rua Capitão Souza Franco,848 - 50 Andâr - Conjunto 53 - CEp BO73O-42O - CURITIBA - pR
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MÉLO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cN PJ 04.624 .640 / OOOL-23

Para que o GURUPI PREV continue viável, sugerimos que sejam aplicadas as seguintes alíquotas de
contribuição normal e contribuição suplementar ou aportê parâ o próximo exercicio.

(*) A contribuiçáo dos
êr.êder o valor háximo

ê PêhsionistÀ. será dê 14.0O0/o sobrê o
Rêsime Geral de Previdên.ià sôciãl-do RGPS -

I
2

Plano de Amortização do déícrt atuariat conforme rtem 9
Plano de Amortização do déíicit ôtuarial conforme rtem 9

2.1

2.3

do Relôtório Atuarial
do Relátório Atuàrlâl
do Relâtório Ahrariâl(3) Plano de Âmortização do déficit atuariat conforme itêm 9

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andãr - Conjunto 53 - CEp aO73O-42O - CURITIBA - pR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Cetularr (41) 9 96S4-5665 - E-mail: âtuarios@hotmail,com

12

cusrÊro NoRl,ttL
' 

E rte Totãl

Êíle

' Taxa de Admnrsir.iãô

sêláíio Fômiliô .

' Sãlário Màtêmidàdê

Auxílio.Doença

Aúxílio Redusão . .

Inàhvos e Penston,sfâs (')

2AF6o/n

1.4,560/0

13,560/o

1,00ô/.

0,00%

o,00./o

0,00ô/o

0.00oÁ

74,400Á

14,ac./o



MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

ESTADO DE TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

Lei no. OOOtl 2O2A

De: DDntl l'l/AAAA

Alterd o art.
providências.

NN da Lei NN/ÁAAA de DD/MMIAAAA, e dá outras

Ano Ativos Ente Ente
Mensal

(1)

Ente
Anual

(21

E ntê
Anual

(3)
Custeio
Normal

Custeio
NoÍmal

Custeio
Suplementar

Aporte
Financeiro

Aporte
Financeiro

2020 14,00% 14,56"/o 4,35õ/o 318.664,96 8.01.1.009,05
2A2t t4,ooo1" \4,56a/o 3,000/o 2.758. /2A,06 8.01.1.009,05
2022 14,00o/o 14,56d/õ 5,640/a 5.234.272,A3 8.014,009,05
2A23 A,AA./. 14,560/a 8,28",â 7.767.132,63 8.014.009,05
2024 L4,OOo/a 11,56a/o 4,320/0 7.885.059,74 8.014.009,05
2025 t4,a00h \4,560/a 4,360/a 8.004.568,68 8.014.009,05
2026 14,oook 14,56a/ó 8,4ta/r 4.r25 .6t 9 ,29 8.014.009,05
2021 t 4,00% 14,564/o 8,45ah 4.248.411,65 8.ô14.009,05
2428 Á,aaak t4,56õ/a 8,490k 4.372.786,70 8.014.009,05
2029 14,ôoo/n 14,56o/o 8,53% 8..198.823,19 8.014.009,05
2030 14,0Ook 14,56.k 8,58% 4.626.543,f4 8.014.009,05
20 31 14,aa.k 14,560/o 4,62ô/a 8.755.968,81 8.014.009,05
2A32 14,00ô/. 14,56"/o 8,660/" 8.887.119,76 8.014.009,05
2033 t4,ooõh u,56a/o a,70dh 9.020.018,1r 8.014.009,05
2034 t4,000k t4,56ak a,750/a 9.154.6A5,72 8.014.009,05
2035 14,DAa/o t4,560/a 8,794k 9.291.144,6A 8.014.009 05
2436 14,000/o 14,560/. 8,83% ,3519.429.4t/ 8.014.009,05
2037 14,000/o 14,56vo 8,8tok 9.569.526 l6 8.014.009 05
20t8 14,000/o 74,56d/a 8,92% 9.771.494,61 8.0r4.009,05
2039 14,00q0 t4,56ô/a 8,96./o 9.855.345,27 8.014.009,05
2040 t4,1a.k r1,s60/d 9,00% 1q.001.101,7S 8.0r4.009,05
2041 14,00o/o r4,56% 9,444/0 10.148.787,91 8.01.1.009,05
2042 14,00ô1ô 74,56a/a 9,O90/. 14.294A27,61 8.0r4.009.05
2D13 14,00% 14,560/o 9,130/o 10.450.045,29 8.01.1.009,05
2441 14,000/o A,56ak 9,17õh r0.603.665,44 8. 0 1.1.0 0 9,0 5
2445 t4,oaa/o u,56a/o 9,2to/o 10-759.313,00 8.014.009,05
2046 g,oa./o 14,56./a 9,260/o 10.917.4t3,14 8.014.009,05
2047 t4,00./a 1,4,56% 9,3Ao/a 1t.o76.191,35 8.0r4.009,0s
2048 14,aavo r4,56vo 9,34'/o 11.23a.613,43 8.014.009,05
2049 14,OOo/o 1,4,566k 9,38% 11.402.685,46 8.014.009,05
2050 14,000/o 14,56ô/0 9,430/o 11.568.853,87 8.014.009,05
2051 M,AAo/o 14,560/a 9,470Á 11.737.205,38 8.014.009,05
2452 14,OAa/o M,56ak 9,51% 11.901.167,C4 8.ô14.009,05
2053 14 tlAok u,56a/ó 9,55% 12.080.566,21 8.014.009,05
2054 !4.OOok 14,56./a 9,6Aa,t 12.254.637,50 8.014.008,73

(1) Plano de Amortização do déficit atúarial conforme item 9.2.1 do Relatório Atuarial
(2) Plano de Amortização do déficit atuôrial conforme item 9,2.2 do Relatório Atuarial(3) Plano de Amortização do déftcit ãtuarial conforme item 9.2.3 do Relatório Atuarjal

Rua Capitão Souza Frânco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEp 8O73O-42O - CURITIBA - pR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com

xxxxxxxxx)<xxx, prefeito Municipar de Gurupi, Estado de Tocantins, no uso de
suas atribuições legais, faz saber, que a cámara Municipal aprovou e eu sânciono e promulgo a seguinte
Le i,

Art. NN - O art. NN da Lei no. hla\r/AÂÂA de §D/MM/AAÂÀ, passa a ter
seguinte redação:

"Art. NN - Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavatiação atuarial,para suprb custeio normal e custeio suprementar ou^ aporte para Amortização do Déficit
AIUATiAI, dO GURUPI PREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNéIA SóCIAL DOS SEiTYIDORES DE
GURUPI/ conforme tabela âbaixo,,:
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§ Primêiro, A contribuição dos Inativos e Pensionastas será de 14,OO9o sobre o
valor máximo do RGPS - Regime Geral de previdência Social.

§ Sêgundo. A incidência do Custeio Normal e Custeio Suplementar ou Aporte,
contribuições do Ente, sobre a Folha Salarial dos Servldores Ativos, inclusive sobre o 130 Salário.

§ Terceiro. No Custeio Normal Ente, está incluída a Taxa de Administração de
1,00o/o (Hum por cento).

§ Quârto. Fica facultado ao 14unicípio adotar o Custeio Suplementar ou Aporte,
confonne o quadro acimã, mas sempre obedecendo o prazo rêmanescente previsto em LegiÀlação
Federal. Conforme estabelecido na Nota Técnica no 633/2oll, de 25/07/20!L da Secretaria do iesouro
Nacional e Portariâ MPS no 746/2O7t, de 27/12/ZOLI_

§ Quinto. Conforme artigo 6o, da Instrução Normativa n 7, de 21l12t2oj\, da
Secretaria de Previdência o plano de amortização está sendo repactuado para 35 (trinta e cinco) anos,
devendo obedecer o prazo remanescente.

ÂÉ,30 - Fica autorizado o poder Executivo a emitir Decreto, sempre que for
realizâda a avâliação atuârial anuêl e houver necessidade de alterar a Contribuiçâo patronai e o Aporte
Financeiro pâra amortização do déficit atuarial.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por afixação na
forma de costume.

Ârt. 50 - Revogam-se as disposações em contrário.

MELO ATUARTAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-Z3

Gabinete do Prefêito Municipal de Gurupi, Estado dê Tocantins, aos DD dias do mês de
Í{MMM[4M!]lqiI do ano de AAAA.

xxxxxxxxxxxxx
Prêfeito Municipal

Rua Câpitão Souza Franco, a4A - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURfTIBA - pR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5565 - E-mail: ãtuarios@hotmail.com
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ANEXO 12
LEr DAS DTRETRTZES ORçAMENTÁRIAS

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEp AO73O-4ZO - CURITIBA - pR
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ÂNEXO DE METÂS FISCAIS

PROJEçÃO ÂÍUARIÂL DO RPPS

LRF inciso IV milharês

EXERCICIO

RECEITAS
PREVIDÊNCIÁRIAS

(à)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIÂS

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

a-b

SALDO FINÂNCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d)
202L 1.1.3 55 44.739 (29.784) ta3.f99
2022 13.935 40.949 l21.Ol4) 156.785
2023 13.566 38..169 (24.903) 131.882
2()24 13.326 37.ú88 123.762) 108.119
2025 12.A52 (21.990) 86.130
2026 t2.547 )3_132 (20.88s) 65.245
2027 12.300 1,2_418 (20.118) 45.r26
202a 11.956 11.063 í19.107) 26.019
2029 t L327 28.s05 77.418 8.541
2030 10.870 26.953 16.083 (7.542')

2031 10.355 25.053 (14.697) (22.239\
2í,32 9.932 23.331 ( 13.405) (35.644)
2033 9_489 21.645 (12.156) G7.AOO)
2034 8.831 19.73l (10.900) (58.700)

2035 8.280 17.910 (9.629) (68.329)

2036 7.733 16.557 (8.824) (77.153)

2037 7.157 14.578 (?.42O) (84.573)

2038 6.606 13.024 6.41 (90.990)

2039 6.47) 11.825 (s.753) (96.143)

2040 5.384 9.859 4.416 ( 10 r.219)
2()4L 4.685 8.41ú 3.12 (104.94s)
2042 1.221 1.346 (3.12s) (108.070)
2043 3.505 5.7tA (2.20s) ( 110.275)

2044 2.74t 1.461 (1.72 5) (112,000)
2045 2.308 3.7a9 ( r..181) ( 113.481)

2046 1.946 1. 160 (r14.64t\
2047 |.643 2.5ti 874 ( 115.515)

204a 1.321 1.779 (4s2) (11s.967)

2049 1.111 t.443 (332) (l16.299)

205(} 906 L_172 (266) (116.565)

2051 t02 894 (192) (116.756)

2052 546 720 |\t4) ( 116,930)

2053 578 ( r34) ( 117.064)

2054 344 J,20 {7s) (117.140)

2055 266 134 (68) ( 117.208)

205 6 245 2t6 r70 ) (11).27A)

2057 t57 226 (69) (1t7.347)

2054 11,1 i56 í18) (117.385)

2059 r16 (26) (l17.4tzJ

2060 9:l (21) (117.439)

2061 12 {25 ) (1t1.464)

2062 29 5.1 (26) (117.490)

Rua Capitão souza Franco, 848 - 50 andar - conjunto 53 - cEp 8o73o-42o - CuRITIBA - pR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celular; (41) 9 9684-5665 - E-mâil: atuarios@hotmail.com
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ÂNEXO DE METÂS FISCÂIS

PROJEçÂO ATUÂRIAL Do RPPs

LRF 2o inciso IV R m ilha

RECEITÂS PREVIDENCIÁRIÂS
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIÂS

(b)

RESULÍADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = ía-b)

SALDO
FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO

(d)
2063 4l (26) (117.s16)

L1 37 (21) ( 117.543)

2065 1S (1s) ( 117. s58)

) \7 ( 1s) ( 117.573)

2067 2 í1s) ( 117.588)

206a 2 tf (1s) (1r 7.603)

l/ (15) ( 117.618)

207 0 l/ (1s) (117.633)

207 t 2 ll i15) ( 117.648)

207 2 2 t/ í1s) Í 1r 7.663)

2073 1 (1t) ltl1.614)
L (1r) (117.685)

207 5 L (11) (Ít.69t)
207 6 1 (t) (tt].t o4J

207 7 (tlt.t04)
207A l\r7.7O J

207 9 lrt t.l04\
20ao (1r7.ta4)
2081 (17 /.704)

(1t1. /04)
2043 ltlf.1a4\

(117.704)

20a5 (tt7.1a4)
20a6 (rtl.t04)
20a7 (tr7.704)

2088 ltt7.7a4)
2049 (t17.704)

2090 ( r17.7 o4J

209L lrtT.7a4)
(117.704)

2093 (1r1.704\

2094 (r17.104)

209 5 ( tt7.704\

Rua Capitão Souza Franco,848 - 50 Andâr - Conjunto 53 - CEP AO73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (4f) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com
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ANEXO 13
OATA ESTIMADA DE APOSENTADORIA

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celulari (41) 9 9684-5665 - E-mailr atuârios@hotmail.com

7A



MELO ATUARTAL CALCULOS LTDA
cNPr 04.624.640 / OOOL-23

cÁMÀRÀ MUNrcrpÂL DE GURUPT

.ÀMARA MLNICIPAL OÊ GURUPI
cÁMA!À |1LrNr.rpÁL oF cun!pr

OFlCI^t DE SERVIçOS ôFRÁI' CÁMÀRA MUNICIPAL DE GURUPI
OFICIÀL DE SEÍIVICOS CERAJS CÂMARA MUNICIPAL OE CLIRUPI

cÀMÂRA I-1!NIclpÂL DE GURUPI
otlclÁ1 ÁE'Mr rsrRAÍrvo .ÀMÁRA MINICIPÀL OÊ GUR!PI

cÀMÀPA MúNrcrP^L oE GLJpupt

orr.üL!a!llrsrRAÍrfo
OF]CIÀL ÂDM]INSÍRA] IVO cÀ ARA MUNI.IpÁt DE cURUPI
OFICIÁL ÁDMINISÍRÀÍIVÔ

OFll:IÂL ADMINISTRATIVO

CÀMÁRÀ 
''IUNICIPÁI 

OE 6URIJPI

Á!SISTÊNÍÉ ÀDMINIsTKATIV'I

PRoFqssÔR ÀDrL'Nro ri

À!!! rÁR oE sERvrcos cÉRÀrs

ÀUXILIÁR ÁDMINISTRÁTIVO

ASSISÍÊNÍÉ ADMINISÍRÀTIVO
A5SI5ÍENIE ÂOMINISIRÀTIVO

ÁSS]SÍENÍE ÁDMINISTRÂTIVO

À5S]SIENTE ÀDMIN]5TRAÍIVO

ÍECNICO E! ÂUOIO EVIOEO

ÀSSISIINTE r'DMINISTRATIVÔ

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP aO73O-42O - CURITIBÂ - PR
Fone/Fax: (4f) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com
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ÁSSISTENIE ÊOÍINISÍRÁT]VO

45515TFNTE ADí INI§1RÁÍIVO

Â55I§TENTE ÀDI.IIIIISIRÂÍIVO

ASSI5TINTE ADMINIíRÀT]VO

l!q!EssoR assrsrÊN1E nr

qjtoFEssoR ÀDrú'! Ío ri

!8plErsoR ÁsesÍr NrE rrr
PROFFsSOR Á§SI§T.LNÍE III

PROTESSOR ASSISÍENIÉ II

PROFESSOR Á'5I§ÍENIE NI

PROTESSoR Àtrr!{rO rr

80
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j8:FÊ§§OR asrsrrNÍE lx

]ÁlALI5TÁDESI5ÍEMÂs

PROFESSOR ÂDIUNÍÔ I

PÂOFESSOR ÀDI NÍI] IJI

e!91:Es5oR ÂDrúxÍo ri

,ROIE§sOR AD]UNTO II
PROFESSOR ÀS§]SÍÊNTE II
lSqlrssÔR ÁDiuNrô rl

PROFEsSOE AsSIsIEIIlE I
l!!t EssoR rssrsr.Nlr trr

PRÔFtS50R ÁS5ISI'IIÍE I

PROFESSOR ÀS5ISÍÊNTE II
TECNICO EM TELEFONIA
TECNICO EiI IiAN T,EOUIP
ÀUXI!IÀR DE sERV'COS CERÁ]S

ÀUXILIÀR OE 5ER/I'OS 6ERAIS

À!rxlrlÀR DE sERvraos 6ERArs

A5SI5ÍEILITE ÂOMINISIKÁTIVO

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - pR
Fonê/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com
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AUXILIÀR OI 9ERVI'OS CERÁIS

AUltLUR DE sERVICOE 6ERÀI5

AUXILlAR DE sERVICO5 GERAIS

Á!XILIAR OF sERVICOS GERÀIS

ÁS§ISTÊNÍE IDMIfl ISÍRÀÍIVO

PROFÉSIOR ÀSSI5TENIT III

ÂUXILIÀR DE §ÊRVI'OS GERAIS

ÀUXILIÂR DE sERVICÔ§ GERÂIS

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 5') Andâr - Coniunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR
Fonê/Fax: (4f) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail,com
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auxrLr4R oE SERVTCO5 6EriAtS

AUXILIÂ3 DE SERVICO5 GEFAI5

^SSISIENÍE 
ÁDM]N]SIRAIIVO

ASSISÍE{1T ÀDM:NISTRÀÍIVO
ÀlTfILIÀR ÔE SERV]CÔS GER^I5

^S5]5TEtIÍE 
NDM]N]STRAIIVO

Âssr5Í.!ÍÊ !3H;Nrsi rÁr r! r
À5SISÍENIT ÁD!INISTPÀTIVO

4SSISTENTE ADMINISÍKAÍIVO
4§:!§rÉNrE aDMrNr5rRÂrrvo

Àssrsi!qiE lrFr],srFAr]! -l

PROFÉSSOR ÁDIUNTO I
PROFESsOR ASSISTENÍE I

PiOFESSOR AJSISIENTE I

PROFESsOR À'5ISÍENIE I

PRÔFESSOR À55ISTENT! I

PROFESSOR AS5IÍENTF I

PRÔfESSOR ÂSSISTÊN1t 
'

À§5ISTÉNÍE ÀOMINIsÍRÁTIVO

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP aO73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mailr atuarios@hotmail.com
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ÁSSISÍENTE ÁDMINISIRATIVO

ASSISÍENTE ÀDM]NIS'IRA]IVO

AS§ISTENT! ÀOüINISÍRÂÍIV')

ÍECNICO EM MANI]ÍENCÀO OE COgPUIAóoREi

Às§rsrENr!ÁDMrNrsrRÁÍlvo

ASSIS, DE !À8. DE ESIERJtl2ÁCÀO
ÍECNICO E},] EDICAÔ 6RÁFI( Á \1'EB

ISSISIENÍE ÁDMINISÍRANVO

I!ç!!ICO EM MANUTÉNÇÃÔ DE COMPUÍ^DOCES

ÁLrx pE ôÊq,1s F sERVrcôq

Àux. p! ôeRri E sERv:.os

]À!x,.Eoeql;:.jLR!l.i!

AGENIE ADMINISÍRÁTiVO II R D
rEcNlcô cor!ÍÀBrLroÁDF I Â il
Â6ENTÊ ÁDMINIS1RÂIIVO II i G

F]sCAL OE POSI, t EDIF..I R 3

ÁUX, DE OBRÁ§ E SERV]COS

ÁUX,DE sERVI'OS 6FPÁTS

AUY,DE SERV]COS 6ERÀIS

ALIDIÍOR FIS'ÀL

OPERÀDOR DE MÀ0, LÊVES

ONCIAL OPERÂCIONÂL.I.RA

ÔFICIÁL ÁDMINISTRÀNVO'I-R.À

FI§CAI OE POSÍ. E EDIT, I-R.A

FISCAI OE POST, E EDIF,.I.R.A

B4
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{úx.Dt sERvri:o: GrRr.

ALlX,DE SERV]COS GEPAIS
aLrx,0E sERvrao5 6rRÁ15

4 ENTE DE !'I6ILANC1Â I R Á

{6!Nrr DE vrcrt4Ncr^ r R a

OFICIÀL ADMINISÍRÂIIVO I A Â

oÊlcrÁL ÁoMÍ,rrsÍÂÀrrvo-r-R-a

OFICIAT 
^DMiNISTRÁTJVO 

I R Á

ÂUX.DE SÉRVI'OS 6ERÀIS
ÁUX.DE sERVI'OS CERÀIS

À6ENÍE DE VIGILANCIA I R A

ÀGENII OE V]G]LAN'JA I R Â

oFrcl^r ÀorlrfrrsÍRArvo r R-^

OFICIÀL ÀDMINISÍRÀÍIVÔ I F A

À6ÉNÍÉ OE VICILÀN(:IA I.R.Á

AUX,DE SERVICOS 6FRÁI5

OFIC]ÁI  TTMIIüSTRÀTIVO.I-R-À

^GENTE 
OE VIGILÁN'I^-I.R 

'

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Coniunto 53 - CÊP AO73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (4f) 3029-8516 - celular; (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com

85

lll I

" ',ir

I

I



MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640lOOO1-23

^6ENÍE 
DE VI6ILÂNCTA.I R A

AGENTE ÔE VI6IIANCIÁ.I.R À

ÁGENIE OE VIGILANCIÁ I F Â

FISC{L OÉ pOSr. E EDiF.-r-R a
ÂSSISTENTE DE TRIBUÍÁ'ÀO.I.R.A
fts.ÀL DE Po§Í. r EDlr..Ln À

ÀSSTsSOR ESPECIÀL SIJPÊRIOR

llqrrE DE LTMPETÀ.r-R-À

FISCÀLDE PO5Í, EED]T, I R.À

acrNrE!E LrMPF2a-r-e.Â
A6ENÍE DE L]úPIz^ I R A

Á6ENTE DE LIMPE?Á I R Á

ACENI€ OE LIMPEZÁ ] R Á

I1OÍORISTÁ DE VEICIILO§ LEVFS.N.R 
' 

IN'RÁ
]\UIILIÂR DE ÔBRÁs E SFNVI'

MECÂNICO M^OUINA5VEICIJIOS I R A I{ÊRÀ

ÂurrLrÁR sERv!.ôs 
'.EiÁr5 

tNÊRÁ

À6ENÍE DE LII.iP'2A I5INFRÀ

ÂCENIE OE LII'IPLZÂ 25 ININ^

ÀGENÍE DE LI!IPÉ2A 25INFRÀ

AGETTÊ DE IIMPFZÀ 25 ]NFEÀ

ÁCEN]E OE LIMPEZÁ 25 INFFA

À6ENTE DE LIMPÉ2A 25 ]NTRÀ

ACENÍE OÉ LIBPEZÁ 25INFRA
Á6ENÍE DE LIIíPEzA 25INTRA
AGENÍÊ OE LI'{PIZÂ 25 INTIÀ

OPFRÀDOR DE ESCÂVADEIRA B

OPE'IÁDOR ÔÉ M^A, PESÀDAS

MOTÔRISTÀ COLEIÔR DE UXO INFRÁ
MrcÀrr.o D. BÁLtLrirÁs

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBÂ - PR
Fone/Fax: (41) 3029-4516 - Celular: (41) 9 96a4-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com
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!çÉ!!tE Dr urrPEza 15 rNFaÀ

ÁUXIIIÁR sERV]COS CE(AI§ ]NFRÁ

AUXITIAR SÉRVICCS CTRAIs INFRÀ

ÀUXILIÀR SERVICO§ GÊRÀI5 INFRÀ

AUXILIÁR DE ESCRIIORIO 
'NIRÁ

AGENIE OE LIMPÊzÁ 25 INFRÁ

AôÊNTE DE LII1PEZA 25 INFRA

A6ENIE DÉ LII,]PEzÂ 
'5 

INFRÀ

ÀCENIÉ OE LIMPE2A ]5 
'NFRÀ

ÀGÊNTE OE I]MPEzA ]5INFRÀ
À6ENTE DE LIMPFZA 25 

'NFRÁ

OP'R^DOR MôTÔN, BÁsE ÀSFAIÍI'À INFRÂ
A6ENÍÉ OE LIMPEZ^ 25 INFPA

ÀGENTE DE LIMPEZÀ 25 INFRT

Á6ENTÉ OE LIMPEZÁ ]5 INFRÂ

ÀGEITE DE LIMPEZÀ t5 INFRÀ

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8o73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail,com
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MOrôRiSÍÁ vÊta!tos PEsÁoos

ACENIE DE LIMP!Z^ 25 INFRA

MN!co E11 srcuRÁNca Do rRÂBALH.

ÂUXILIÀR SERVICCs CERÁIS INFRÀ
ÁUXILIÂR SERVICOS GECÀI5 JNFRÀ

Á6ENÍE OE LIMPEZÂ 25 INÉRÂ
Â6ÊNÍE DE LIMPTZA 25 INÉR^
ÁCENTÊ DE LIMPEZÁ 25INFRÂ

ÀUXILIÀR SERVI(OS 6ÉRAI§ INTRÁ

AUXILIAR SERVICÔS 6FNAIS INFRA

ACENTEOÊ VI6ILÁNCIÀ I R AINFRA

PROF GRAOúÀDO rl ' LEr r244rr0r5
PROF GRÀDUÀDO . II LEI 2244/2015

t LLt )24412n15
pRoÊGRÁDUÂOO - Í. rE11214,'2015
PROFGRÁD!ÀDO. !. LÊr 224412015

tt Íi )J141)t1\
PRoFGRÁDUAoo. I LEr 22.14/201s

PROF CRÀDUÁDO - II - L€I 224-4120I5

I L.l2214t241s

t 1412244t241s

PROF CRÁDIAôO - n - rEr 22.14/201s

n - rEr 224!/20r5

PROF 6RÂDUÀDO . II . t EJ 
'744l]015

PROFGRÁDúÀôo. n - rFr 2244l2.1s

PRoFGR^DUAoo.I,.LÊI2244,,]0:5

PROF CRADUÂDO. n' LEr r244l2ú1í
PROF GRADUÀDO lt tel224417415
PROF CRADUADO. N' L FI 2244,/2015

BB
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PROF GRÁOUÀDO . ü LEI 224412015

PROF 6iAÔurDÔ . - rEl r?41i2Jr5

PRoTGRÀDUÀDo.II'lEI7744/2Ú'5

PROF GRÁOUAOO . II LEI2]44/?'15
j8q!cRÂDUÂDo - n - LEr 224412015

PROF 6RADUÁDO II LEI 224TlIOI5

PROFEssOR NORMAIISTA
PRoFE9sôR i3RuÀrrs-{

PROi CRAOUÁDo - rr - LEt 224412015

PROF GRÁDUÀDO

n ttl2244DA1'

PRoFESsoS.clÀriu{cc

!B-o! GRÂDUÂDo - rr LÉI2244/2r1s
tl- tEt214412019

PROF 6RÀDU^OO . X LEr 224412015

PROF 6n^DUÁDO - rr LEr 2244/2015
PROÊ 6RÀOUÁOO - rr - LEr 22.4/2015

PROF GRÁDUÂOO . II . LE] 2244l:015

rr LEr r24{/201s

PROF GRAOUADÔ ü - t81 22141)01\

PROF NORMÂLIsTÀ .II. LEI2]44/2015

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP AO73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmâil.com
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MELO ATUARTAL CALCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOI-23

PROF |{ORMÁLrSTÁ , ll, rEr ]144i2015

pRoF NoRrlÀusra - n LEr t24r'2rI5

PROF NORMÁLISIÂ N LEI 2?44l]015
PRoF NqR!Àusra - n. LEr:r!.2r1t
pRor NoRr'! rrÍÂ - n LEt !r!4 2ú1t
PROF NORMÀIISTA - II . LEI 2244l2d15

PROF NOIMALTSÍa n LEr 7]44/2015
PROF NÔRMÀIISÍÁ.II. LEI 2244'2015

PROF NORMÂLISIÁ N LÉI I214,I2015

l tll ))14,1)115

PÂOF GRAÔurDÔ - n. !Er l2!./2iii5
PROF NORsrtrsrA - X - LEr 22441101s

PROF NORMÂtIÍÀ , N. LEI 224,4/2015

PROF 6RÀDUÀDO - II LÊJ 22N4l2015
PROF CRAL]UÀDÓ - N, LTl 7'T41201'
pRoF NORTYAUSTA n LEr .1?44/2015

PROF NORMALI'IA. X " LEI 22'4l2OI5

PROF NOnfiÀrrSrA rr Lat 2244t2r't5

PROF NÔRMALISÍÂ - N LEI :]244/2015

PROF NORMÂI]SIÂ

PROF GRADLTÂOO tl tÉt 1)4112A15

t LEt )2Ã417ú15

PROF 6FÂDUÀDO

ÀGENÍE DE LIMPFZA 25 IÔ

^ur. 
oE oBRÁs E sÉRvrcos.i r À 07

AUX, DE O8RÂ§ Ê sÊRVI'ÔS.I,R-À i7

^UX, 
ÀD!INISTRÀTIVO.I.R.A O7

AGENTE ÀDMII]IsÍRÀTIVO-I R BO7

MEDICO (CLIN'CO 6ERÀL)

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP aO73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Cêlular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com
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MELO ATUARTAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

MEDICO iCLINICO 6ERÀL]
!IEDICO (I]LINICO GERALJ
!IEDICO I.LINICO GERÀL)

!rlrt i, lt rNr.. rirRÀ l
MEDICO ICL]NICO GERÂLi

rÉCNICODEENfERMAGEM I R AO7

ÁUXILIÁR DE ENFERMÁCFM-I.R.À O7

A6ENÍE DE VI6ILANCIA'I.R.Á 07

rÉCiIICO OE ENFER!]ÀGEM.I.R.A I7

ÍÉCN(:O DF ENFERMÀ6FM.I.R.Á O'
IÊCNICO DE ENFERMÁ6EM.I.R.A I]7

ÀUIILIÀR DÉ TNÊERMÀGEiI.I R.Á O7

ÍECNICO EM RÀEIOLOGIÁ
MEDICO ICLINICO CERAL)

^6ENÍE 
COILINIÍARIO OE SAUDE 649 O7

AGENÍE COI.IUNiTÀRIO DE SÀUDI i]49 O7

ÀGFNTE COM!.]NÍARIO DE SAUDE 649 O7

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andãr - conjunto 53 - CEP ao73o-42o - CURITIBA - PR
Fone/Fax; (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPl 04.624.640 / OOOL-23

.A6ENTE COMLINITAR]O DÉ §ÀUDI 7f,3 O7

Â6ENrE .oU! lnÁR rO rE sauDf 6re üi

ÀGÊNÍE COMUNIIÀRIÔ DÉ SÀIOE ô49 O7

ÁGENTE COúUNfiÁRIO DE SÂI]OF ô4S Ô'

À6ENÍE COMINITARIO OE SAUDI 649 07

Â6ENÍE COMUNITÀRIO OE SÂ\]ÔE 763 O7

A6ENTÊ COML]NITÂRIO DE SÁUÔT 6!9 Ô7

ACENTE COr4UrlTARrO OE SÀuDÊ 763 07

16ENÍE corllrNrÍ^Rro oE saúDr 763 07
ÀCENÍE COMUNÍARIO DE SAUOE 6{9 C]

TGENTE aOMUNÍ^irO OE SÂúDE 76S 0l

ACENÍE CÔMINriARIO DE SÀL]DT 763 O"
AGENÍE COMINÍÀRIO NE 5ÁI]O' /63 Ô7

A6ENÍE COMUNITARIO DÉ SAI]ÔÉ 649 O'

ÍEor.o (.irNr.o GrRÂr)

ÂUX, ÁÔMINISTRATIVO.I-R-A O7

AUX. lADMINISÍRAÍIVO'I-R'A O7

Àux,DE SERVTCOS 6ERÀ15-r-R-À ú7

Á6ENÍÊ DE ViGILAN'IÂ,I.R.A 07

ÀCENÍE OE VI6IL{NCIÀ,I-R.À 07

^UX,DE 
SERVICOs GÉRÀI5.i.1'A CI

MTDICÔ i'IINI'O6ER^

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax; (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@ hotmail.com
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MELO ATUARIAL CALCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

À6ENÍf ÀDMINISÍRAÍI\Io

À6ENT6 COMI]NIIÂRIO DÊ SÁUDE 7ó3 t7

ÁGENIE COMUNITARJO OE SALIDE 76S Ú/
Á6ENIE COMITNÍÂRIO ÔÊ SAUDE 6!9 1'l

À6EiIÍE CÔMUNIÍÀRIO DE sÁUDE 763 O7

ÀUX]LIAR DE ÊNFÊRIIIÀG8M I R Á 07

ÂUXILIÂR DÉ ÉILIFERÍÁGFM.I.R-Â Ô7

ÀI]XILIÁF DE ENFERN CEÀ' I R,A Ô7

ÁUXILIAR DE ÊNFÊRMÁ'EM,I,R.À C7

ÍECNICO O€ ÊNFERMÀ6[M.I.R.Á O7

IECNI'O IlE ENFERIIAG.!M I R Á O7

ÂUX, ÁOMINI5IRATIVO IR AO7

ÀI]X. ÀDMINI§TRÁTIVO.I-R A 07

Áux.DE sERvrcos cER^rs-,-R-Á D7

AUX,OÊ sER\,'ICOs 6EFÂIS I R A O7

aux-DE sÊâvrao5 6ERÀls-r'R-À a7

ENFERqEIROI{).I.R-Â O7

MOIÔRISTA VEICULOS (EVES I.R.À O7

MOÍOR'SÍAVFICULOSIEVE5 I R Á 07
AGENÍE COMUNITARIO DE SÀUOE )63 O']

ÀCÉ!ÍE CÔMUNITÀRIO OE SAUDE 763 O7

Â{]E(TF COMUNIIÀRIO OE sÀUDE 649 O7

À6ENrr aoMriNrrÁRro Dr sÂrDE /6s úr

TERÂPEL]ÍA O'UPÁC]ÔI]ÂT

Á6ENÍE COMLTXTTÀilO 0Ê SÀuOÉ órl d7

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP aO73O-42O - CURITIBA - PR
Fonê/Fax: (41) 3029-4516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

Â6ENTÉ ÂDIVIIiISTRATIVO

íOTORIS'IÁ DÉ VEICULOS PTSADOS ICz] O7

AUX,ÔE SERV]'ÔS 6ERÁ]S.LR'A !i7

ÀCENTE OE IIMPEZÀ.I.R.À O7

À6ENTE DE LIMP'2A,I.R.Á O7

ÀC€NTE DE LIMPLZA 25 7

ÀCENTE OE IIMPEZA ]5 7
ÁGÊNTE DE LIMPEZA 25 7

Á6FNTE Dt L]MPÉZÀ 25 7

ÁGENÍE DE LIXPE2A 25 7

AUXILIAR SERVICOS 6ERÁIS 7
AGÉNTE DE IIiIPEZÀ.I.R A 07
ÀUXITIAR DE Ô3RÁ5 E SERVI'ÔS I R.A 07

Á6ENTE DE LIMPEZÁ O7
ÂUYILTÁR sERVICOS CERÁ]S O7

ÀUXILIÀR SERVICOS GERÁIS O7

ÀUXILIÂR SERVICÔs CEAÀIS O7

ME'ANICO MÂOIIINAS VE]'I]LO§ I R.A INFRA

rEcNrco À6Rrcorr-l.R.a 07
ÁUX]LIÁR §ERVI'O§ CE'A]§ O7

ÍECIJICO EX 5II,IÀLIzACAO ff TRANSITC

Rua Capitão Souza Franco. 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP AO73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Cêlular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640lOOO1-23

Rua Capitão Souza Franco, 84a - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP Ao73O-42o - CURITIBA - PR
Fone/Fax; (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mâil: atuarios@hotmail.com

AGENTE ÀÔMINISTRÀTIVÔ III R.O

ÁUOITOR ÍI5TÁL DÁ RE(:EIÍA MU'!ICIPÂL

PROFESSOE NORMÂLI5TÀ

PROFESSOR NCRI'ALISTA
PROFÊ§SOR NORMÀL]STÂ

PROFESSOR NORMAL]STA

pRoF NORM iLEr 22aa,20r5i

PROFFS§ÔK NÔRIIALISTÀ

PROFESSÔR foOFMÁLIsiÀ
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

PRÔFE55OR NORMÂLI5TÂ

PROFLssoR NORI'ALISÍÂ
PROFESSOR NORMÀTI$Â

PROF NORM ILEI 2244/:]OI5)

PROrr§§Ok Nan 
^ü§r^

PRÔFÉSSÔR NORMÂLISI^

PROFESsÔR NORMÂÚSI^

PROFESSOR NORMALI§1Á

PROFESSOR Ni]RMÀLISÍÀ
PÂOFESSÔR NÔNMÀüSÍA

PROFESSÔR NÔRtsÁLISÍA

SECREÍARIO IAI MUNICIPÀL' LEI ]4?I/19
SECRETÁRIO {À) IiUNICIPAL ' LÊI 24T1l19

SECRETÀRIO (A) IiUNI'IPAL LEI 242I]19
ÁSSESSORTECNICÔSUPERIOR

PROÉÊS§OR NORMÁtIST A

Ruâ Capitão souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - cEP AO73O-42O - CURITIBÂ - PR

Fone/Fax: (41) 3029-8516. cêlular: (41) 9 9684-5665. E.meil: atuarios@hotmail'com
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640lOOO1-23

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8o73O-42O - CURITIBA - PR
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MELO ATUARIAL CÁLCUIOS LTDA
cNPJ 04.624.640lOOO1-23

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-4516 - Celular: (41) 9 96a4-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com

Àux. oE oBRÁs E stRvicos

^ux. 
oE oBR^s E sERvicos

OPERADOR DÊ MAO, PESADÁS

ÁUX, DÉ Ô3RÁ§ E §ÉRVICOS

OPÊRAÔOR DE lIÀO, LÉ!ÉS
MOTORISTÁ V'ICULOs PE5ÁDO5

MÉCÂNICÔ DE MAOUINAS

OPERÀDOR OE M^0, PÊ§AD^§

ASSI§ÍENTE AOMINISIfi ÂTIVC
ASSISTENTF AOM INIsÍRÀÍIVO
À]JX,DE SERvrCO§ 6ÊRAr§

^§§ISTENIE 
ÁOMINISTRÀTIVO

MOÍORISIÁ IJE VEICULOS LE!ÊS
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MELO ATUARTAL CALCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR
Fonê/Fax: (41) 3029-8516 - Celular; (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com

ÍECNICO EiI ENFERMACTM

AUX,OE SERV]'O5 GERÀIS

4UX. DÉ CÔN§ILTôR]O ÔDÔNTOIOCI'O

MÉDICO (CIIN]l:O {,ERAL)
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

MEOTCO (ClrN'CO 6ERAL)

MÊDICÔ (CLINICO GERÁL)

ÍECNICO FM FNFFRMÀCEM

MEDICO (CLINICO GÉRÂL]

MEOICO ICLINlCO CTRÁL)

TEC ICO EM EN'ERMÁCEM

aux. oE coN§urÍoRro ooôNÍoLocrco

EXECUÍOR OÉ SISTEMAS

A6TNÍE IDMINISTRÀIIV')

ÁssrsrENrE §ccrÀL -ac

MOTORI§TA DÊ VEICULOS LEVEs

OPERÂDOR DE MÀO, LEVEs

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Coniunto 53 - CEP AO73O-42O - CURITIBA - PR

Fonê/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@ hotmail.com
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MELO ATUARIAL CALCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-Z3

TECN]CO EIí FDIIICÂ'ÂO
FI5CÀT DF ME]O AMBIENTE

A!X,DE SÊRVICOs 6ERÁI5

ÀGE'ITE ÁOMINIsÍRAÍIVO

D'SENIISÍA PROIEÍ]STA

^6ENÍEAOBINIsÍRÂÍIVO

TECNICO 
'M 

Í NFERMAGEM

ÍECNICÔ EM FNTERMÀGEM

MÉDICO Í'LINI'Ô GERÀL]

MEDICC I'UNI'Ô GERAL]

ÀCENTÉ OE 
'OMBÀTE 

À ÊNDEMIÁ5

Á6ENÍÉ DE 
'OMEÀÍE 

A ENOEMIÂS

I,IEDICO ('LIhICO GERÀL)

ÍECNICO EN ENFFRM^6ÊM

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 80730-420 - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (4f) 3029-8516 - Cêlular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail'com

101

..1]11)r.rI{'l . ,



MELO ATUARTAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

TFCNICO Ets ÊI!F'RMÀ6'M

OPERAÔÔR ÔE MÀQ, PESÂDAS
IICNI'O EM LÁBÔRÀTCRIO

]t.NJ'O EM 
'NTIRMÀ6'MAUx, ÁoMlNJsrn^11V9

4!!DF SERvr.o5 GERAr§
At]X,DF sERVICOS 6ERAlS

EXICLIÍOR DE SI§TEMÀS

I!çNICO EM TNFERMÂCEM

4ux. oE oaR,Ás E s.R!r.os

ÁGÉNÍE AOMN]I5IRÂÍI!O
ÀUX, ÔE OBRAS E SERVICOS

ÂUT, DC O8RÀ5 E SERVICOS

AGFNTE ÀOMINISTRÁTIVO

Rua Capitão Souza Franco. 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Cêlular: (4r) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail,com
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I Frs.aL DÉ ,ooNozEs

I riÉDrcô lcLrNtco 6ERÀLl

I rÍcN co EM rNÍrPMÁcEM

I ÍECNICO EM ENTERMÂ6FM
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MELO ATUARIAL CALCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

4U|.DE sERVl.os GrRn§

ÁUX,DE SERVICOS 6ERÁIS

f!4!,OE SERVICOS 6ERÀIS

ÁUX.OE SERVICÔS 6LRAI5

{ux.oE sERvr.os 6rR^rs

4l!!oE sERvr.os 6ERAr§

ÁUx,DE sERvIcos cERÀIs
Áux.!. !ERVrcos 6Fnars

4!2)! DE o8RÀs E sERvrcoç

4!!. DE oBR^s E sEÃvrcos
MOTORI§TA VI I'!LÔS PESAI)O5

tlorÊssoe NoRüÀLrsra
PRÔ'E5SOR NORMÁLISTA

ÀUX.OE SERVI!OS 6FRÀIS

4!!oE sÉRvr.os cEÂars

PROFESSOR NORM^LtSTA

PRÔFESSOR NCRMÀIISÍA

ÂUX.DE §ERVI'OS 6EÂÀiS

PROÉESSOR NORMÁLISTA

PRÔFESSOR NORMÁLISTÀ

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR
Fonê/Fax: (4f) 3029-8516 - Cêlulâr: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail,com

103

ltl: ,

I

I

I

I



MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPt 04.624.640 / OOOL-Z3

4!U!.oE sERVr.os 6ÊÂ §

PRoflssoR 6RÂ{r!rÀDc

j!!IIssoÂ GiaDUADo

ÁLrx.oE sERv:.:os 6ERAls

!&ÔFrssoR cpÀouaDo

Áux.p! sFRVr.os GERÀ1s

aLrx.pÊ slRvrcos GERATS

a!x.pL sE!R\lr.os 6ERars

Áux.pE sEÂY!.os 6ER4rs

ÀUX, DE OBRT5 E SERV]'OS

A!X. DE OARÀs Ê sERVI'OS
ÀUX. DE OBRÁ5 E SERVICÔS

^UX. 
OE O8i^S É SFRVTaOS

OPERAÔÔR ÔE MÀO. PESÀDÂ5

ÀUX,DE sERVICOS 6ERÀIS

f,roroRrsTÁ vÉtcuLos PEsÂoos

ÂUX,DE SERVICÔS 6ERÂI5
ÁUX,DE SERVI'O§ 6ÉRAIS

À!X,DL 5ERV]'OS 6ERA15

FRENIISTÁ/L!BRIÍI'ÂDÔR
rRENÍISTÀ/LL]BRÚICÀDÔR

À6ENÍE ÁDMINISÍRAIIVO
AUX- ÕE OBRAS Ê SERVICO§

IIOTORIsTÁ VEICUTOS PE5ÀDO5

MôÍORrSÍÀ vÊrauloS pÉsÀDos

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andãr - Conjunto 53 - CEP 8o73o-42o - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

TECNICA'M ENFER'i1ÀGEM
ÍÊcNr.o rM ENFÊR!1cEM

MEDTCÔ i'LINI'O 6ERÁL)

Iql:!r.ô úi ENTTRM^GEM

4ux. DE .oNSUL-oRro cDôNrorocr.o

TECNICO EM ÊNÊERMAGEM
TE'NICO EM EIJFERMAl:JÉI!

ÁGENIE !DMIIISTRÀTII,C

ÁUX,DE SERVI'O§ 6ERAI5

MOTORISTA V'ICLLLOS PESADOS

AUX.DE SERVI'OS CERA]5

ÀUX, DE ÔBRÁS E SERVICCs

AL]X,DE SÊRVI'OS GERÁIS

ÀssrsrENrE sc.iÀL -4.
ÁssrsrrNrE s..:Àr 0.

aux. DE o8R^s Ê s€RVrCOs

ÔPERÀDÔR DF MCO PESADÁJ

Ruâ Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP aO73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com

L !!Iq8rsrÁ v.rl]Lrlo§ PEsÀDos

i

] MOTORTSTÁ VEI'LLO5 PESÁDÔS

AUX, OE OBRAS E SÊRVTCÔS

I

i
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPJ 04.624.640 / OOOL-23

AUX, DE OBRAS E SERVICOS

aux,oE sERvn:Ô5 6ÉRArs

AUX, DE OÊRÀS E SÉRV]COS

ÀUx,DE sERVlCos cERAIS

MFDICO ICÚNICÔ CERALJ

AUX.OE sEiV]'O5 GERÁIS

AUx, DE oBRÁS E sERvIcos

ÀSEISIENÍE SOCIÁL .OG

a5srsÍÊNrÉ socrÀL -46

OPERAÔÔA DL !ÁA,IF!'5

Ruâ Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEp ao73O-42O - CURITIBA - PR

Fone/Fax:(41)3029-8516-Celular:(41)996s4-5665-E-mail:atuaíios@hotmail'com
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MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cNPt 04.624.640 / OOOL-23

ÁUX.DE SERVICOS CERÀIS

!G!l!rE ÀDMlNrsÍRArlvo

ÁUX, DE O8RÁ§ Ê sFRVICOS

pRorÊs50R 6RÂouÂoô

PRÔFÊ5SOR CRALIUAOO

ÀUX.DE SERVICOs CERÀIS
Áux.0Ê oBRrs E sERVrcos

AUÔITOR TISC^T I]À RECEÍA MUNTCIPÂI

ÀGÉNÍÉ ÀOMINISÍRATIVO

TGENTE OE COMBÀÍE Á ENDEMIÀ5

MEDICO (CLINICO GÉRAL)

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - cEP 8o73o-42o - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Cêlular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail,com

to7

ll1: .,

| Àu\.DE sERvrcos6ERArs



MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA
cN PJ 04.624.640 / OOOL-23

IÊCNICO EM ENTERMAGEM

AUX,DE SERVICOS 6ERÂIS

ÂUX,DE SERVICOS CERAIS

ÁUX.OE 5ÊRVICO5 CERÂI§

^ssrsrE!ÍE 
socr^L ac

!5sISTENTE sOCIAL.OG

MOTORISTÁ VE]'i]LOS PÉSADOS

AUDIÍOR TISCÁL DA iE'EÍTÀ MUNICIPAI

ÀG E NTE AD!] IIIIS IRÀÍIvO

Rua Capitão Souza Franco, 848 - 50 Andar - Conjunto 53 - CEP 8O73O-42O - CURITIBA - PR
Fone/Fax: (41) 3029-8516 - Celular: (41) 9 9684-5665 - E-mail: atuarios@hotmail.com

108

I


